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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição:  45.293.736/0001-33

sRO ATUAL COM ATAC DE PROD PARA A SAUDELTD

Endereço: RUA DUQUEDE CAXIAS 507 SALA 02 / CENTRO / NOVA GRANADA/ SP /
15440-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:27/04/2024 a 26/05/2024

Certificação Número: 2024042702300608156743

Informação obtida em 07/05/2024 13:11:28

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br , . ;   

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacri/pages/listaEmpregadores.jsf
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

»
PN

ESA MINISTÉRIO DA FAZENDA
s Ê Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃOPOSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ATUAL COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS PARA A SAUDE LTDA
CNPJ: 45.293.736/0001-33

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nosarts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa. |

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nasalíneas'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Leinº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http:/frfb.gov.br> ou <http://uww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com basena Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:54:34 do dia 18/01/2024 <hora e data de Brasilia>,
Válida até 16/07/2024.
Código de controle da certidão: 8DD8.6366.FAZA.A284
Qualquer rasura ou emendainvalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ATUAL COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS PARA A SAUDE LTDA

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 45.293.736/0001-33

Certidão nº: 15617397/2024

Expedição: 07/03/2024, às 07:41:59

Validade: 03/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ATUAL COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS PARA A SAUDE LTDA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 45.293.736/0001-33,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúviclas e sugestões: cndtêtst.jus.br

  



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa ui  
Certidão Negativa de Débitos Tributários

da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 45.293,736

 

Ressalvado o direito de a Fazenda do”“EniBto-do+86,Panló;“cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídicarfísica acima,Jdentiiçaadaque” vierem a ser apuradas, é certificado que:

8  
não constam débitos. sal ilidade:'ddinteressado(a)

—44
Tratando-se de CRDA-emitidafepara pessoa-jurídica, a pesquisa.na base.dedados é ita”por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidãonegativa abrange.-todos| éos Sstabelécimentos-do”"Gontribu Bl cuja raiz do CNPJ seja
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Certidão nº 56253772 Folha 1 de 1

Data e hora da emissão 24/04/2024 13:46:07 (hora de Brasilia)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento,

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade nosítio

http:/Awww.dividaativa.pge.sp.gov.br

 



 

   
Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado

de São Paulo

Ressalvado o direito da Secretaria da Fâzenda e Planejamento do Estado de São
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoajurídica acima
identificada, éécestifiicado-que.não constam-débitos declaradosou apurados '
pendentes deiinscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do. estabelecimento
matriz/filial aciiria ideinticado. : t HoVic d Á'

1
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Certidão nº “ — paoorezoreds

Data e hora da emissão 22/02/2024 09:50:13

Validade 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade nosítio
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

l
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Prefeitura Municipal de Nova Granada

Pref. Mun. de Nova Granada

Praça São Benedito, 417 - CENTRO - NOVA GRANADA

CNPJ:45.147.733/0001-91

  
     

CERTIDÃO NEGATIVA
DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

Código de Cadastro |

000036233

Contribuinte CPFICNPJ

ATUAL COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 45,293,736/0001-33

Logradouro Número Complemento

RUA DUQUE DE CAXIAS 507 SALA 02

Balro CEP

CENTRO 15440000

Cidade ' UF :

NOVA GRANADA sp

CERTIFICO,para os devidosfins, a pedido via internet, que revendo os assentamentos existentes nesta Seção, deles
verifiquei constar que o contribuinte acima descrito, encontra-se quite com o Erário Municipal, até a presente data,
relativamente ao Tributos Municipais. ATENÇÃO: Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal exigir a qualquer

tempo, créditos tributários que venham a ser apurados.

Emitida às 13:18:07 do dia 07/05/2024

Válida até 06/06/2024

Código de Controle da Certidão/Número C89B93449FA56673

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

 



   

   

CLAUDEMIR JOSE
DOS 7
SANTOS:8415420
9949...

Assinado de formadigital,
por CLAUDEMIRJOSE DOS

SANTOS:84154209949

Dados: 2024.05.20
16:41:52 0300"

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 108/2

PROTOCOLONº. 68469/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 247/2023

CONTRATO Nº. 087/2024

ID Nº. 4170/2024

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE

ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO

GRANDE E A EMPRESA CWBCARE PRODUTOS

MEDICO HOSPITALARES LTDA.

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE,pessoa jurídica de direito público

interno, estabelecido a Rua Jacarandá, nº. 300, Bairro Nações, inscrita no

CNPJ nº. 95.422.986/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito

Municipal, Sr. Marco Antônio Marcondes Silva, portador da Carteira de

Identidade RG nº. 9.298.397-8 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº,

043.186.889-17, neste ato assistido pela Procuradora Geral do Município

Sra. Débora Lemos OAB nº 42.955, em conjunto com o Secretário Municipal

de Saúde, Sr. Francisco Roberto Barbosa, inscrito no CPF nº. 946.324.139-

68, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa e CWBCARE

PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito

privado,inscrita no CNPJ sob n.º 37.778.759/0001-00, Inscrição Estadual nº.

908.54099-96, Inscrição Municipal nº 879.597-8, estabelecida na Rua Gouber

Pinto Dionísio, nº. 55, Bairro Cidade Industrial, Curitiba/PR, CEP: 81.460-140,

e-mail: ewbcareQQmedicalprodutos.com.br, telefone: (41) 3042-0996, por seu

representante legal, Sr. Claudemir José dos Santos,inscrito no CPF sob nº.

841.542.099-49, doravante denominada CONTRATADA, e perante as

testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente contrato de Prestação de

Serviços, cuja celebração foi autorizada pelo despacho exarado no processo

sob PROTOCOLO Nº 68469/2022, e que se regerá pela Lei n.º 8.666/93 e

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 1

1



 

  
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO    

CLAUDEMIR JOSE

DOS ,

SANTOS;841 5420

9949
AP aAssinado de forrhadigital.

por CLAUDEMIR JOSE DOS”
SANTOS:84154209949

Dódos: 2024.05.20 16:42:11
-03%00'

10.520/02, além das cláusulas e condições abaixo discriminadas que as

partes declaram conhecer e mutuamente se outorgam, a saber:

O OBJETOE SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS(Art. 55,|, Lei 8.666/93);

Cláusula Primeira: O objeto do presente Contrato é a “Aquisição de material

 

médico hospitalar, destinados a atender as necessidades dos setores de

saúde do município” de acordo com as especificações contidas no ANEXO |, que é

parte integrante deste edital.

Parágrafo Primeiro: O objeto do presente pregão tende a atender a solicitação da

Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo Segundo: Os itens seguirão as especificações, quantidades, preços

unitários e globais ofertados pelas empresas classificadas no certame, conforme

Tabela em Anexo| e valores extraídos a partir do sistema Betha Compras.

Parágrafo Terceiro: O valor total do presente contrato correspondente ao preço

obtido no certame licitatório é de R$ 152.967,36 (cento e cinquenta e dois mil

novecentos e sessenta e sete reais e trinta e seis centavos), no qual se inclui

todos ostributos,diretos ou indiretos, sobre a execução do objeto.

Parágrafo Quarto: Integra e completa o presente Termo Contratual, para melhor

caracterização dos serviços e resultados, bem como para definir procedimentos e

normas decorrentes das obrigações ora contraídas e para todos os fins de direito,

obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital do

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 108/2023 e TODOS seus anexos, sendo os mesmos

considerados suficientes para, em complemento a este contrato, definir sua

extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado, bem como o

CONTRATADO assumetodas as exigências do Edital retro mencionado.

DA ENTREGA E RECEBIMENTO (Art. 55, II, Lei 8.666/93, regime de execução

indireta por preço unitário).

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 - Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 2

2
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Assinadãdeforma
digital por" "22
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Dados: 2024.05.20
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   
  Cláusula Segunda; O fornecimento será efetuado com prazo de entrega de

 

(vinte) dias úteis, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho ou da

assinatura do instrumento de contrato, se for o caso.

Parágrafo Primeiro: Os materiais médicos hospitalares deverão ser entregues

diretamente no CAF (Central de Abastecimento Farmacêutico), localizado à Rua:

Manoel Claudino Barbosa, 1720 — Iguaçu, neste município. No horário das 08:00 às

11:30 e das 13:00 as 16:30 horas.

Parágrafo Segundo: Os produtos serão recebidos pela “Comissão Permanente de

Recebimento de Medicamentos e Materiais Médico — Hospitalares” nomeados pela

PORTARIA N.º 117/2022.

Parágrafo Terceiro: Todas as DANFE's deverão conter obrigatoriamente: a

Denominação Comum do Produto (DCB), a marca e/ou fabricante, o número de lote

do produto, o prazo de validade do produto, o número do empenho, o número do

Local de Entrega e o endereço do Local de Entrega. O não atendimento a esse item

sujeitará a empresa às penalidades previstas.

Parágrafo Quarto: Para fornecimento dos medicamentos e produtos farmacêuticos

é obrigatório o preenchimento adequado do Código GTIN e dos campos dos grupos

180 e K das Notas Fiscais Eletrônicas correspondentes.

Parágrafo Quinto: A Secretaria Municipal de Saúde não receberá o(s) produto(s)

sem o adequado preenchimento da Nota Fiscal e a apresentação do arquivo XML-

NF — e-modelo 55.

Parágrafo Sexto: As especificações dos serviços, bem como todo o descritivo

estão fixados no Termo de Referência e Anexo |.

DA FISCALIZAÇÃO

Ermo o, = - a . .

Cláusula Terceira: A fiscalização da contratação será exercida pelas servidoras

 

Vanessa Bispo Soares Pinheiro, matrícula 353716, Rubiane Wozniack,

matrícula 353918, e a gestão pelo servidor Daniel Ribeiro Nardoto, matrícula

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 3

3

 

 



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO     

 

9348.099 aos quais competirão dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução

Ass E p o contrato, e de tudo darão ciência à Administração.

Parágrafo Primeiro: Os representantes da Contratante deverão ter a experiência

necessária para o acompanhamento e controle da execução do Contrato.

Parágrafo Segundo: Os fiscais do Contrato anotarão em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, indicando dia, mês e ano,

bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que

for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

Parágrafo Terceiro: A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta,

não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1998.

Parágrafo Quarto: Os serviços serão recebidos provisoriamente para efeito de

simultânea ou posterior verificação, conforme o caso, da compatibilidade com as

especificações pactuadas, envolvendo a qualidade, quantidade, testes de aceite,

perfeita adequação, resultando no recebimento definitivo que será realizado pelo

servidor devidamente designado comofiscal pela Secretaria Solicitante, observado o

prazo de até 10 (dez) dias corridos de sua entrega.

Parágrafo Quinto: Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não

ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se

o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

Parágrafo Sexto: O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da

proponente adjudicatária, nos termos das prescrições legais, podendo levar à

OREDOS rescisão do Contrato, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, bem como no

SANTOS:841542 presente Contrato.
09949À,
Assinadode forma
digital Bor CLAÚDEMIR'»
JOSEDOS COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
SANTOS:84154209949 Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 -. Fone/Fax (41) 3627-8500 4

Dãdos:2024.05.20 4
16:42:32 -03/00'
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO   

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   EG f ?

Parágrafo Sétimo: Em caso de não aceitação do item objeto deste PREGÃO,fica

Contratada obrigada a retirá-lo e substituí-lo em até 10 (dez) dias, contados da

rejeição, ou imediatamente, sob pena de multa de 2% (dois) por cento do valor

integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e de 1% (um por cento) do valor

integral do contrato, quando da segunda ou subsequente ocorrência, tudo sem

prejuízo da multa relativa à rescisão, prevista na letra “e” e perdas e danos, em

conformidade com a cláusula Nona, 82º, “c” do presente Contrato.

Parágrafo Oitavo: Em caso de diferença de quantidade, fica a Contratada obrigada

a providenciar sua complementação no prazo de 10 (dez) dias, contados da

notificação a ser expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob pena demulta de

2% (dois por cento) do valor integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e

de 1% (um por cento) do valor integral do contrato, quando da segunda ou

subsequente ocorrência, tudo sem prejuízo da multa relativa à rescisão,prevista na

letra “e” e perdas e danos, em conformidade com a cláusula Nona, 82º, “c” do

presente Contrato.

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

Cláusula Quarta: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses a contar da

 

data de sua publicação, podendo ser prorrogados de acordo com a Lei 8666/93.

Parágrafo Único: Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do

art. 73, inciso II, alíneas “a” e “b” e art. 76 da Lei nº. 8.666/93.

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES PAGAMENTO(Art. 55,III, Lei 8.666/93).

Cláusula Quinta: O pagamento será efetuado através de depósito bancário, em até

 

30 (trinta) dias contados da liquidação da nota fiscal/fatura, conforme disponibilidade

financeira na fonte de recursos, no protocolo financeiro da Prefeitura, desde que

devidamente atestada pela Secretaria solicitante e anexada às provas de

regularidaderelativa a Tributos Federais e à Divida Ativa da União referente a todos

Da os tributos federais e à Dívida Ativa da União - DAU, abrangendo inclusive as
JOSE DO:
SANTOS:841542
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Municipais e Tributos Estaduais e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

Parágrafo Primeiro: Fica ajustado o valor total do presente contrato em R$

180.801,12 (cento e oitenta mil oitocentos e um reais e doze centavos).

Parágrafo Segundo: Para reajuste de preço será considerado o INPC (Índice

Nacional de Preços ao Consumidor), o qual incidirá somente, se e após decorridos

12 (doze) meses da data da proposta, apresentada em 13 de Março de 2024 e

obedecidos os valores de mercado. Para tanto, a contratada deverá protocolar

pedido formal com 30 (trinta) dias de antecedência.

Parágrafo Terceiro: O reequilíbrio econômico-financeiro estará condicionado à

apresentação de notas fiscais de períodos diversos, sendo uma de data próxima ao

certame e outra de data próxima à ocorrência que resultou no aumento de preço.

a) Havendo impossibilidade de apresentação de notas fiscais a empresa deverá

expor sua justificativa, a qual deverá ser submetida à aceitação do(a) Secretário(a)

Municipal.

b) O pedido de reequilíbrio econômico deve serrealizado através do protocolo geral

da Prefeitura (https://wmww.fazendariogrande.pr.gov.br/conheca-o-novo-ambiente-de-

protocolos).

Parágrafo Quarto: O fornecimento é indireto por preço unitário.

Parágrafo Quinto: Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem

expediente no órgãolicitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil

subsequente.

Parágrafo Sexto: O pagamento será efetuado de acordo com os serviços prestados

e conforme as condições indicadas no termo de referência. Em caso de

irregularidade na execução do objeto e/ou na documentação fiscal. O prazo de

à contad i ização(ões).CLAUDEMIRJOSE pagamento ser: ado a partir da(s) correspondente(s) regularização(ões)

DOS 1,
SANTOS:841542099
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Parágrafo Sétimo: Em caso de irregularidade na execução do objeto elóu na

documentação fiscal. O prazo de pagamento será contado a partir da(s)

correspondente(s) regularização(ões).

Parágrafo Oitavo: Em caso de atraso de pagamento em relação ao prazo

estabelecido nesta cláusula, o valor da nota fiscal poderá ser atualizado

monetariamente pelo INPC (Índice Nacional de Preço ao Consumidor), entre a data

em que deveria ter sido adimplida a obrigação e o efetivo pagamento (conforme

art.40, XIV, “c”, Lei Federal 8666/1993).

Parágrafo Nono: No preço pago pela CONTRATANTE à CONTRATADA,já estarão

incluídos todos os impostos, encargos, taxas, frete, leis sociais, bem como todo o

material e equipamento necessário para a execução dos serviços.

Parágrafo Décimo: Para fins de efetivação do pagamento, deverá constar também:

a) Declaração do responsável legal pela empresa dando conta da regular quitação

de todos os direitos sociais trabalhistas de seus empregados;

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS (Art. 55, V, Lei 8.666/93).

Cláusula Sexta; As despesas decorrentes da presente licitação onerarão os

seguintes recursos orçamentários:

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

     

e Funcional Fonte Bloqueado

269 15.002.10.301.0041.2054.3.3.90.30 303 10.000,00

269 15.002.10.301.0041.2054.3.3.90.30 494 390.000,00

269 15.002.10.301.0041.2054.3,3.90.30 1016 400.000,00

304 15.004.10.303.0041.2058.3.3.90.30 1000 15.000,00

326 15.005.10.302.0041.2204.3.3.90.30 369 149.000,00

326 15.005.10.302.0041.2204.3.3.90.30 303 150.000,00

326 15.005.10.302.0041.2204.3.3.90.30 494 1.000,00

335 15.005.10.302.0041.2205.3.3.90.30 494 211.920,82

335 15.005.10.302.0041.2205.3.3.90.30 383 3.000,00

335 15.005.10.302.0041.2205.3.3.90.30 303 100.000,00
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Cláusula Sétima: Constitui direitos de o MUNICÍPIO receber o objeto deste contrato

 

nas condições avençadas e da CONTRATADApercebero valor ajustado na forma e

prazo convencionados.

Parágrafo Primeiro — Constitui obrigações da CONTRATADA:

a) Efetuar a entrega dos bens nas condições, no(s) prazo(s) e no(s) local(is)

indicados pela SecretarialÓrgão solicitante, em estrita observância das

especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal

eletrônica constando detalhadamente o preço, as indicações da marca, fabricante,

modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;

b) Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do

usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica

autorizada; t

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com

os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 11

de setembro de 1990);

d) O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas

expensas, no prazo máximo de 10 (dez) dias, o produto com avarias ou defeitos;

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao

objeto do presente Termo de Referência;

f) Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito)

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento

do prazo previsto, com a devida comprovação;

9) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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h) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente,

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência, Edital ou na

minuta de contrato;

i) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários,fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na

execução do contrato.

j) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e as supressões que

se fizerem necessários, nos termos da legislação vigente;

k) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento

das obrigações assumidas, sem qualquer ônus ao Município, inclusive

deslocamentos que poderão ocorrer;

1) Responder, exclusivamente, por todos os encargos sociais e trabalhistas, tributos,

taxas, contribuições, seguros e indenizações decorrentes do fornecimento do objeto.

m) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao

objeto do presente Termo de Referência;

n) Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro)

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento

do prazo previsto, com a devida comprovação;

o) Arcar com o ônus de corrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente

em sua proposta: não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação,

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do 8 1º do art. 57 da

Lei no 8.666, de 21 de junho de 19983.

  

  
q

CLAUDEMIR JOSE
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SANTOS;841 54209
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Manter durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as

'g

=
rolha4408!  

brigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas no processo de contratação, conforme inciso XII, art.

55,daLeinº8.666/1993.

q) À licitante vencedora se obriga a manter sempre atualizados os seus dados

cadastrais, alteração da constituição social ou do estatuto, conforme o caso,

principalmente em caso de modificação de endereço, sob pena de infração

contratual.

r) Arcar com a responsabilidadecivil por todos e quaisquer danos materiais e morais

causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou

representantes, dolosa ou culposamente, ao Município ou a terceiros.

o) À contratada deverá atender, no que couber, o disposto na Lei Municipal N.º

1.727/2023, de 07 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a utilização da Rede

SINE/PR no âmbito do Município de Fazenda Rio Grande - Paraná,

Parágrafo Segundo: São responsabilidades da Contratante:
I

a) Indicar à CONTRATADAo local e acompanhar todo o processo de fornecimento

dos produtos.

b) Receberprovisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário.

c) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos itens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins

de aceitação e recebimento definitivo.

-AUDEMIR JOSE . -
os 1 d) Efetuar o pagamento à CONTRATADA,de acordo com o prazo estabelecido em

à |
ANTOS:8415420 Contrato.
Mo
sinado/deformadigital
FCLAUDEMIRJOSE
Ss 4 -T COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
NTOS:84154209949 Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 10

dos: 2024.05.20 10
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  e) Exigir o fiel cumprimento de todos os compromissos assumidos pel

CONTRATADA,de acordo com as cláusulas contratuais e seus Anexos.

f) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre as imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas nos serviços prestados, para que sejam adotadas as

medidas corretivas necessárias.

9) À ação de fiscalização não reduzirá a total responsabilidade da CONTRATADA

por erro, atrasos ou omissões das quais decorram:prejuízos ao CONTRATANTE ou

a terceiros.

h) Comunicar à Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a critério, exijam

medida corretiva por parte daquela.

i) Rejeitar qualquer serviço/fornecimento executado equivocadamente ou em

desacordo com o Termo de Referência, Edital e Contrato.

j) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor(es)

especialmente designado(s), anotando em registro próprio as falhas detectadas,

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.

k) Notificar à contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no

curso da execução dos serviços fixando prazo para sua correção.

DAS PENALIDADES E DO VALOR DA MULTA(Art. 55, VII, Lei 8.666/93).

SEO , mo . a

Cláusula Oitava: No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda, atraso

 

injustificado do objeto desta licitação, sem prejuízos das responsabilidades civis e

criminais, ressalvados as situações devidamente justificadas e comprovadas, a

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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itério da Administração Pública, garantia a ampla defesa e o contraditório, serão

licadas as seguintes penalidades, cumulativamente ou não:

a) Advertência;

b) Multa.

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de

contratar com a Administração Municipal por prazo não superior a dois

anos.

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com à Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja

promovida a reabilitação.

Parágrafo Primeiro: Advertência: A pena de advertência deve ser aplicada a título

de alerta para a adoção das necessárias medidas corretivas, sempre que o

contratado descumprir qualquer das obrigações assumidas ou desatender a

determinações da autoridade competente incumbida para acompanhare fiscalizar a

execução do contrato.

Parágrafo Segundo: Multa, nos seguintes termos:

a) Pelo atraso no início dos serviços, será aplicada multa de mora de 1% (um por

cento) do valor integral do contrato, ao dia, até o prazo máximo de 20 (vinte) dias,

findo os quais, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal), o contrato

poderá ser rescindido, caso em que, além da presente multa moratória, será

aplicada multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por

cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais

sanções previstas na cláusula Nona, alíneas “c” e “d”;

b) Pela recusa em iniciar o serviço, ou em cumprir o contrato, ou cláusulas

contratuais específicas, ou em cumprir determinações do fiscal do contrato ou do

Município, ou apresentar documentos solicitados no prazo solicitado, multa de 5%

(cinco por cento) do valor integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e de

1

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 12

12



CLAUDEMIR JOSE
DOS 1tr
5ANTOS:8471542099

49 J

Assinadodeforma digital
aor CLAÚDEMIRJOSE DOS
3ANTOS:84154209949 -

Jédos: 2024.05.20
I644:18 0300"

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO     10% (dez por cento) do valor integral do contrato, quando da segunda

subsequente ocorrência, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. Caracteriza-se

a recusa em iniciar os serviços quando, após devidamente notificada do decurso do

prazo para início da realização dos serviços, a contratada manifesta-se

expressamente pela impossibilidade de iniciar imediatamente os trabalhos. A

realização, ainda que única, de quaisquer condutas previstas na presente alínea,

pode,a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso

em que, além da multa já aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória

decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem

prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na cláusula Nona,

alíneas “Cc” e “d”;

c) Pelo descumprimento ou inércia no cumprimento de cláusulas contratuais, ou de

determinações do fiscal do contrato ou do Município, ou pela não apresentação

documentos solicitados nos prazós solicitados, ou ainda, pelo descumprimento de

condições do Edital, ou da Lei 8.666/93, multa de 5% (cinco por cento) do valor

integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e de 10% (dez por cento) do

valor integral do contrato, quando da segunda ou subsequente ocorrência, sem

prejuízo de eventuais perdas e danos. A realização, ainda que única, de quaisquer

condutas previstas na presente alínea, pode, a critério da autoridade competente

(Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada,

incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de

10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de

eventuais sanções previstas na cláusula Nona,alíneas “c” e “d”,

d) Pelo descumprimento de qualquer especificação do serviço prevista em Contrato

ou Termo de Referência Complementar ao Anexo |, será aplicada multa de 2%

(dois) por cento do valor integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e de

1% (um por cento) do valorintegral do contrato, quando da segunda ou subsequente

ocorrência, sem prejuízo de eventuais perdas e danos e da obrigação de desfazer a

parte não aceita e refazê-la de acordo com o Termo de Referência. A realização,

ainda que única, de quaisquer condutas previstas na presente alinea, pode, critério
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jr Ha autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além

da multa já aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da

rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das

perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na cláusula Nona, alíneas “c” e

“ar,

e) Sendoverificada uma das condutas previstas no item IV anterior e, com base na

mesma,aplicada a penalidade prevista, em não realizada a obrigação de desfazer a

parte não aceita e refazê-la de acordo com o Termo de Referência e/ou

especificações, no prazo máximo de 20 (vinte) dias da aplicação da penalidade da

alínea “d” anterior, incorrerá a contratada em multa de 5% (cinco por cento) do valor

integral do contrato, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. A realização, ainda

que uma única vez, de tal conduta, pode, a critério da autoridade competente

(Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada,

incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de

10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de

eventuais sançõesprevistas na cláusula Nona, alíneas “c” e “d”.

f) Qualquer verificação de atraso injustificado no cumprimento dos serviços

importará em multa de 2% (dois) por cento do valor integral do contrato, por

verificação observada, sem prejuízo de: eventuais perdas e danos. O atraso,

noticiado pelo fiscal do contrato, caracteriza-se comoinjustificado quando,notificada

a empresa contratada, a justificativa apresentada pela mesma, a critério da

administração pública, não é aceita, ou quando a empresa contratada não apresenta

justificativa no prazo consignado na notificação para tanto. A realização, ainda que

uma única vez, de tal conduta, pode, a critério da autoridade competente (Prefeito

Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada, incorrerá a

contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por

cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais

sanções previstas na cláusula Nona, alíneas “c” e “d”.

g) Uma vez aplicada à penalidade pelo atraso, em consonância com o disposto no

item VI anterior, em persistindo o atraso, motivador da aplicação da penalidade, na
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execução dos serviços noticiado pelo fiscal do contrato, incorrerá a contratada em

multa de 2% (dois por cento) do valor integral contrato, sem prejuízo de eventuais

perdas e danos. A realização, ainda que uma única vez, de tal conduta, pode, a

critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em

que, além da multa já aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória

decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem

prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na cláusula Nona,

alíneas “Cc” e “d”.

h) Caso a contratada não apresente qualquer um dos documentos necessários para

a realização do pagamento, no prazo necessário, ou a apresentação de documento

incompleto, insatisfatório ou irregular, incorrerá a contratada em multa de 2% (dois)

por cento do valor integral do contrato, por verificação observada, sem prejuízo de

eventuais perdas e danos. Após a notificação da contratada, nos termos do disposto

na presente alínea, para a apresentação dos documentos, a mesma terá o prazo de

05 (cinco) dias corridos para apresentá-los, findos os quais, incorrerá a contratada

em multa de 2% (dois) por cento do valor integral do contrato por semana de atraso.

A realização, ainda que uma única vez, de tal conduta, pode,a critério da autoridade

competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já

aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no

valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e

danos, e de eventuais sanções previstas na cláusula Nona,alíneas “c” e “d”.

Parágrafo Terceiro: Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua

proposta, não assinar o Contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto,

não mantiver a proposta,falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido delicitar e contratar com a

União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou

nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV doart.

40 da Lei 10520/02, pelo prazo de 02 (dois) anos até o máximo 05 (cinco) anos, sem

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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ejuízo de multa de 10 % (dez por cento) do valor do contrato e das demais

ominações legais.

Parágrafo Quarto: Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com esta

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que a penalizada ressarcir o Município,

pelos prejuízos resultantes e, após, decorrido o prazo da sanção aplicada com base

no item anterior. A Declaração terá sua publicação na Imprensa Oficial, de acordo

com a Leinº. 8.666/93.

Parágrafo Quinto: Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem,

principalmente, a Contratada estará sujeita às penalidades tratadas nos parágrafos

Terceiro e Quarto desta cláusula, cumuladas com multas, tanto moratórias como

sancionatórias.

1 - pelo descumprimento do prazo de fornecimento;

Il - pela recusa em atender alguma solicitação para correção no fornecimento,

caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco)

dias, contado da hora da rejeição;

HI « pela não execução do fornecimento de acordo com as especificações e

prazos estipulados em Edital e neste Contrato.

Parágrafo Sexto: Além das penalidades citadas, a Contratada ficará sujeita, ainda,

às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e

posteriores alterações.

Parágrafo Sétimo: As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou

cumulativamente, ficando o seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor do

Contrato, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.

COORDENAÇÃODE CONTRATOS
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   Parágrafo Oitavo: Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidosNã

Contratada as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante

inscrição em dívida ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em Lei.

Parágrafo Nono: Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se

de penalidade que implique no impedimento de licitar e contratar com o Município,

ou de declaração de inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao

Tribunal de Contas do Estado.

DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA

ADMINISTRAÇÃO(Art.55,VIll e IX, Lei 8.666/93).

Cláusula Nona! O CONTRATANTEse reserva o direito de rescindir o presente

 

contratounilateralmente quando ocorrerem às hipóteses do art. 77 e 78 da Leinº.

8.666 de 21.06.93.

Parágrafo Primeiro: A rescisão do presente contrato poderá ser ainda amigável,

por acordo entre as partes, na forma doart. 79, Il da Lei nº. 8.666/93, ou judicial, nos

termosda legislação.

DAVINCULAÇÃO AO EDITAL(Art. 55, XI, Lei 8.666/93).

Cláusula Décima: O presente contrato está vinculado ao PREGÃO ELETRÔNICO

Nº, 108/2023.

 

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL(Art. 55, XII, Lei 8.666/93).

CláusulaDécima O presente contrato rege-se pelas disposições

expressas na Lei nº. 8.666 de 21/06/93, suas alterações pela Lei 8742/93, e pelos

preceitos de Direito Público, aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria

Geral dos Contratos, as disposições de Direito Privado, Código de Defesa do

Consumidor, Código Civil a Lei Orgânica e demais normasaplicáveis à espécie do

Município de Fazenda Rio Grande/Pr.
CLAUDEMIR JOSE
DOS «
SANTOS:8415420
9949
Assinadode formadigital
por CLAUDEMIR JOSE»

DOS * COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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16:45:05 -03100' 17
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CLAUDEMIR JOSE
DOS |,
SANTOS:841542099

o A
Assinado de formadigital
por CLAUDEMIR JOSE DOS"

SANTOS:84154209949
Dados: 2024.05.20
i64517-0300'

Direitos.

DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO (Art. 55, XIII, Lei 8.666/93).

Décima Fica a CONTRATADA obrigada a manter, durante

toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,

devendo atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

decorrentes da execução do presente Contrato.

DA LEI ANTICORRUPÇÃO.

CláusulaDécima As partes CONTRATANTES comprometem-se a

observar os preceitos legais instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que

tange ao combate à corrupção, em especial a Lei nº 12.846, de 1º de Agosto de

2013, e, no que forem aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: Convenção

sobre o Combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em

Transações Comerciais Internacionais (Convenção da OCDE) - promulgada pelo

Decreto nº 3.678, de 30 de novembro de 2000; a Convenção Interamericana Contra

a Corrupção (Convenção da OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4.410, de 7 de

outubro de 2002; e a Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção

(Convenção das Nações Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de

janeiro de 2006.

Parágrafo Primeiro A CONTRATADA (CWBCARE PRODUTOS MEDICO

HOSPITALARES LTDA) declara, por si e por seus administradores, funcionários,

representantes e outras pessoas que agem em seu nome, direta ou indiretamente,

estar ciente dos dispositivos contidos na Lei nº 12.846/2013; (ii) se obriga a tomar

todas as providências para fazer com que seus administradores, funcionários e

representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei nº 12.846/2013.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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Parágrafo Segundo: A CONTRATADA,no desempenho dasatividades objeto d

CONTRATO, compromete-se perante à CONTRATANTE a abster-se de praticar

ato(s) que possa(m) constituir violação à legislação aplicável ao presente

instrumento pactual, incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial

no seu artigo 5º.

Parágrafo Terceiro: Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e

suas regulamentações, por parte do(a) CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus

aspectos, poderá ensejar: | - Instauração do Procedimento de Apuração da

Responsabilidade Administrava — PAR, nos termos do Decreto nº 8.420/2015 e

Instrução Normativa CGU nº 13/2019, com aplicação das sanções administravas

porventura cabíveis; Il — Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na

esfera judicial, nos termosdosartigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013;

Parágrafo Quarto: A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e

práticas comerciais de forma ética e integra em conformidade com os preceitos

legais vigentes no país.

Parágrafo Quinto: À CONTRATADA declara, para todos os devidos fins, sob as

penas da lei, que a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite

que pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e

regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à

Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei nº

12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declara que a

empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas

inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do

mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e de integridade. As partes

que o que subscrevem reconhecem que é verdade.

DO FORO (Art. 55, $ 2º, Lei 8.666/93).

Cláusula Décima Quarta: Concorda o CONTRATADO quanto ao foro privilegiado

atribuído ao CONTRATANTE,qual seja o Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da
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A RIO g

“egião Metropolitana de Curitiba/PR, para dirimir eventuais questões oriundas do   

instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se a cumprir

fielmente o que nele ficou convencionado.

Fazenda Rio Grande, 02 de Maio de 2024.

P/ Contratante:

MARCO ANTONIO ;4« Assinado de formadigital por
MARCO ANTONIO MARCONDES

MARCONDES Asvas043 18688917
- Dados: 2024.05.29 15:55:54

SILVA:0431 868897 -0300'

Marco Antonio MarcondesSilva
Prefeito Municipal

Assinado de forma digital por
FRANCISCO ROBERTO |Francisco ROBERTO DEBORA,aiiserocnora

-BARBOSA:94632413968 LEMOS

BARBOSA:9463241 3968 Dados: 2024.05.22 15:56:04 -0300' LEMOS dsno
Francisco Roberto Barbosa Débora Lemos
Secretário Municipal de Saúde Procuradora Geral do Município

P/ Contratada:

CLAUDEMIR | Assinado de forma
't digital por CLAUDEMIR

JOSE DOS “JOSE DOS
SANTOS:841 542 5ANTOS:84154209949

Dadgs:2024.05.20
09949 E N645:43-0300'

Claudemir José dos Santos
CWBCARE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA
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PREGÃO ELETRONICO Nº. 108/2023

PROTOCOLONº. 68469/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº, 247/2023

CONTRATO Nº. 087/2024

ID Nº, 4170/2024

À Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande.

Prezados Senhores,

» ANEXO | DO CONTRATO» TERMO DE INTEGRIDADEE ÉTICA

Eu, Claudemir José dos Santos, representante legal da empresa/organização

| CWBCARE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA,regularmente inscrita no

| CNPJ sob o nº. 37.778.759/0001-00, declaro, para os devidos fins, que a

empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite que pratiquem, sob

sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e regulamentos

vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à Administração

Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei nº 12.846 de 1º de

agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declaro que a empresa envida os

melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua

atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do mercado, no que se

refere ao combate de desvios éticos e de integridade. Reconheço que o que

subscrevo é verdade, sob as penasdalei.

Fazenda Rio Grande,02 de Maio de 2024.

CLAUDEMIR JOSE DOS,ciquostajosebos”
« - SANTOS:SANTOS:84154209949 10240820162Dados:2024.05.20 16:46:06 -03'00'

Claudemir José dos Santos
CWBCARE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA
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germicida.

E
m
b
a
t
a
g
e
m

individual
c
o
m
d
a
d
o
s
d
e

identificação,
procedência,

lote,
validade,

fabricante
e

registro
n
a
A
N
V
I
S
A
/
M
S
.
E
m

refil
de

plástico
resistente

de
alto

impacto
próprio

para
dispensers.

B
R
2
6
9
9
4
3

-
R
E
F
I
L
D
E
A
L
C
O
O
L

7
0
%
8
0
0
M
L
S
I
S
T
E
M
A
F
E
C
H
A
D
O
-

álcool
etílico

e
m

gel
d
e
coloração

transparente
apresentando

odor característico,
p
H

neutro
(8,0

—
8,0)

s
e
n
d
o
u
m

produto
biodegradável

c
o
m
concentração

de
7
0
%
c
o
m
Aloe

Vera,
permitindo

alto
poder

germicida.
E
m
b
a
l
a
g
e
m

individual
c
o
m
d
a
d
o
s
d
e

identificação,
procedência,

l
o
t
e
,

validade,
fabricante

e
registro

na
A
N
V
I
S
A
/
M
S
,
E
m

refil
d
e

plástico
resistente

d
e

alto
impacto

próprio
para

dispensers.
B
R
2
6
9
9
4
3

7
4

5
0
1
1
4
1
0

-
S
E
R
I
N
G
A
D
E

1
M
L
P
A
R
A
I
N
S
U
L
I
N
A
C
O
M

1
9
0

UI
-
Descartável

c
o
m

U
N

T
K
L

62.200,000
0,2200

agulha
f
i
x
a

(integrada),
c
o
m
c
a
p
a
c
i
d
a
d
e
p
a
r
a
até

1
0
0
u
n
i
d
a
d
e
s

dei
n
s
u
l
i
n
a

Estéril

Atóxica
e
apirogênica

,sem
e
s
p
a
ç
o
morto,graduada

e
m

escala
d
e
2
e
m
2

u
n
i
d
a
d
e
s
,
g
r
a
d
u
a
ç
ã
o
precisa

e
d
e

alta
resistência,traços

e
n
ú
m
e
r
o
s

claros,
l
e
g
í
v
e
i
s
e

isentos
d
e

falhas.
O
s

traços
d
e
v
e
m
apresentar

espessura
uniformee

ser
isentos

de
irregularidades

entre
o
s
e
s
p
a
ç
a
m
e
n
t
o
s
.
A

e
s
c
a
l
a
d
e
g
r
a
d
u
a
ç
ã
o
d
e
v
e
estar

voltada

para
cima ,ser

d
e

fácil
visualização

q
u
a
n
d
o
o
corpo

d
o

cilindro
estiver

na
posição

d
e

uso.
E
s
c
a
l
a
b
e
m

visível
e
precisa

,
g
r
a
v
a
d
a
c
o
m

nitidez
p
a
r
a
a
s
s
e
g
u
r
a
r
a
a
p
l
i
c
a
ç
ã
o

e
m
d
o
s
e
s
exatas.

O
p
r
o
d
u
t
o
a
c
a
b
a
d
o
d
e
v
e
s
e
r
d
e

plástico
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
t
e
q
u
e
p
e
r
m
i
t
a

a
visualização

n
í
t
i
d
a
d
o

fluido
aspirado.

C
o
r
p
o

cilíndrico
reto

c
o
m
a
c
a
b
a
m
e
n
t
o

interno
perfeito.

Siliconizado
e
m

q
u
a
n
t
i
d
a
d
e
s
suficiente,parede

u
n
i
f
o
r
m
e
e
m

s
u
a

e
s
p
e
s
s
u
r
a
.
D
e
v
e

possibilitar
o
m
o
v
i
m
e
n
t
o
s
u
a
v
e
d
o
ê
m
b
o
l
o
,
a
p
r
e
s
e
n
t
a
r
n
a

extremidade
distal

anel
d
e
retenção

q
u
e
i
m
p
e
ç
a
o
desprendimento

d
o
ê
m
b
o
l
o
d
o

cilindro.
F
l
a
n
g
e
C
o
m
f
o
r
m
a
t
o
a
d
e
q
u
a
d
o
p
a
r
a

servir
d
e
a
p
o
i
o
a
o
s
d
e
d
o
s
e
d
a
r

estabilidade
à
s
e
r
i
n
g
a
q
u
a
n
d
o
c
o
l
o
c
a
d
a
e
m

superfície
plana.

A
g
u
l
h
a
d
e
8
m
m

d
e

enprimento
por

0,30
de

diâmetro.
C
o
m

biseltrifacetado,siliconizada
e
m

toda
a
sua

ànsão.
E
m
b
a
l
a
g
e
m

primária
individual

ou
c
o
m
10

unidades,
C
o
m

invólucro
profriado

q
u
e
garanta

a
integridade

até
o
m
o
m
e
n
t
o
d
o
uso

E
m
b
a
l
a
g
e
m
secundaria
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Página:
5
/
1
0

Data
Emissão:

14/05/2024

Usuário
Emissão:

Richard
Alves

Araujo

[
P
M
F
R
G
]

-
R
e
l
a
ç
ã
o
itens/contratos

 

P
r
o
c
e
s
s
o
/
A
n
o
:

2
4
7
/
2
0
2
3

Licitação:
1
0
8
/
2
0
2
3

-
P
E

M
o
d
a
l
i
d
a
d
e
:

P
r
e
g
ã
o
eletrônico

O
b
j
e
t
o
:

A
q
u
i
s
i
ç
ã
o
d
e

material
m
é
d
i
c
o

hospitalar,
d
e
s
t
i
n
a
d
o
s
à
a
t
e
n
d
e
r
a
s
n
e
c
e
s
s
i
d
a
d
e
s
d
o
s
setores

d
e
s
a
ú
d
e
d
o
município.

O
prazo

d
e
validade

m
í
n
i
m
o
d
e
v
e
ser

de
2
4
m
e
s
e
s
a

partir
d
a
data

d
e

entrega.-
S
E
R
I
N
G
A
D
E

1
M
L
P
A
R
A
I
N
S
U
L
I
N
A
C
O
M

100
UI

-
Descartável

c
o
m
agulha

fixa
*
(integrada),com

capacidade
para

até
1
0
0
unidades

d
e

insulina
Estéril

Atóxica
e

a
p
i
r
o
g
ê
n
i
c
a
,
s
e
m
e
s
p
a
ç
o
m
o
r
t
o
,
g
r
a
d
u
a
d
a
e
m

e
s
c
a
l
a
d
e
2
e
m
2
u
n
i
d
a
d
e
s
,
g
r
a
d
u
a
ç
ã
o

precisa
e
d
e

alta
resistência,traços

e
números

claros,
legíveis

e
isentos

d
e

falhas.
O
s

traços
d
e
v
e
m
apresentar

espessura
uniformee

ser
isentos

d
e

irregularidades
entre

o
s
e
s
p
a
ç
a
m
e
n
t
o
s
.
A

e
s
c
a
l
a
d
e
g
r
a
d
u
a
ç
ã
o
d
e
v
e
estar

v
o
l
t
a
d
a
p
a
r
a
c
i
m
a

,ser d
e

fácii

visualização
,quando

o
corpo

d
o

cilindro
estiver

n
a
posição

d
e
uso.

Escala
b
e
m

visível
e
precisa

,gravada
c
o
m

nitidez
para

assegurar
a
aplicação

e
m
d
o
s
e
s
exatas.

O
produto

a
c
a
b
a
d
o
d
e
v
e
ser

d
e

plástico
transparente

q
u
e
permita

a
visualização

ida
d
o

fluido
aspirado.

C
o
r
p
o

cilíndrico
reto

c
o
m
a
c
a
b
a
m
e
n
t
o

interno
perfeito.

Siliconizado
e
m

q
u
a
n
t
i
d
a
d
e
s

suficiente,
p
a
r
e
d
e
u
n
i
f
o
r
m
e
e
m
s
u
a
e
s
p
e
s
s
u
r
a
.
D
e
v
e

possibilitar
o
m
o
v
i
m
e
n
t
o
s
u
a
v
e
d
o
êmbolo,

apresentar
na

extremidade
distal

anel
d
e

retenção
q
u
e
i
m
p
e
ç
a
o
desprendimento

d
o
ê
m
b
o
l
o
do

dro.
Flange

c
o
m
formato

a
d
e
q
u
a
d
o
p
a
r
a

servir
d
e
a
p
o
i
o
a
o
s
d
e
d
o
s
e

dare
s
t
a
b
i
l
i
d
a
d
e
à
s
e
r
i
n
g
a
q
u
a
n
d
o

,
c
o
l
o
c
a
d
a
e
m

superfície
plana.

A
g
u
l
h
a
d
e
8
m
m

d
e
c
o
m
p
r
i
m
e
n
t
o

por0
,
3
0
d
e

diâmetro.
C
o
m

biseltrifacetado,
siliconizada

e
m
t
o
d
a
a
s
u
a
e
x
t
e
n
s
ã
o
.
E
m
b
a
l
a
g
e
m

primária
individual

o
u
c
o
m

1
0
u
n
i
d
a
d
e
s
.
C
o
m

invólucro
a
p
r
o
p
r
i
a
d
o
q
u
e
g
a
r
a
n
t
a
a

integridade
até

o
m
o
m
e
n
t
o
d
o
u
s
o
.
E
m
b
a
l
a
g
e
m
secundaria

e
m

caixa
d
e
papelão

c
o
m
n
o
m
á
x
i
m
o
2
0
0
u
n
i
d
a
d
e
s
.
O

p
r
o
d
u
t
o
d
e
v
e
r
á
c
o
n
t
e
r
e
x
t
r
e
m
a
m
e
n
t
e

,na

e
m
b
a
l
a
g
e
m

primária,os
d
a
d
o
s
d
e

identificaçãon
ú
m
e
r
o
do

lote
,data

de
fabricação

'
p
r
a
z
o
d
e
v
a
l
i
d
a
d
e
e
n
u
m
e
r
o
d
o

registro
n
o

Ministério
d
a
S
a
ú
d
e
.
O

p
r
a
z
o
d
e
v
a
l
i
d
a
d
e

m
í
n
i
m
o
d
e
v
e
ser

d
e
2
4
meses
a

partir
d
a
data

de
entrega.

  

  
  

8
6

5
0
3
0
5
7
6

-
S
o
n
d
a
d
e
a
s
p
i
r
a
ç
ã
o
traqueal

c
o
m

válvula
calibre

16,
c
o
n
f
e
c
c
i
o
n
a
d
a
e
m

U
N

M
E
D
S
O
N
D
A

2
.
0
1
0
,
0
0
0

0
,
9
5
0
0

1
.
9
0
9
,
5
0

t
u
b
o
d
e
P
V
C
,
a
t
ó
x
i
c
o
,
apirogênico,

cristal,
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
t
e
d
e
p
a
r
e
d
e
s
finas

e
maleáveis,

c
o
m
a
p
r
o
x
i
m
a
d
a
m
e
n
t
e
5
0
c
m

(+/-
S
e
m
)
de

comprimento.
D
e
v
e

a
p
r
e
s
e
n
t
a
r
p
o
n
t
a
a
r
r
e
d
o
n
d
a
d
a
e

aberta,
c
o
m
0
2

furosl
a
t
e
r
a
i
s
e
c
o
n
e
c
t
o
r
c
o
m

válvula
n
a
outra

e
x
t
r
e
m
i
d
a
d
e
.
P
r
o
d
u
t
o

estéril,
e
m
b
a
l
a
d
o
i
n
d
i
v
i
d
u
a
l
m
e
n
t
e
e
m

p
a
p
e
l
g
r
a
u

cirúrgico.
A
e
m
b
a
l
a
g
e
m
d
e
v
e
a
p
r
e
s
e
n
t
a
r
d
a
d
o
s
d
e

identificação
d
e

lote,
b
e
m
c
o
m
o

data
de

fabricação
e
validade.

B
R
O
3
8
9
9
6
0

-
S
o
n
d
a
d
e
aspiração

traqueal
c
o
m

válvula
calibre

16,
confeccionada

e
m

tubo
d
e
PVC,

atóxico,
apirogênico, cristal,

transparente
d
e
paredesf

i
n
a
s
e
maleáveis,

c
o
m
a
p
r
o
x
i
m
a
d
a
m
e
n
t
e
5
0
c
m

(+/-
S
e
m
)

d
e
comprimento.

D
e
v
e
apresentar

ponta
arredondada

e
aberta,

c
o
m
0
2

furos laterais

 

e
conector

c
o
m

válvula
na

outra
extremidade.

P
r
o
d
u
t
o

estéril,
e
m
b
a
l
a
d
o

.
i
n
d
i
v
i
d
u
a
l
m
e
n
t
e
e
m

papel
g
r
a
u

cirúrgico.
A
e
m
b
a
l
a
g
e
m
d
e
v
e
a
p
r
e
s
e
n
t
a
r
d
a
d
o
s
d
e

C
L
A
U
D
E
M
I
R
;

finado
deforma

identificação
d
e

lote,
b
e
m
c
o
m
o
data

d
e
fabricação

e
v
a
l
i
d
!
”
B
R
0
3
8
9
9
6
0

JOSE
D
O
S

+COAUDEMIRJOSEDOS
!

S
A
N
T
O
S
:
8
4
7
5

SANTOS 34
154209949

+
o

Dados:
20240520

4
2
0
9
9
4
9
,

16:47:30
0300" 
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Página:
8
/
1
0

Data
Emissão:

14/05/2024

o
U
s
u
á
r
i
o
E
m
i
s
s
ã
o
:

R
i
c
h
a
r
d
A
l
v
e
s
A
r
a
u
j
o

[
P
M
F
R
6
G
]

-
R
e
l
a
ç
ã
o
itens/contratos

P
r
o
c
e
s
s
o
/
A
n
o
:

2
4
7
/
2
0
2
3

Licitação:
108/2023

-
P
E

M
o
d
a
l
i
d
a
d
e
:

P
r
e
g
ã
o

eletrônico

O
b
j
e
t
o
:

A
q
u
i
s
i
ç
ã
o
d
e

material
m
é
d
i
c
o

hospitatar,
d
e
s
t
i
n
a
d
o
s
à
a
t
e
n
d
e
r
a
s
n
e
c
e
s
s
i
d
a
d
e
s
d
o
s
s
e
t
o
r
e
s
d
e
s
a
ú
d
e
d
o
município.

112
5
0
1
1
3
3
4

-
A
l
g
o
d
ã
o

hidrófilo,
e
m
c
a
m
a
d
a
s
contínuas

e
m
forma

der
o
l
o
,
provida

de
E
M
B

N
A
T
H
Y

712,000
12,5400

. 8.928,48

papel!
a
p
r
o
p
r
i
a
d
o
e
m

t
o
d
a
s
u
a
e
x
t
e
n
s
ã
o
.
D
e
v
e
r
á
a
p
r
e
s
e
n
t
a
r
a
s
p
e
c
t
o
h
o
m
o
g
ê
n
e
o
e

m
a
c
i
o
,
b
o
a
a
b
s
o
r
v
ê
n
c
i
a
,
inodoro,

a
u
s
ê
n
c
i
a
d
e
g
r
u
m
o
s
o
u
q
u
a
i
s
q
u
e
r
i
m
p
u
r
e
z
a
s
,
cor

branco,peso
l
í
q
u
i
d
o
d
e
5009.

E
m
b
a
l
a
g
e
m
c
o
m
d
a
d
o
d
e

identificação
e
procedência,

lote,
validade,

f
a
b
r
i
c
a
ç
ã
o
e

registro
n
o

Ministério
d
a
S
a
ú
d
e
.
B
R
O
0
3
2
0
8
1
7

-
A
l
g
o
d
ã
o

hidrófilo,
e
m

camadas
c
o
n
t
í
n
u
a
s
e
m
forma

der
o
l
o
,
provida

d
e
papel

apropriado
e
m

.

t
o
d
a
s
u
a
e
x
t
e
n
s
ã
o
.
D
e
v
e
r
á
a
p
r
e
s
e
n
t
a
r
a
s
p
e
c
t
o
h
o
m
o
g
ê
n
e
o
e
m
a
c
i
o
,
b
o
a

absorvência,
i
n
o
d
o
r
o
,
a
u
s
ê
n
c
i
a
d
e
g
r
u
m
o
s
o
u
q
u
a
i
s
q
u
e
r
i
m
p
u
r
e
z
a
s
,
c
o
r
b
r
a
n
c
o
,

peso
líquido

d
e
5009.

E
m
b
a
l
a
g
e
m
c
o
m
d
a
d
o
d
e

identificação
e
procedência,

lote,
validade,

fabricação
e

registro
n
o

Ministério
d
a
S
a
ú
d
e
.
B
R
O
3
2
0
8
1
7

116
5
4
0
3
2
2
2
2

-
lodopovidona

Degermante
(Polivinil

Pirrolidona
lodo

-
PVPI),

solução
F
R

V
I
C
P
H
A
R
M
A

82,000
42,2500

3.464,50

d
e
g
e
r
m
a
n
t
e
contendo

1
%

de
lodoa

t
i
v
o
,
destinado

a
antissepsia

da
pele.

Acondicionado
e
m

frasco
plástico

o
p
a
c
o
d
e
1
0
0
0

mi,
lacrado,

c
o
m
t
a
m
p
a

:
rosqueável.

A
e
m
b
a
l
a
g
e
m
d
e
v
e

conter
informações

d
e

identificação,
procedên

lote,
prazo

d
e
validade

e
registro

n
o

Ministério
d
a
Saúde.

B
R
O
3
9
8
7
0
5

-
lodopovidona

D
e
g
e
r
m
a
n
t
e

(Polivinil
Pirrolidona

l
o
d
o

-
P
V
P
I
)
,
s
o
l
u
ç
ã
o
d
e
g
e
r
m
a
n
t
e
c
o
n
t
e
n
d
o
1
%
d
e

iodo
ativo,

destinado
a
antissepsia

da
pele.

Acondicionado
e
m

frasco
plástico

o
p
a
c
o

d
e
1
0
0
0

ml,
lacrado,

c
o
m
t
a
m
p
a
r
o
s
q
u
e
á
v
e
l
.
A
e
m
b
a
l
a
g
e
m
d
e
v
e

conter
i
n
f
o
r
m
a
ç
õ
e
s

d
e

identificação,
procedência,

lote,
prazo

de
validade

e
registro

n
o

Ministério
d
a

Saúde.
B
R
O
0
3
9
8
7
0
5

 
 

121
5
0
3
0
4
8
8

-
C
o
m
p
r
e
s
s
a
d
e
G
a
z
e

Hidrófila
13

fios,
não.estéril,

7
,
5
c
m
x
7,5em,

1
0
0
%

P
C
T

A
M
E
D

.
1.686,000

25,4700
42.942,42

algodão
hidrófilo,

formato
quadrado,

5
dobras

uniformes
e
8
c
a
m
a
d
a
s
,
t
a
m
a
n
h
o

aberto
3
0
x
1
5
c
m
,
m
a
s
s
a
p
o
r
u
n
i
d
a
d
e

19,
a
l
t
a
m
e
n
t
e
absorvente,

c
o
r

branca,
t
e
l
a
d
e

trama
fechada,

s
e
m

falhas
ou

fios
soltos,

macia,
n
ã
o
abrasiva,

atóxica
e
apirogênica.

Isenta
de

impurezas,
amido,

alvejantes
ópticos,

substâncias
gordurosas

ou
q
u
a
i
s
q
u
e
r
outros

c
o
m
p
o
n
e
n
t
e
s
q
u
e
p
o
s
s
a
m

trazer
riscos.

E
m
b
a
l
a
d
a
s
e
m

invólucro

plástico
apropriado,

contendo
data

de
fabricação,

validade,lote,
d
a
d
o
s
de

—
procedência

e
Registro

n
a
Anvisa,

E
m
b
a
l
a
g
e
m
contendo

5
0
0
unidades.

B
R
0
2
6
9
9
7
1

o
m
p
r
e
s
s
a
de

G
a
z
e

Hidrófila
13 fios,

n
ã
o

estéril,
7
,
5
c
m
x
7,5cm,

1
0
0
%
algodao

idrfilo,
f
o
r
m
a
t
o
q
u
a
d
r
a
d
o
,
5
d
o
b
r
a
s
u
n
i
f
o
r
m
e
s
e
8
c
a
m
a
d
a
s
,
t
a
m
a
n
h
o
a
b
e
r
t
o
3
0

,
m
a
s
s
a
por

unidade
19,

altamente
absorvente,

cor
branca,

tela
de

trama

      

Identa
d
e
impurezas,

amido,
alvejantes

ópticos,
substâncias

gordurosas
ou

.
CLAUDEMIR

Assinado de forma

uero
u
t
r
o
s
c
o
m
p
o
n
e
n
t
e
s
q
u
e
p
o
s
s
a
m
trazer

riscos.
E
m
b
a
l
a
d
a
s
e
m

invólucro
:

J
O
S
E
D
O
S

|
slotaporCLAUDEMIR

SANTOS:8415
Baviorânerções
Dados:

20240520

-
4
2
0
9
9
4
9

,
164742-0300
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m
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ã
o
:

[
P
M
F
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G
]

-
R
e
l
a
ç
ã
o
itens/contratos

 

P
r
o
c
e
s
s
o
/
A
n
o
:

2
4
7
/
2
0
2
3

Licitação:
1
0
8
/
2
0
2
3

-
P
E

M
o
d
a
l
i
d
a
d
e
:

P
r
e
g
ã
o

eletrônico

O
b
j
e
t
o
:

A
q
u
i
s
i
ç
ã
o
d
e

material
m
é
d
i
c
o

hospitalar,
d
e
s
t
i
n
a
d
o
s
à
a
t
e
n
d
e
r
a
s
n
e
c
e
s
s
i
d
a
d
e
s
d
o
s
setores

d
e
s
a
ú
d
e
d
o
município.

plástico
apropriado,

c
o
n
t
e
n
d
o
d
a
t
a
d
e
fabricação,

validade,
l
o
t
e
,
d
a
d
o
s
d
e

procedência
e
Registro

na
Anvisa.

E
m
b
a
l
a
g
e
m
contendo

5
0
0
unidades.

B
R
O
2
6
9
9
7
1

 

1
2
2

9
9
0
1
1
5
7
5

-
L
u
v
a

plástica
descartável

e
m
b
a
l
a
g
e
m

ii
ual

contendo
1
unidade

C
x

V
I
T
A
G
O
L
D

682,000
9,1900

esterilizado
por

radiação
d
e
cobalto

(raio
g
a
m
a
)
pacote

100
c
o
m
unidades

B
R
0
3
7
5
8
3
7

-
L
u
v
a

plástica
descartável

e
m
b
a
l
a
g
e
m

individual
contendo

1
unidade

a
d
o

por r
a
d
i
a
ç
ã
o
d
e
cobalto

(raio
g
a
m
a
)
pacote

1
0
0
c
o
m
unidades

B
R
O
3
7
5
8
3
7

 

U
N

A
M
E
D

9.000,000
1,2300

 

1
2
5

5
4
0
3
2
2
8
2

-
C
o
m
p
r
e
s
s
a

Cirúrgica
(
C
a
m
p
o

Operatório)
25x28cm,

e
s
t
é

confeccionada
c
o
m

fios
1
0
0
%

algodão,
e
m

tecido
quádruplo

sobreposto
tipo

tela,
c
o
m

p
l
a
c
a
radiopaca,

c
o
n
t
e
n
d
o
5
5
a
6
0
%
d
e
Sulfato

d
e

Bário
o
u
c
o
m

fio
radiopaco,

g
r
a
m
a
t
u
r
a
2
0
g
.
T
e
c
i
d
o
f
e
c
h
a
d
o
n
a
s
e
x
t
r
e
m
i
d
a
d
e
s
c
o
m

c
o
s
t
u
r
a
p
a
r
a
reforçar

o

m
e
s
m
o
e

evitar
o
s
e
u
d
e
s
f
i
a
m
e
n
t
o
.
D
e
v
e
a
p
r
e
s
e
n
t
a
r
e
m
u
m
a
d
a
s
e
x
t
r
e
m
i
d
a
d
e
s
,
u
m

cadarço
duplo

q
u
e
forma

uma
a
l
ç
a
d
e
segurança.

Produto
descartável

e
d
e
pronto

uso,
U
t
i
l
i
z
a
d
a
e
m

cirurgias
p
a
r
a
a
b
s
o
r
ç
ã
o
d
e

líquidos,
s
a
n
g
u
e
e
outras

s
e
c
r
e
ç
õ
e
s
.

E
m
b
a
l
a
g
e
m
e
m

papel
grau

cirúrgico,
q
u
e
d
e
v
e
conter

informações
d
o
fabricante,

lote,
validade

e
registro

na
Anvisa/MS:

-
C
o
m
p
r
e
s
s
a

Cirúrgica
(
C
a
m
p
o
Operatório)

25x28cm,
estéril,

confeccionada
c
o
m

fios
1
0
0
%

algodão,
e
m

tecido
quádruplo

sobreposto
tipo

tela,
c
o
m

placa
radiopaca,

contendo
5
5
a
6
0
%
d
e
Sulfato

d
e

Bário
ou

c
o
m

fio
radiopaco,

gramatura
209.

Tecido
fechado

nas
extremidades

c
o
m

costura
p
a
r
a
reforçar

o
m
e
s
m
o
e
e
v
i
t
a
r
o
s
e
u
d
e
s
f
i
a
m
e
n
t
o
.
D
e
v
e
a
p
r
e
s
e
n
t
a
r
e
m
u
m
a
d
a
s

e
x
t
r
e
m
i
d
a
d
e
s
,
u
m

c
a
d
a
r
ç
o
d
u
p
l
o
q
u
e
f
o
r
m
a
uma

a
l
ç
a
d
e
s
e
g
u
r
a
n
ç
a
.
P
r
o
d
u
t
o

descartável
e
d
e
pronto

uso.Utilizada
e
m

cirurgias
para

absorção
d
e

líquidos,
s
a
n
g
u
e
e
outras

secreções.
E
m
b
a
l
a
g
e
m
e
m

papel
grau

cirúrgico,
que.deve

conter
i
n
f
o
r
m
a
ç
õ
e
s
d
o

fabricante,l
o
t
e
,
v
a
l
i
d
a
d
e
e

registro
n
a
A
n
v
i
s
a
/
M
S
.

1
2
7

9
9
0
1
1
5
7
7

-
Conjunto

para
d
r
e
n
a
g
e
m

mediastinal-
dreno

d
e
tórax

nº
30:

contendo
U
N

M
E
D
S
H
A
R
P

34,000
31,0700

u
m

frasco
g
r
a
d
u
a
d
o
e
m

PVC,
rígido

e
transparente,

c
o
m
t
a
m
p
a
d
e
rosca

c
o
m
3

vias,
capacidade

d
e
2000m!;

e
dreno

de
tórax

nº
3
0
e
m

PVCflexível,
c
o
m

filete
radiopaco,

multiperfurado,
c
o
m
extremidades

arredondadas
e

atraumáticas.
E
m
b
a
l
a
g
e
m

estéi
c
o
m

abertura
e
m

pétala,
contendo

lote,
validade

e
data

d
e
fabricação.BR0284069

-
Conjunto

para
d
r
e
n
a
g
e
m

mediastinal-
dreno

d
e
tórax

nº
30:

contendo
u
m

frasco
g
r
a
d
u
a
d
o
e
m

P
V
C
,
r
í
g
i
d
o
e
transparente,

c
o
m
t
a
m
p
a
d
e
r
o
s
c
a
c
o
m
3
vias,

-

capacidade
d
e
2000mt;

e
dreno

de
tórax

nº
3
0
e
m

PVCflexível,
c
o
m

filete
radiopaco,

multiperfurado,
c
o
m
extremidades

arredondadas
e
atraumáticas.

E
m
b
a
l
a
g
e
m

estéril
c
o
m

a
b
e
r
t
u
r
a
e
m

pétala,
contendo

l
o
t
e
,
v
a
l
i
d
a
d
e
e
d
a
t
a
d
e
f
a
h
r
i
c
a
ç
ã
o
.
B
R
0
2
8
4
0
6
9

 

7
1
1
0

14/05/2024

R
i
c
h
a
r
d
A
l
v
e
s
A
r
a
u
j
o

6.267,58

11.070,00

1.056,38

C
L
A
U
D
E
M
I
R

assinadodeforma

JOSE
DOS

;
ioteoos“Aveia

SANTOS:84,
chimomiatoao”

1
5
4
2
0
9
9
4
9

16:47:51
0
3
0
0
" 



[
P
M
E
R
G
]

-
R
e
l
a
ç
ã
o
itens/contratos

247/2023

108/2023
-
P
E

Pregão
e
l
e
t
r
ô
n
i
c
o

P
r
o
c
e
s
s
o
/
A
n
o
:

Licitação:

M
o
d
a
l
i
d
a
d
e
:

O
b
j
e
t
o
:

1
2
8

9
9
0
1
1
5
7
8

-
Conjunto

para
d
r
e
n
a
g
e
m

mediastinal-
dreno

d
e
tórax

nº
32:

contendo
u
m

frasco
g
r
a
d
u
a
d
o
e
m

P
V
C
,
r
í
g
i
d
o
e
transparente,

c
o
m
t
a
m
p
a
d
e
r
o
s
c
a
c
o
m
3

vias,

capacidade
d
e
2000m!t;

e
dreno

d
e
tórax

nº
32

e
m

PVCflexível,
c
o
m

filete
radiopaco,

multiperfurado,
c
o
m
e
x
t
r
e
m
i
d
a
d
e
s
a
r
r
e
d
o
n
d
a
d
a
s
e
atraumáticas.

E
m
b
a
l
a
g
e
m

estéril

c
o
m

a
b
e
r
t
u
r
a
e
m

pétala,
c
o
n
t
e
n
d
o

lote, v
a
l
i
d
a
d
e
e
d
a
t
a
d
e
f
a
b
r
i
c
a
ç
ã
o
.
B
R
0
2
7
8
4
7
9

-

Conjunto
para

d
r
e
n
a
g
e
m

mediastinal-
dreno

d
e
tórax

nº
32:

contendo
u
m

frasco
g
r
a
d
u
a
d
o
e
m

P
V
C
,
r
í
g
i
d
o
e
transparente,

c
o
m
t
a
m
p
a
d
e
r
o
s
c
a
c
o
m
3

vias,

c
a
p
a
c
i
d
a
d
e
d
e
2000m1i;

e
d
r
e
n
o
d
e
tórax

nº
3
2
e
m

PVC
f
l
e
x
í
v
e
l
,
c
o
m

filete
radiopaco,

multiperfurado,
c
o
m
extremidades

arredondadas
e

atraumáticas.
E
m
b
a
l
a
g
e
m

estéril
c
o
m

abertura
e
m

pétala,
contendo

lote,
v
a
l
i
d
a
d
e
e
data

de
fabricação.BR0278479

,
.
1
3
3

5
0
1
1
3
6
2

-
E
q
u
i
p
o
p
a
r
a
T
r
a
n
s
f
u
s
ã
o
d
e
S
a
n
g
u
e
e
h
e
m
o
d
e
r
i
v
a
d
o
s
,
c
o
m

p
e
n
e
t
r
a
d
o
r

c
â
m
a
r
a
dupla

flexivel
e
m

PVC,
cristal,

atóxico,
c
o
m

filtro
d
e
s
a
n
g
u
e
na

primeira
c
â
m
a
r
a
c
o
m
m
a
l
h
a
d
e
170

micra,
s
e
g
u
n
d
a
c
â
m
a
r
a
t
a
m
b
é
m

flexivel
c
o
m

+/-75
m
m

d
e
c
o
m
p
r
i
m
e
n
t
o
,
p
i
n
ç
a

rolete
c
o
m

corta-fiuxo
e
d
e
s
c
a
n
s
o
p
a
r
a
tubo,

d
e

fácil

m
a
n
u
s
e
i
o
e
q
u
e
g
a
r
a
n
t
a
a
estabilidade

d
o
g
o
t
e
j
a
m
e
n
t
o
,
t
u
b
o
e
m

PVC
f
l
e
x
í
v
e
l
,

cristal

c
o
m

d
i
â
m
e
t
r
o
uniforme,

c
o
m
a
p
r
o
x
i
m
a
d
a
m
e
n
t
e
1
,
5
m
d
e
c
o
m
p
r
i
m
e
n
t
o
,
c
o
m

luva
e
m

r
o
s
c
a
e
trava

retrátil
p
a
r
a
c
o
n
e
x
ã
o
e
m
c
o
n
e
s
f
ê
m
e
a
s
,
c
o
n
e
c
t
o
r
Luer

l
o
c
k
t
u
b
o
m
a
c
h
o

lubrificante
q
u
e
p
e
r
m
i
t
a
a
c
o
n
e
x
ã
o
e
d
e
s
c
o
n
e
x
ã
o
d
e
f
o
r
m
a
s
u
a
v
e
d
o
s
c
o
n
e
c
t
o
r
e
s

fêmeas,
protetor

d
e

conectorl
u
e
r
q
u
e
garanta

a
estabilidade

do
produto,

s
e
m

e
l
a
s
t
ô
m
e
r
o
.
E
m
b
a
l
a
g
e
m

individual
estéril,

tipo
blister

d
e
p
a
p
e
l
g
r
a
u

cirúrgicoe
filme

transparente
d
e
abertura

s
u
a
v
e
e
impressos

na
e
m
b
a
l
a
g
e
m
data

d
e
validade

e
registro

no
Ministério

d
a
Saúde.

(65.15.19.00011873-7).
B
R
O
3
8
6
7
7
5

-
Equipo

para
T
r
a
n
s
f
u
s
ã
o
d
e
S
a
n
g
u
e
e
h
e
m
o
d
e
r
i
v
a
d
o
s
,
c
o
m

p
e
n
e
t
r
a
d
o
r
c
â
m
a
r
a
d
u
p
l
a

flexível
e
m

P
V
C
,
cristal,

atóxico,
c
o
m

filtro
d
e
s
a
n
g
u
e
n
a
primeira

c
â
m
a
r
a
c
o
m
m
a
l
h
a
d
e
1
7
0

micra,
s
e
g
u
n
d
a
c
â
m
a
r
a
t
a
m
b
é
m

flexível
c
o
m

+/-75
m
m

d
e
comprimento,

p
i
n
ç
a

rolete
c
o
m

corta-fluxo
e
d
e
s
c
a
n
s
o
para

tubo,
d
e

fácil
m
a
n
u
s
e
i
o
e
q
u
e
garanta

a
estabilidade

d
o
gotejamento,

tubo
e
m

PVCflexível,
cristal

c
o
m
diâmetro

uniforme,
c
ô
m
a
p
r
o
x
i
m
a
d
a
m
e
n
t
e
1
,
5
m
d
e
c
o
m
p
r
i
m
e
n
t
o
,
c
o
m

luva
e
m

r
o
s
c
a
t
r
a
v
a

retrátil
p
a
r
a

c
o
n
e
x
ã
o
e
m
c
o
n
e
s
f
ê
m
e
a
s
,
c
o
n
e
c
t
o
r
L
u
e
r
lock

t
u
b
o
m
a
c
h
o

lubrificante
q
u
e
p
e
r
m
i
t
a
a

3
C
n
e
x
ã
o
e
d
e
s
c
o
n
e
x
ã
o
d
e
f
o
r
m
a
s
u
a
v
e
d
o
s
c
o
n
e
c
t
o
r
e
s
f
ê
m
e
a
s
,

protetor
d
e
c
o
n
e
c
t
o
r

u
r

q
u
e
g
a
r
a
n
t
a
a
estabilidade

d
o
produto,

s
e
m
e
l
a
s
t
ô
m
e
r
o
.
E
m
b
a
l
a
g
e
m

ual

áril,
tipo

blister
d
e
papel

grau
cirúrgico

e
filme

transparente
d
e
abertura

s
u
a
v
e
e

i
m
p
r
e
s
s
o
s
n
a
e
m
b
a
l
a
g
e
m
d
a
t
a
d
e
v
a
l
i
d
a
d
e
e

registro
n
o

Ministério
d
a
S
a
ú
d
e
.

(62.15.19.00011873-7).
B
R
O
3
8
6
7
7
5

 
         

  
 

U
N

U
N

M
E
D
S
H
A
R
P

V
I
T
A
L

P
á
g
i
n
a
:

D
a
t
a
E
m
i
s
s
ã
o
:

Usuário
Emissão:

A
q
u
i
s
i
ç
ã
o

de-
material

m
é
d
i
c
o

hospitalar,
d
e
s
t
i
n
a
d
o
s
à
a
t
e
n
d
e
r
a
s
n
e
c
e
s
s
i
d
a
d
e
s
d
o
s
setores

d
e
s
a
ú
d
e
d
o
município.

31,0700

2,9000

8
1
1
0

14/05/2024

R
i
c
h
a
r
d
A
l
v
e
s
A
r
a
u
j
o

683,54

319,00

CLAUDEMI,
fssadodeforma

R
J
O
S
E
D
O
S
gsttnuose

S
A
N
T
O
S
:
8
4
,
;hNTOSaAIse2004

1
5
4
2
0
9
9
4
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Dados:20240520
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P
á
g
i
n
a
:

Data
Emissão:

U
s
u
á
r
i
o
E
m
i
s
s
ã
o
:

[
P
M
F
R
G
]

-
R
e
l
a
ç
ã
o
itens/contratos

 

P
r
o
c
e
s
s
o
/
A
n
o
:

247/2023

Licitação:
1
0
8
/
2
0
2
3

-
P
E

M
o
d
a
l
i
d
a
d
e
:

Pregão
e
l
e
t
r
ô
n
i
c
o

-

Objeto:
Aquisição

d
e

material
m
é
d
i
c
o

hospitalar,
destinados

à
atender

as
necessidades

d
o
s
setores

d
e
s
a
ú
d
e
d
o
município.

138
5
4
0
3
0
7
8
6

-
M
a
l
h
a
tubular

ortopédica
de

algodão
e
m

rolo
m
e
d
i
n
d
o
1
0
c
m
x
2
5
m
,

R
O

M
s
Ó

50,000
14,4100

E
m
b
a
l
a
g
e
m
contendo

data
de

fabricação,
validade,l

o
t
e
e
Registro

na
Anvisa.

-
M
a
l
h
a
tubular

o
r
t
o
p
é
d
i
c
a
d
e
a
l
g
o
d
ã
o
e
m

rolo
m
e
d
i
n
d
o
1
0
c
m
x
2
5
m
,
E
m
b
a
l
a
g
e
m

contendo
data

d
e
fabricação,

validade, l
o
t
e
e
Registro

na
Anvisa.

 
 

1
3
9

5
0
1
1
3
9
9

-
P
a
p
e
l
G
r
a
u

Cirúrgico:
E
m
b
a
l
a
g
e
m

tubular
p
a
r
a

esterilização,
descartável,

R
O

A
M
E
D

3
5
,
0
0
0

5
0
,
2
0
0
0

material:
poliéster/polipropileno,

gramatura
60-70g/m?,

para
esterilização

d
e

autoclave
a
vapor.

Apresentação:
Bobina,

c
o
m

indicador
químico,

largura:
1
5
c
m
e

comprimento:
1
0
0
m
.
F
e
c
h
a
m
e
n
t
o
termo

selante.
B
R
0
O
4
4
3
4
3
8

-
Papel

G
r
a
u

Cirúrgico:
E
m
b
a
l
a
g
e
m

tubularp
a
r
a

esterilização,
descartável,

material:
poliéster/polipropileno,

gramatura
60-70g/m?,

para
esterilização

de
autoclave

a
vapor.

Apresentação:
Bobina,

c
o
m

indicador
químico,

largura:
1
5
c
m
e
comprimento:

1
0
0
m
.
F
e
c
h
a
m
e
n
t
o

termo
selante.

B
R
O
4
4
3
4
3
8

 

1
4
0

5
0
1
1
4
0
0

-
Papel

G
r
a
u

Cirúrgico:
E
m
b
a
l
a
g
e
m

tubular
para

esterilização,
descartável,

R
O

A
M
E
D

125,000
97,0600

material:
poliéster/polipropileno,

gramatura
60-70g/m?,

para
esterilização

d
e

autoclave
a
vapor.

Apresentação:
Bobina,

c
o
m

indicador
químico,

largura:
2
5
c
m
e

comprimento:
1
0
0
m
.
F
e
c
h
a
m
e
n
t
o
termo

selante.
B
R
O
4
4
6
0
3
1

-
Papel

G
r
a
u

Cirúrgico:
E
m
b
a
l
a
g
e
m

tubular p
a
r
a

esterilização,
descartável,

material:
poliéster/polipropileno,

g
r
a
m
a
t
u
r
a
60-70g/m?,

p
a
r
a

esterilização
d
e
a
u
t
o
c
l
a
v
e
a
vapor.

A
p
r
e
s
e
n
t
a
ç
ã
o
:

Bobina,
c
o
m

indicador
químico,

largura:
25ecm

e
comprimento:

1
0
0
m
.
F
e
c
h
a
m
e
n
t
o

termo
selante.

B
R
O
4
4
6
0
3
1

1
4
1

5
0
1
1
4
0
1

-
P
a
p
e
l
G
r
a
u

Cirúrgico:
E
m
b
a
l
a
g
e
m

tubular
p
a
r
a
esterilização,

descartável,
R
O

A
M
E
D

5
0
,
0
0
0

1
5
2
,
1
8
0
0

material:
poliéster/polipropileno,

g
r
a
m
a
t
u
r
a
6
0
-
7
0
g
/
m
?
,
p
a
r
a
esterilização

d
e

autoctave
a
vapor.

Apresentação:
Bobina,

c
o
m

indicador
químico,

largura:
4
0
c
m
e

comprimento:
1
0
0
m
.
F
e
c
h
a
m
e
n
t
o
termo

selante.
B
R
0
4
4
2
3
8
8

-
Papel

G
r
a
u

Cirúrgico:
E
m
b
a
l
a
g
e
m

tubular
p
a
r
a
esterilização,

descartável,
material:

poliéster/polipropileno,

gramatura
60-70g/m?,

para
esterilização

d
e
autoclave

a
vapor.

Apresentação:
Bobina,

c
o
m

indicador
químico,

largura:
4
0
c
m
e
comprimento:

1
0
0
m
.
F
e
c
h
a
m
e
n
t
o

termo
selante.

B
R
O
4
4
2
3
8
8

1
4
5

9
9
0
1
1
5
7
9

-
Solução

d
e
Clorexidina

2%-frasco
1L.

Clorexidina
2
%

antisséptico
F
R

V
I
C
P
H
A
R
M
A

32,000
15,3100

d
e
g
e
r
m
a
n
t
e
,
s
o
l
u
ç
ã
o
c
o
m

tensoativos,
frasco

plástico
resistente,

t
a
m
p
a
r
o
s
q
u
e
á
v
e
l

c
o
m

s
i
s
t
e
m
a
a
n
t
i
v
a
z
a
m
e
n
t
o
e

lacre
d
e

inviolabilidade,
c
o
n
t
e
n
d
o

1
litro.

P
a
r
a

assepsia
da

pele,
m
ã
o
s
e
antebraços,

banhos pré-cirúrgicos
d
e
pacientes.

E
m
b
a
l
a
g
e
m

primária
contendo

data
d
e
fabricação,validade”

»
d
a
d
o
s
d
e

,

9
/
1
0

14/05/2024

R
i
c
h
a
r
d
A
l
v
e
s
A
r
a
u
j
o

720,50

1.757,00

12.132,50

7.609,00

489,92

C
L
A
U
D
E
M
I

assinadodeforma
RJOSE

DOS
S
a

ostoos
SANTOS:84

iitissansianso
154209949

1senar0 



 

[
P
M
F
R
G
]

-
R
e
l
a
ç
ã
o
itens/contratos

P
r
o
c
e
s
s
o
/
A
n
o
:

2
4
7
/
2
0
2
3

e

P
á
g
i
n
a
:

D
a
t
a
E
m
i
s
s
ã
o
:

10
4/40

14/05/2024

Usuário
Emissão:

Richard
Alves

Araujo

Licitação:
1
0
8
/
2
0
2
3

-
P
E

M
o
d
a
l
i
d
a
d
e
:

P
r
e
g
ã
o

eletrônico
.

O
b
j
e
t
o
:

A
q
u
i
s
i
ç
ã
o
d
e

material
m
é
d
i
c
o

hospitalar,
d
e
s
t
i
n
a
d
o
s
à
a
t
e
n
d
e
r
a
s
n
e
c
e
s
s
i
d
a
d
e
s
d
o
s
setores

d
e
s
a
ú
d
e
d
o
município.
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procedência
e
Notificação

simplificada
ou

registro
na

A
N
I
V
S
A
/
M
S
.
Produto

e
e
m
b
a
l
a
g
e
m
d
e
v
e
m

estar
d
e
a
c
o
r
d
o
c
o
m

n
o
r
m
a
s
e

r
e
s
o
l
u
ç
õ
e
s
v
i
g
e
n
t
e
s
B
R
0
2
6
9
8
7
6

-

Solução
de

Clorexidina
2%-frasco

1L.
Clorexidina

2
%

antisséptico
degermante,

s
o
l
u
ç
ã
o
c
o
m

tensoativos,
frasco

plástico
resistente,

t
a
m
p
a
r
o
s
q
u
e
á
v
e
!
c
o
m

s
i
s
t
e
m
a

antivazamentoe
lacre

d
e

inviolal
idade,

contendo
1

litro.
P
a
r
a
a
s
s
e
p
s
i
a
d
a

pele,

mãos
e

antebraços,
banhosp

r
é
-

os
d
e
pacientes.

E
m
b
a
l
a
g
e
m

primária
c
o
n
t
e
n
d
o
d
a
t
a
d
e
fabricação,

validade,
l
o
t
e
,
d
a
d
o
s
d
e
p
r
o
c
e
d
ê
n
c
i
a
e
Notificação

simplificada
o
u

registro
n
a
A
N
I
V
S
A
/
M
S
.
P
r
o
d
u
t
o
e
e
m
b
a
l
a
g
e
m
d
e
v
e
m

estar
d
e

a
c
o
r
d
o
c
o
m

n
o
r
m
a
s
e

r
e
s
o
l
u
ç
õ
e
s
v
i
g
e
n
t
e
s
B
R
0
2
6
9
8
7
6

  

5
0
1
1
4
5
5

-
Indicador

integrador
químico

interno,c
l
a
s
s
e

5,
de

acordo
c
o
m
a

U
N

1s8
classificação

A
N
S
I
/
A
A
M
I
S
T
6
e
i
S
O
1
1
1
4
0

-
1
q
u
e
p
e
r
m
i
t
e
efetuar

a
m
o
n
i
t
o
r
i
z
a
ç
ã
o

d
e
t
o
d
o
s
o
s
p
a
r
â
m
e
t
r
o
s

críticos
d
o
p
r
o
c
e
s
s
o
d
e

esterilização
á
vapor,

s
i
m
u
l
a
n
d
o
a

morte
microbiana

no
interior

d
a
s
embalagens.

Integradores
de

m
o
v
i
m
e
n
t
o

frontal
q
u
e

n
ã
o
e
x
i
g
e
m
interpretação

de
cor.

Consistindo
d
e
u
m
a
m
e
c
h
a
de

papel
e
d
e
u
m
a

pilula
química

sensível
á
temperatura

e
a
o
vapor,

acondicionada
dentro

de
papel

laminado
d
e

papel! /
película

e
m
u
m
a
d
a
s
faces

e
na

outra
face

por
papel

/
película

/
folha

de
alumínio.

Durante
a
esterilização

a
vapor,

a
substância

d
e
v
e
fundir

e
migrar

c
o
m
o

um l
i
q
u
i
d
o
d
e
c
o
l
o
r
a
ç
ã
o
e
s
c
u
r
a
a
t
r
a
v
é
s
d
a
janela

identificada
p
o
r
A
C
C
E
P
T

(aceite)
ou

pela
janela

identificada
por

R
E
J
E
C
T
(não

aceite).
A
extensão

da
m
i
g
r
a
ç
ã
o
d
e
v
e
d
e
p
e
n
d
e
r
d
o
vapor,

t
e
m
p
o
e
t
e
m
p
e
r
a
t
u
r
a
.
B
R
0
3
3
2
3
4
6

-
Indicador

integrador
químico

interno,c
l
a
s
s
e

5,
d
e
acordo

c
o
m
a

classificação
A
N
S
I
/
A
A
M
I
S
T
6

e
i
S
O
1
1
1
4
0

-
1
q
u
e
p
e
r
m
i
t
e
efetuar

a
m
o
n
i
t
o
r
i
z
a
ç
ã
o
d
e
t
o
d
o
s
o
s
parâmetros

c
r
í
t
i
c
o
s

d
o
p
r
o
c
e
s
s
o
d
e

esterilização
à
vapor,

s
i
m
u
l
a
n
d
o
a
m
o
r
t
e
m
i
c
r
o
b
i
a
n
a
n
o

interior
d
a
s

e
m
b
a
l
a
g
e
n
s
.
I
n
t
e
g
r
a
d
o
r
e
s
d
e
m
o
v
i
m
e
n
t
o

frontal
q
u
e
n
ã
o
e
x
i
g
e
m

interpretação
d
e

cor.
C
o
n
s
i
s
t
i
n
d
o
d
e
u
m
a
m
e
c
h
a
d
e
p
a
p
e
l
e
d
e
uma

p
i
l
u
l
a
q
u
í
m
i
c
a
sensível

á

t
e
m
p
e
r
a
t
u
r
a
e
a
o
vapor,

a
c
o
n
d
i
c
i
o
n
a
d
a
d
e
n
t
r
o
d
e

papel!
l
a
m
i
n
a
d
o
d
e
p
a
p
e
l

/
película

e
m
u
m
a
d
a
s
f
a
c
e
s
e
n
a
outra

f
a
c
e
p
o
r
p
a
p
e
l

/
película

/
folha

d
e
alumínio.

D
u
r
a
n
t
e
a

esterilização
a
vapor,

a
s
u
b
s
t
â
n
c
i
a
d
e
v
e
fundir

e
m
i
g
r
a
r
c
o
m
o
u
m

liquido
d
e

c
o
l
o
r
a
ç
ã
o
e
s
c
u
r
a
a
t
r
a
v
é
s
d
a
janela

identificada
p
o
r
A
C
C
E
P
T
(aceite)

o
u
pela

janela

dentificada
por

R
E
J
E
C
T
(
n
ã
o

aceite).
A

extensão
da

migração
d
e
v
e
d
e
p
e
n
d
e
r
d
o

 

5.600,000
0,2300

Valor
t
o
t
a
l
p
a
r
a
o

lote:

1.288,00

1
5
2
.
9
6
7
,
3
6

CLAUDEM!
Sarigae

!
RJOSE

DOS
gose
t

SANTOS:84
S
e
c
a
s

1
5
4
2
0
9
9
4
9
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Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

| Inscrição:  37,778.759/0001-00
| Razão
| Social:

Endereço: RUA GOUBER PINTO DIONISIO 55 / CIC / CURITIBA / PR / 81460-140

CWBCARE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES LTD

+A
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:25/04/2024 a 24/05/2024

Certificação Número: 2024042507432964533557

Informação obtida em 03/05/2024 10:20:23

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br  
  

https:ffconsulta-crf.caixa.gov.br/consultacrt/pages/consultaEmpregador,jsf 141

  



   MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Oy Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAISE À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CWEBCARE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 37.778.759/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas,é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termosdo art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração parafins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nosarts. 205 e 206 do CTN,este documento tem os mesmosefeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãose fundos públicos da administração direta a ele vinculados, Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrangeinclusive as contribuições sociais previstas

nasalíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http:/frfb.gov.br> ou <http:/Anunw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com basena Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 08:02:17 do dia 12/05/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 08/11/2024.
Código de controle da certidão: CF54.B05B.ABD4.ED76

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CWBCARE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 37.778.759/0001-00

Certidão nº: 5916997/2024

Expedição: 25/01/2024, às 14:42:57

Validade: 23/07/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que CWBCARE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 37.778.759/0001-00, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGUJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtetst.jus.br

 



 

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

 

Certidão Positiva
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

com Efeitos de Negativa
(Art. 206 do CTN)
Nº 033483117-01

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 37.778.759/0001-00

Nome: CWBCARE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos existir pendências cadastradas em nome do contribuinte acima

identificado, nesta data, as quais estão com a exigibilidade suspensa nos termos dosincisos Il, Ill e/ou

VI, do art. 151, do Código Tributário Nacional (Lei 5.172/1966).

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

naturezatributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias

Válida até 08/08/2024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda,pr.gov.br

Pagina 1 do 1 .
Emitido via Internet Pública (10/05/2024 07:03:07)

  



 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, FINANÇAS E ORÇAMENTO  DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOSE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL

Certidão nº. 11.143.575,

CNPJ: 37.778.759/0001-00

Nome: CWBCARE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou que venham
a ser apurados, certificamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas a créditos
tributários administrados pela Secretaria Municipal de Finanças e créditos tributários e não tributários inscritos em

divida ativa junto à Procuradoria Geral do Município (PGM).

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (Imposto sobre serviço - ISS), Tributos Imobiliários (Imposto Predial
e Territorial Urbano - IPTU), Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Intervivos- ITBI e Contribuição de
Melhoria), Taxas de Serviços e pelo Poder de Polícia e outros débitos municipais inscritos em dívida ativa.

A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange todos os estabelecimentos (matriz e filiais) cadastrados no

Município de Curitiba.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço
https://end-cidadao.curitiba.pr.gov.br/Certidao/ValidarCertidao.

Certidão emitida com base no Decreto 619/2021 de 24/03/2021.
Emitida às 10:01 do dia 12/03/2024.
Código de autenticidade da certidão: FA1CDBOF83904E6C69882528E89CDCE169
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Válida até 10/06/2024 — Fornecimento Gratuito

 

Você também pode validar a autenticidade
da certidão utilizando um leitor de QRCode.

  

 



 

 

   

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO  
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº, 108/202

PROTOCOLO Nº, 68469/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº, 247/2023

CONTRATO Nº. 088/2024

ID Nº. 4171/2024

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE

ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO

GRANDE E A EMPRESA DBVY COMERCIO

IMPORTACAOE EXPORTACAO DO BRASIL LTDA,

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE,pessoa jurídica de direito público

interno, estabelecido a Rua Jacarandá, nº. 300, Bairro Nações, inscrita no

CNPJ nº. 95.422.986/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito

Municipal, Sr. Marco Antônio Marcondes Silva, portador da Carteira de

Identidade RG nº. 9.298.397-8 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº.

043.186.889-17, neste ato assistido pela Procuradora Geral do Município

Sra. Débora Lemos OAB nº 42.955, em conjunto com o Secretário Municipal

de Saúde, Sr. Francisco Roberto Barbosa, inscrito no CPF nº. 946.324.139-

68, doravante denominada CONTRATANTE,e a empresa DBV COMERCIO

IMPORTACAO E EXPORTACAO DO BRASIL LTDA, pessoa jurídica de

direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 17.771.867/0001-43, Inscrição

Estadual nº. 79.893.463, Incrição Municipal nº. 0583617-4, estabelecida na

Estrada do Engenho D'agua, nº. 1215, Bairro: Anil, Rio de Janeiro/RJ, CEP

22.765-240, e-mail: vendas(Dgrupodbv.com.br, comercial)grupodbv.com.br,

telefones: (21) 3253-6674, (21) 98351-3532, por seu representante legal,

Diogo Pereira de Souza, inscrito no CPF sob nº. 119.327.987-90, doravante

denominada CONTRATADA,e perante as testemunhas abaixo firmadas,

pactuam o presente contrato de Prestação de Serviços, cuja celebração foi

autorizada pelo despacho exarado no processo sob PROTOCOLO Nº

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 1
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO        

 

68469/2022, e que se regerá pela Lei n.º 8.666/93 e 10.520/02, além das

cláusulas e condições abaixo discriminadas que as partes declaram conhecer

e mutuamente se outorgam, a saber:

DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS(Art.55,|, Lei 8.666/93);

Cláusula Primeira: O objeto do presente Contrato é a “Aquisição de material

 

médico hospitalar, destinados a atender as necessidades dos setores de

saúde do município” de acordo com as especificações contidas no ANEXO|, que é

parte integrante deste edital.

Parágrafo Primeiro: O objeto do presente pregão tende a atender a solicitação da

Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo Segundo: Os itens seguirão as especificações, quantidades, preços

unitários e globais ofertados pelas empresas classificadas no certame, conforme

Tabela em Anexo | e valores extraídos a partir do sistema Betha Compras.

Parágrafo Terceiro: O valor total do presente contrato correspondente ao preço
!

obtido no certamelicitatório é de R$ 11.180,00 (onze mil e cento e oitenta reais),

no qual se inclui todos os tributos, diretos ou indiretos, sobre a execução do objeto.

Parágrafo Quarto: Integra e completa o presente Termo Contratual, para melhor

caracterização dos serviços e resultados, bem como para definir procedimentos e

normas decorrentes das obrigações ora contraídas e para todos os fins de direito,

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 108/2023 e TODOS seus anexos, sendo os mesmos

considerados suficientes para, em complemento a este contrato, definir sua

|

|

obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital do

extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado, bem como o

CONTRATADO assumetodas as exigências do Edital retro mencionado.

DA ENTREGA E RECEBIMENTO (Art. 55, Il, Lei 8.666/93, regime de execução

indireta por preço unitário).

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR —- CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 2
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Cláusula Segunda: O fornecimento será efetuado com prazo de entrega de 2

 

(vinte) dias úteis, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho ou da

assinatura do instrumento de contrato, se for o caso.

Parágrafo Primeiro: Os materiais médicos hospitalares deverão ser entregues

diretamente no CAF (Central de Abastecimento Farmacêutico), localizado à Rua:

Manoel Claudino Barbosa, 1720 — Iguaçu, neste município. No horário das 08:00 às

11:30 e das 13:00 as 16:30 horas.

Parágrafo Segundo: Os produtos serão recebidos pela “Comissão Permanente de

Recebimento de Medicamentos e Materiais Médico — Hospitalares" nomeados pela

PORTARIA N.º 117/2022.

Parágrafo Terceiro: Todas as DANFE's deverão conter obrigatoriamente: a

Denominação Comum do Produto (DCB), a marca e/ou fabricante, o número delote

do produto, o prazo de validade do produto, o número do empenho, o número do

Local de Entrega e o endereço do Local de Entrega. O não atendimento a esse item

sujeitará a empresa às penalidades previstas.

Parágrafo Quarto: Para fornecimento dos medicamentos e produtos farmacêuticos

é obrigatório o preenchimento adequado do Código GTIN e dos campos dos grupos

180 e K das Notas Fiscais Eletrônicas correspondentes.

Parágrafo Quinto: A Secretaria Municipal de Saúde não receberá o(s) produto(s)

sem o adequado preenchimento da Nota Fiscal e a apresentação do arquivo XML-

NF — e-modelo 55.

Parágrafo Sexto: As especificações dos serviços, bem como todo o descritivo

estão fixados no Termo de Referência e Anexo I.

DA FISCALIZAÇÃO

Cláusula Terceira: A fiscalização da contratação será exercida pelas servidoras

Vanessa Bispo Soares Pinheiro, matrícula 353716, Rubiane Wozniack,

matrícula 353918, e a gestão pelo servidor Daniel Ribeiro Nardoto, matrícula

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 — Nações— Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 3
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  Parágrafo Primeiro: Os representantes da Contratante deverão ter a experiência

necessária para o acompanhamento e controle da execução do Contrato.

Parágrafo Segundo: Os fiscais do Contrato anotarão em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, indicando dia, mês e ano,

bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que

for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

Parágrafo Terceiro: A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta,

não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

Parágrafo Quarto: Os serviços serão recebidos provisoriamente para efeito de

simultânea ou posterior verificação, conforme o caso, da compatibilidade com as

especificações pactuadas, envolvendo a qualidade, quantidade, testes de aceite,

perfeita adequação, resultando no recebimento definitivo que será realizado pelo

servidor devidamente designado comofiscal pela Secretaria Solicitante, observado o

prazo de até 10 (dez) dias corridos de sua entrega.

Parágrafo Quinto: Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não

ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se

o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

Parágrafo Sexto: O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da

proponente adjudicatária, nos termos das prescrições legais, podendo levar à

rescisão do Contrato, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, bem como no

presente Contrato.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 4
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Parágrafo Sétimo: Em caso de não aceitação do item objeto deste PREGÃO,fica

Contratada obrigada a retirá-lo e substituí-lo em até 10 (dez) dias, contados da

rejeição, ou imediatamente, sob pena de multa de 2% (dois) por cento do valor

integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e de 1% (um por cento) do valor

integral do contrato, quando da segunda ou subsegúente ocorrência, tudo sem

prejuízo da multa relativa à rescisão, prevista na letra “e” e perdas e danos, em

conformidade com a cláusula Nona, 82º, “c” do presente Contrato.

Parágrafo Oitavo: Em caso de diferença de quantidade, fica a Contratada obrigada

a providenciar sua complementação no prazo de 10 (dez) dias, contados da

notificação a ser expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob pena demulta de

2% (dois por cento) do valorintegral do contrato, quando da primeira ocorrência, e

de 1% (um por cento) do valor integral do contrato, quando da segunda ou

subsequente ocorrência, tudo sem prejuízo da multa relativa à rescisão, prevista na

letra “e” e perdas e danos, em conformidade com a cláusula Nona, 82º, “c” do

presente Contrato.

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

Cláusula Quarta; O presente contrato terá vigência de 12 (doze) mesesa contar da

 

data de sua publicação, podendo ser prorrogados de acordo com a Lei 8666/93.

Parágrafo Único: Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do

art. 73, inciso Il, alíneas “a” e “b” e art. 76 da Lei nº. 8.666/98.

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES PAGAMENTO (Art. 55,III, Lei 8.666/93).

Cláusula Quinta: O pagamento será efetuado através de depósito bancário, em até

 

30 (trinta) dias contados da liquidação da nota fiscal/fatura, conforme disponibilidade

financeira na fonte de recursos, no protocolo financeiro da Prefeitura, desde que

devidamente atestada pela Secretaria solicitante e anexada às provas de

regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União referente a todos

os tributos federais e à Dívida Ativa da União - DAU, abrangendo inclusive as

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 5
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tontribuições sociais — INSS, de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS, Tributos

unicipais e Tributos Estaduais e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

Parágrafo Primeiro: Fica ajustado o valor total do presente contrato em R$

11.180,00 (onze mil e cento e oitenta reais).

Parágrafo Segundo: Para reajuste de preço será considerado o INPC (Índice

Nacional de Preços ao Consumidor), o qual incidirá somente, se e após decorridos

12 (doze) meses da data da proposta, apresentada em 29 de Novembro de 2023 e

obedecidos os valores de mercado. Para tanto, a contratada deverá protocolar

pedido formal com 30 (trinta) dias de antecedência.

Parágrafo Terceiro: O reequilíbrio econômico-financeiro estará condicionado à

apresentação de notas fiscais de períodos diversos, sendo uma de data próxima ao

certame e outra de data próxima à ocorrência que resultou no aumento de preço.

a) Havendo impossibilidade de apresentação de notas fiscais a empresa deverá

expor sua justificativa, a qual deverá ser submetida à aceitação do(a) Secretário(a)

Municipal.

- b) O pedido de reequilíbrio econômico deve ser realizado através do protocolo geral

da Prefeitura (https://mww.fazendariogrande.pr.gov.br/conheca-o-novo-ambiente-de-

protocolos).

Parágrafo Quarto: O fornecimento é indireto por preço unitário.

Parágrafo Quinto: Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem

expediente no órgão licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil

subsequente.

Parágrafo Sexto: O pagamento será efetuado de acordo com os serviços prestados

e conforme as condições indicadas no termo de referência. Em caso de

irregularidade na execução do objeto e/ou na documentação fiscal. O prazo de

pagamento será contado a partir da(s) correspondente(s) regularização(ões).

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 6
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Fo:   
Parágrafo Sétimo: Em caso de irregularidade na execução do objeto e/ou

documentação fiscal. O prazo de pagamento será contado a partir da(s)

correspondente(s) regularização(ões).

Parágrafo Oitavo: Em caso de atraso de pagamento em relação ao prazo

estabelecido nesta cláusula, o valor da nota fiscal poderá ser atualizado

monetariamente pelo INPC (Índice Nacional de Preço ao Consumidor), entre a data

em que deveria ter sido adimplida a obrigação e o efetivo pagamento (conforme

art.40, XIV, “c”, Lei Federal 8666/1993).

Parágrafo Nono: No preço pago pela CONTRATANTE à CONTRATADA,já estarão

incluídos todos os impostos, encargos, taxas, frete, leis sociais, bem como todo o

material e equipamento necessário para a execução dos serviços.

Parágrafo Décimo: Para fins de efetivação do pagamento, deverá constar também:

a) Declaração do responsável legal pela empresa dando conta da regular quitação

de todos os direitos sociais trabalhistas de seus empregados;

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS(Art. 55, V, Lei 8.666/93).

[Cláusula Sexta: As despesas decorrentes da presente licitação onerarão os

seguintes recursos orçamentários:

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

     

a Funcional Fonte Bloqueado

269 15.002.10.301.0041.2054.3.3.90.30 303 10.000,00

269 15.002.10.301.0041.2054.3.3.90.30 494 390.000,00

269 15.002.10.301.0041.2054.3.3.90.30 1016 400.000,00

304 15.004.10.303.0041.2058.3.3.90.30 1000 15.000,00

326 15.005.10.302.0041.2204.3.3.90.30 369 149.000,00

326 15.005.10.302.0041.2204.3.3.90.30 303 150.000,00

326 15.005.10.302.0041.2204.3.3.90.30 494 1.000,00

335 15.005.10.302.0041.2205.3.3.90.30 494 211.920,82

335 15.005.10.302.0041.2205.3.3.90.30 383 3.000,00

335 15.005.10.302.0041.2205.3.3.90.30 303 100.000,00
 

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 7

7

  

   

  

 

 



 

 

    

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ShiroRIO:NDgs

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO    
OS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

m

Gláusula Sétima: Constitui direitos de o MUNICÍPIO receber o objeto deste contrato

nas condições avençadas e da CONTRATADAperceber o valor ajustado na forma e

prazo convencionados.

Parágrafo Primeiro — Constitui obrigações da CONTRATADA:

a) Efetuar a entrega dos bens nas condições, no(s) prazo(s) e no(s) local(is)

indicados pela SecretarialÓrgão solicitante, em estrita observância das

especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal

eletrônica constando detalhadamente o preço, as indicações da marca, fabricante,

modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;

b) Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do

usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica

autorizada;

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com

os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor(Lei nº 8.078, de 11

de setembro de 1990);

d) O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas

expensas, no prazo máximo de 10 (dez) dias, o produto com avarias ou defeitos;

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao

objeto do presente Termo de Referência;

f) Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito)

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento

do prazo previsto, com a devida comprovação;

q) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 — Nações = Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 8

8
 



 

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO 

 

 

h) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente,

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência, Edital ou na

minuta de contrato;

i) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas,fretes, seguros, deslocamento de pessoal,

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na

execução do contrato.

j) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e as supressões que

se fizerem necessários, nos termos da legislação vigente;

k) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento

das obrigações assumidas, sem qualquer ônus ao Município, inclusive

deslocamentos que poderão ocorrer;

1) Responder, exclusivamente, por todos os encargos sociais e trabalhistas,tributos,

taxas, contribuições, seguros e indenizações decorrentes do fornecimento do objeto.

m) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao

objeto do presente Termo de Referência;

n) Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro)

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento

do prazo previsto, com a devida comprovação;

o) Arcar com o ônus de corrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente

em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação,

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nosincisos do $ 1º do art. 57 da

Lei no 8.666, de 21 de junho de 1998.
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) Manter durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as

brigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas no processo de contratação, conforme inciso XIII, art.

55,daLeinº8.666/1993.

q) À licitante vencedora se obriga a manter sempre atualizados os seus dados

cadastrais, alteração da constituição social ou do estatuto, conforme o caso,

principalmente em caso de modificação de endereço, sob pena de infração

contratual.

r) Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais

causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou

representantes, dolosa ou culposamente, ao Município ou a terceiros.

o) A contratada deverá atender, no que couber, o disposto na Lei Municipal N.º

1.727/2023, de 07 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a utilização da Rede

SINE/PR no âmbito do Município de Fazenda Rio Grande - Paraná.

Parágrafo Segundo: São responsabilidades da Contratante:

a) Indicar à CONTRATADAo local e acompanhar todo o processo de fornecimento

dosprodutos.

b) Receberprovisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário.

c) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos itens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins

de aceitação e recebimento definitivo.

d) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o prazo estabelecido em

Contrato.

COORDENAÇÃODE CONTRATOS
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO      e) Exigir o fiel cumprimento de todos os compromissos assumidos pe

CONTRATADA,de acordo com as cláusulas contratuais e seus Anexos.

f) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre as imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas nos serviços prestados, para que sejam adotadas as

medidas corretivas necessárias.

9) À ação de fiscalização não reduzirá a total responsabilidade da CONTRATADA

por erro, atrasos ou omissões das quais decorram prejuízos ao CONTRATANTE ou

a terceiros.

h) Comunicar à Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a critério, exijam

medida corretiva por parte daquela.
I

i) Rejeitar qualquer serviço/fornecimento executado equivocadamente ou em

desacordo com o Termo de Referência, Edital e Contrato.

j) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor(es)

especialmente designado(s), anotando em registro próprio as falhas detectadas,

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente

- envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.

k) Notificar à contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no

curso da execução dos serviços fixando prazo para sua correção.

DAS PENALIDADES E DO VALOR DA MULTA (Art. 55, VII, Lei 8.666/93).

talco “ = . .
Cláusula Oitava: No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda, atraso

 

injustificado do objeto desta licitação, sem prejuízos das responsabilidades civis e

criminais, ressalvados as situações devidamente justificadas e comprovadas, a
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO       
  

ritério da Administração Pública, garantia a ampla defesa e o contraditório, serão

aplicadas as seguintes penalidades, cumulativamente ou não:

a) Advertência;

b) Multa.

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de

contratar com a Administração Municipal por prazo não superior a dois

anos.

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja

promovida a reabilitação.

Parágrafo Primeiro: Advertência: A pena de advertência deve ser aplicada a título

de alerta para a adoção das necessárias medidas corretivas, sempre que o

contratado descumprir qualquer das obrigações assumidas ou desatender a

determinações da autoridade competente incumbida para acompanhare fiscalizar a

execução do contrato.

Parágrafo Segundo: Multa, nos seguintes termos:

a) Pelo atraso no início dos serviços, será aplicada multa de mora de 1% (um por

cento) do valorintegral do contrato, ao dia, até o prazo máximo de 20 (vinte) dias,

findo os quais, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal), o contrato

poderá ser rescindido, caso em que, além da presente multa moratória, será

aplicada multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por

cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais

sanções previstas na cláusula Nona, alíneas “c” e “d”;

b) Pela recusa em iniciar o serviço, ou em cumprir o contrato, ou cláusulas

contratuais específicas, ou em cumprir determinações do fiscal do contrato ou do

Município, ou apresentar documentos solicitados no prazo solicitado, multa de 5%

(cinco por cento) do valor integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e de

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE    

    
   

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO é
«

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO à   
10% (dez por cento) do valor integral do contrato, quando da segunda

subsequente ocorrência, sem prejuizo de eventuais perdas e danos. Caracteriza-se

a recusa em iniciar os serviços quando, após devidamente notificada do decurso do

prazo para início da realização dos serviços, a contratada manifesta-se

expressamente pela impossibilidade de iniciar imediatamente os trabalhos. A

realização, ainda que única, de quaisquer condutas previstas na presente alínea,

pode,a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso

em que, além da multa já aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória

decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem

prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na cláusula Nona,

alíneas “c” e “d”;

c) Pelo descumprimento ou inércia no cumprimento de cláusulas contratuais, ou de

determinações do fiscal do contrato ou do Município, ou pela não apresentação

documentos solicitados nos prazos solicitados, ou ainda, pelo descumprimento de

condições do Edital, ou da Lei 8.666/93, multa de 5% (cinco por cento) do valor

integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e de 10% (dez por cento) do

valor integral do contrato, quando da segunda ou subsequente ocorrência, sem

prejuízo de eventuais perdas e danos. A realização, ainda que única, de quaisquer

condutas previstas na presente alínea, pode, a critério da autoridade competente

(Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada,

incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de

10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de

eventuais sanções previstas na cláusula Nona,alíneas “c” e “d”,

d) Pelo descumprimento de qualquer especificação do serviço prevista em Contrato

ou Termo de Referência Complementar ao Anexo |, será aplicada multa de 2%

(dois) por cento do valor integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e de

1% (um por cento) do valorintegral do contrato, quando da segunda ou subsequente

ocorrência, sem prejuízo de eventuais perdas e danos e da obrigação de desfazer a

parte não aceita e refazê-la de acordo com o Termo de Referência. A realização,

ainda que única, de quaisquer condutas previstas na presente alínea, pode,a critério
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO     
da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além

da multa já aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da

 

rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das

perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na cláusula Nona, alíneas “c” e

“a,
|

e) Sendo verificada uma das condutas previstas no item IV anterior e, com base na

| mesma, aplicada a penalidade prevista, em não realizada a obrigação de desfazer a

parte não aceita e refazê-la de acordo com o Termo de Referência e/ou

especificações, no prazo máximo de 20 (vinte) dias da aplicação da penalidade da

alínea “d” anterior, incorrerá a contratada em multa de 5% (cinco por cento) do valor

integral do contrato, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. A realização, ainda

| que uma única vez, de tal conduta, pode, a critério da autoridade competente

(Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada,

incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de

10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de

eventuais sanções previstas na cláusula Nona,alíneas “c” e “d”.

f) Qualquer verificação de atraso injustificado no cumprimento dos serviços

importará em multa de 2% (dois) por cento do valor integral do contrato, por

verificação observada, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. O atraso,

noticiado pelo fiscal do contrato, caracteriza-se como injustificado quando,notificada

a empresa contratada, a justificativa apresentada pela mesma, a critério da

administração pública, não é aceita, ou quando a empresa contratada não apresenta

justificativa no prazo consignado na notificação para tanto. A realização, ainda que

uma única vez, de tal conduta, pode, a critério da autoridade competente (Prefeito

Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada, incorrerá a

contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por

cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais

sanções previstas na cláusula Nona,alíneas “c” e “d”.

9) Uma vez aplicada à penalidade pelo atraso, em consonância com o disposto no

item VI anterior, em persistindo o atraso, motivador da aplicação da penalidade, na

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO  
execução dos serviços noticiado pelo fiscal do contrato, incorrerá a contratada e

multa de 2% (dois por cento) do valor integral contrato, sem prejuízo de eventuais

perdas e danos. A realização, ainda que uma única vez, de tal conduta, pode, a

critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em

que, além da multa já aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória

decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem

prejuízo das. perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na cláusula Nona,

alíneas “c” e “d”.

h) Caso a contratada não apresente qualquer um dos documentos necessários para

a realização do pagamento, no prazo necessário, ou a apresentação de documento

incompleto, insatisfatório ou irregular, incorrerá a contratada em multa de 2% (dois)

por cento do valor integral do contrato, por verificação observada, sem prejuízo de

eventuais perdas e danos. Após a notificação da contratada, nos termos do disposto

na presente alínea, para a apresentação dos documentos, a mesma terá o prazo de

05 (cinco) dias corridos para apresentá-los, findos os quais, incorrerá a contratada

em multa de 2% (dois) por cento do valor integral do contrato por semana de atraso.

A realização, ainda que uma única vez, de tal conduta, pode,a critério da autoridade

competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já

aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no

valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e

danos, e de eventuais sanções previstas na cláusula Nona,alíneas “c” e “d”.

Parágrafo Terceiro: Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua

proposta, não assinar o Contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto,

não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido delicitar e contratar com a

União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou

nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art.

40 da Lei 10520/02, pelo prazo de 02 (dois) anos até o máximo 05 (cinco) anos, sem
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DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO     
    

 

rejuízo de multa de 10 % (dez por cento) do valor do contrato e das demais
 

Ass, cominaçõeslegais.

Parágrafo Quarto: Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com esta

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que a penalizada ressarcir o Município,

pelos prejuízos resultantes e, após, decorrido o prazo da sanção aplicada com base

no item anterior. À Declaração terá sua publicação na Imprensa Oficial, de acordo

com a Lei nº, 8.666/98.

Parágrafo Quinto: Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem,

principalmente, a Contratada estará sujeita às penalidades tratadas nos parágrafos

Terceiro e Quarto desta cláusula, cumuladas com multas, tanto moratórias como

sancionatórias.

| - pelo descumprimento do prazo de fornecimento;

II - pela recusa em atender alguma solicitação para correção no fornecimento,

caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco)

dias, contado da hora da rejeição;

III - pela não execução do fornecimento de acordo com as especificações e

prazos estipulados em Edital e neste Contrato.

Parágrafo Sexto: Além das penalidades citadas, a Contratada ficará sujeita, ainda,

às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e

posteriores alterações.

Parágrafo Sétimo: As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou

cumulativamente, ficando o seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor do

Contrato, sem prejuízo de perdas e danoscabíveis.
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DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO  

 

 

Parágrafo Oitavo: Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos %

 

Contratada as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante

inscrição em dívida ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em Lei.

Parágrafo Nono: Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se

de penalidade que implique no impedimento de licitar e contratar com o Município,

ou. de declaração de inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao

Tribunal de Contas do Estado.

DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA

ADMINISTRAÇÃO(Art. 55, VIII e IX, Lei 8.666/93).

 

Cláusula Nona: O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente

contratounilateralmente quando ocorrerem às hipóteses do art. 77 e 78 da Lei nº.

8.666 de 21.06.93.

Parágrafo Primeiro: A rescisão do presente contrato poderá ser ainda amigável,

por acordo entre as partes, na forma do art. 79, Il da Lei nº. 8.666/93, ou judicial, nos

termos da legislação.

DA VINCULAÇÃO AO EDITAL(Art. 55, XI, Lei 8.666/93).

Cláusula Décima: O presente contrato está vinculado ao PREGÃO ELETRÔNICO

Nº, 108/2028.

 

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL(Art. 55,XII, Lei 8.666/93).

FALAS . me

Cláusula Décima Primeira: O presente contrato rege-se pelas disposições

 

expressas na Lei nº. 8.666 de 21/06/93, suas alterações pela Lei 8742/93, e pelos

preceitos de Direito Público, aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria

Geral dos Contratos, as disposições de Direito Privado, Código de Defesa do

Consumidor, Código Civil a Lei Orgânica e demais normas aplicáveis à espécie do

Município de Fazenda Rio Grande/Pr.
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arágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas

lterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de

Direitos.

DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO(Art. 55, XIII, Lei 8.666/93).

Cláusula Décima Segunda: Fica a CONTRATADA obrigada a manter, durante

toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,

devendo atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

decorrentes da execução do presente Contrato.

DA LEI ANTICORRUPÇÃO,

Décima As partes CONTRATANTES comprometem-se a

observar os preceitos legais instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que

tange ao combate à corrupção, em especial a Lei nº 12.846, de 1º de Agosto de

2013, e, no que forem aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: Convenção

sobre o Combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em

Transações Comerciais Internacionais (Convenção da OCDE) - promulgada pelo

Decreto nº 3.678, de 30 de novembro de 2000; a Convenção Interamericana Contra

a Corrupção (Convenção da OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4.410, de 7 de

outubro de 2002; e a Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção

(Convenção das Nações Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de

janeiro de 2006.

Parágrafo Primeiro A CONTRATADA (DBV COMERCIO IMPORTACAO E

EXPORTACAO DO BRASIL LTDA) declara, por si e por seus administradores,

funcionários, representantes e outras pessoas que agem em seu nome, direta ou

indiretamente, estar ciente dos dispositivos contidos na Lei nº 12.846/2013; (ii) se

obriga a tomar todas as providências para fazer com que seus administradores,

funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei nº

12.846/20183.
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Parágrafo Segundo: A CONTRATADA, no desempenho dasatividades objeto des

CONTRATO, compromete-se perante à CONTRATANTE a abster-se de praticar

ato(s) que possa(m) constituir violação à legislação aplicável ao presente

instrumento pactual, incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial

no seu artigo 5º.

Parágrafo Terceiro: Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e

suas regulamentações, por parte do(a) CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus

aspectos, poderá ensejar: | - Instauração do Procedimento de Apuração da

Responsabilidade Administrava — PAR, nos termos do Decreto nº 8.420/2015 e

Instrução Normativa CGU nº 13/2019, com aplicação das sanções administravas

porventura cabíveis; Il — Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na

esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013;

Parágrafo Quarto: A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e

práticas comerciais de forma ética e integra em conformidade com os preceitos

legais vigentes no país.

Parágrafo Quinto: A CONTRATADA declara, para todos os devidos fins, sob as

penas da lei, que a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite

que pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e

regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à

Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei nº

12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declara que a

empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas

inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do

mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e de integridade. As partes

que o que subscrevem reconhecem que é verdade.

DO FORO(Art. 55, & 2º, Lei 8.666/93).

Cláusula Décima Quarta: Concorda o CONTRATADO quanto ao foro privilegiado

atribuído ao CONTRATANTE, qual seja o Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO     
   

   

   wa 955!955 egião Metropolitana de Curitiba/PR, para dirimir eventuais questões oriundas do
Fotha Nº,

ori resente contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Parágrafo Único: E por estarem justos e contratados, as partes firmam o presente

instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se a cumprir

fielmente o que nele ficou convencionado.

Fazenda Rio Grande, 02 de Maio de 2024.

P/ Contratante:

MARCO ANTONIO ( Assinado de formadigital por

MARCO ANTONIO MARCONDES
MARCONDES ÊNSILVA:04318688917

Dados: 2024.05.29 15:56:29
SILVA:043 18688917 .o300'

Marco Antonio Marcondes Silva
Prefeito Municipal

FRANCISCO ROBERTO. ÀfantiscogoseaçoPo” DEBORAastaisosesora
BARBOSA:94632413968 LEMOS

BARBOSA:9463241 356 Dados: 20240522 15:54:10 0300! LEMOS”-Dâdos20240528
Francisco Roberto Barbosa Débóra Lemos
Secretário Municipal de Saúde Procuradora Geral do Município

P/ Contratada:

! Assinado de formadigital por
DIOGO PEREIRA DE AADIOGOPEREIRA DE

- SOUZA:11932798790
SOUZA:11 932798790 Dados: 2024.05.02 10:27:11 -03/00!

Diogo Pereira de Souza
DBV COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO DO BRASIL LTDA

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 20
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO  
 

PREGÃO ELETRONICO Nº. 108/202

PROTOCOLONº. 68469/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 247/2023

CONTRATO Nº. 088/2024

ID Nº. 4171/2024

ANEXO | DO CONTRATO» TERMO DE INTEGRIDADEE ÉTICA

À Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande.

Prezados Senhores,

Eu, DIOGO PEREIRA DE SOUZA, representante legal da empresa/organização.

DBV COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO DO BRASIL LTDA,

regularmente inscrita no CNPJ sob o nº. 17.771.867/0001-43, declaro, para os

devidos fins, que a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite

que pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e

regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à

Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei nº

12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declaro que a

2 empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas

inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do

mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e de integridade.

Reconheço que o que subscrevo é verdade, sob as penasdalei.

| Fazenda Rio Grande, 02 de Maio de 2024.

DIOGO PEREIRA DE Àissinado de formadigital por DIOGO
“PEREIRA DE SOUZA:1 1932798790

SOUZA:11 932798790Dados: 2024.05.03 10:26:27 -03'00'

Diogo Pereira de Souza
DBV COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO DO BRASIL LTDA

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 21
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CAIá
CAIXA ECONÔNICA FEDERAL

Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição: 17.771.867/0001-43
Razão

Social: DBV COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA

Endereço: EST DO ENGENHO D' AGUA 1215 L5 Q2 PAL25647 / ANIL / RIO DE
JANEIRO / RJ / 22765-240

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:01/05/2024 a 30/05/2024

Certificação Número: 2024050102065496128727

- Informação obtida em 02/05/2024 11:35:07

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br  
 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1
 



 

 

pica (o * MINISTÉRIO DA FAZENDA
9 $ Secretaria da Receita Federal do Brasil
SE»; Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAISE À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: DBV COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO DO BRASIL LTDA
CNPJ: 17.771.867/0001-43

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração parafins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nosarts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmosefeitos da certidão
negativa.

' Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nasalíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:/lrfb.gov.br> ou <http:/Avww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:34:53 do dia 02/05/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 29/10/2024.
Código de controle da certidão: OD8E.ADC3.2564.78AA
Qualquer rasura ou emendainvalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

|
Nome: DBV COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAODO BRASIL LIDA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 17.771.867/0001-43

Certidão nº: 30508335/2024

Expedição: 02/05/2024, às 13:26:40

Validade: 29/10/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que DBV COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO DO BRASIL LTDA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 17.771.867/0001-43,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas. t

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGUT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtetst.jus.br

  



 

GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL Nº: 03-2024/1879361

 

Código de verificação de autenticidade: cb67713109a8a0b1196326e584f4bcd

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND

 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE
 

CPF/CNPJ: 17.771.867/0001-43 CAD-ICMS: Ativo
  

NOME/ RAZÃO SOCIAL: DBV COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DO BRASIL LTDA
 

CERTIFICAMOS,para osfins de direito, e de acordo com as informações registradas nos Sistemas Corporativos da
Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento, que, até a presente data,
NÃO CONSTAM DÉBITOSperante a RECEITA ESTADUALpara o requerente acima identificado,ressalvado o
direito de a Receita Estadual cobrar e inscrever as dívidas de sua responsabilidade, que vierem a ser apuradas.

EMITIDA EM: 22/03/2024 AS 08:52:38

VÁLIDA ATÉ: 20/06/2024

Certidão emitida com base na Resolução SEFAZ nº 109 de 04/08/2017
 

OBSERVAÇÕES
 

Esta certidão deve estar acompanhada da Certidão Negativa da Divida Ativa, emitida pelo órgão próprio da
Procuradoria Geral do Estado, nos termos da Resolução Conjunta PGE/SERnº 33/2004.

A autenticidade desta certidão pode ser confirmada pela Internet (http:/Avww10 fazenda.rj.gov.br/SATI-
FiscoFacil/publico/autenticidadeHashCertidao/consultaAutenticidadeHash.xhtmi).

A verificação de débitos é efetuada pelo CNPJ do requerente, abrangendo sua regularidade fiscal e de
estabelecimentos que porventura possuir com mesmaraiz de CNPJ.A razão social, quando indicada,é informação

ananasilustrativa.

“ campo CAD-ICMSatesta a situação do CNPJ do requerente no Cadastro Estadual de Contribuintes do ICMS:
ATIVO - estabelecimento inscrito e ativo; DESATIVADO - estabelecimento inscrito e desativado; NÃO INSCRITO
- estabelecimento sem qualquerinscrição. No caso de estabelecimento inscrito no CAD-ICMS,sua identificação
deveráser obtida pelo Comprovante deInscrição e de Situação Cadastral (www.fazenda.r).gov.br).

A condição de não-inscrito ou desativado não desobriga o requerente de possuir inscrição ativa no Cadastro de
Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro caso exerça atividade relacionada no artigo 20 do Anexo | da
Parte Il da Resolução SEFAZ nº 720/2014.

   
 

 



 

 

03/01/2024,10:20 Certidão de Situação Fiscal do ISS
 

 

 

PREFEITURA DA CIDADE DORIO DE JANEIRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E NºAUTENTICAÇÃO 8558520904

PLANEJAMENTO ORGÃO FISUBTFIC

SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
CONTROLE 1579020:

COORDENADORIA DO ISS E TAXAS
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NOME/ RAZÃO SOCIAL / ENDEREÇO

DBV COMERCIO IMPORTACAOE EXPORTACAO DO BRASIL LTDA
ETR DO ENGENHO D'AGUA 001215 LOT5PAL 25647 QDRI
ANIL RIODE JANEIRO 22765240 RJ

 

 

CNPJ INSCRIÇÃO MUNICIPAL

17.771.867/0001-43 0.583.617-4   
 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - Modelo 1

CERTIFICA-SEque,até a presente data, em relação ao contribuinte acima qualificado, não há auto de infração, nota de

lançamento, parcelamento, débito confessado em pedido de parcelamento ou nota de débito pendentes de pagamento

integral, ou débito escriturado em livro fiscal ou declarado por meio eletrônico, vencidos e não pagos. Fica, entretanto,

assegurado ao Município o direito de cobrança de qualquer débito que vier a ser verificado posteriormente, inclusive no

que diz respeito às penalidades cabíveis previstas na legistação em vigor. A presente certidão, válida para todas as

inscrições sediadas no Município do Rio de Janeiro, vinculadas aos oito primeiros dígitos do CNPJ ou ao CPF

acima, serve como prova perante qualquer órgão público ou privado.

VALIDADE: 180 (cento e oitenta) dias da data de sua expedição.

Certidão expedida com base na Resolução SMF nº 1897, de 23/12/2003e alterações posteriores.

Rio de Janeiro, 3 de janeiro de 2024, HORA: 10:19:08

Dispensada a assinatura do Fiscal de Rendas, conforme art, 5A, da Resolução SMF Nº 1.897.

 

   OBSERVAÇÕES

]
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página eletrônica da Secretaria Municipal de Fazenda e

Planejamento, na internet, no endereço (http://wwwa.rio.rj.gov.br/smfiforms/valcerti.cfm).

O presente documento não certifica inexistência de débitos do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza declarados

pelo contribuinte no âmbito do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional. Caso o contribuinte seja ou tenha sido optante pelo

Simples Nacional nos últimos 5 (cinco) anos,a presente certidão deverá ser complementada por certidão de situaçãofiscal

fornecida pela Receita Federal do Brasil.  
  
 

 wwwa.rio.rj.gov.br/smf/forms/imp-cert.asp 



  

 

20. Ofício do Registro de Distribuição
RUA DO CARMO,8 - 30. ANDAR

CERP: 2024.2931453.214-1

REQUERIDA EM: 25/04/2024 928745

MODELO(A)>> CERTIFICA A a L «<

PARA FINS DE: AÇÃO DE TUTELA

Paulo Felipe de Oliveira Silva - Responsável pelo Expediente   CERTIDÃO DE REGISTRO DEDISTRIBUIÇÃO DE FEITOS AJUIZADO

O REGISTRADORDO 20. OFÍCIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA CIDADE E COMARCA
DO RIO DE JANEIRO, CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

CERTIFIC Acpáré
QUE REVENDOOS LIVROS E ASSENTAMENTOSDAS DISTRIBUIÇÕES EM CURSO OU ANDAMENTO SOBRE:

Recisórias;

- Falências, Concordatas, Recuperações Judiciais e demais ações e precatórias distribuí-

das as varas com competência Empresarial;
- C - Separações, Divórcios, Alimentos e outras ações e precatórias distribuídas as varas

q : com competência de Família;

w
i

i

D - Ações Acidentárias;
E - Retificações, Averbações e outras ações e precatórias distribuídas as Varas com compe-

tência em Registros Públicos;

F - Medidas cautelares (Arrestos, Sequestros, Buscas e Apreensões, Notificações e outros)
distribuídas as varas com competência Cível;

G - Ordinárias, Sumárias, Despejos, Consignatórias, Execuções e outras ações e precatórias
distribuídas as varas com competência Cível;

H - Ações e precatórias de competência das Varas Regionais;
I - Inventários, Testamentos, Arrolamentos, Administrações provisórias, Tutelas, Interdi-

ções, Curatelas, Declarações de ausência e outras ações e precatórias distribuídas as
varas com competência em Órfãos e Sucessões;

JU - Ações e precatórias de competência dos Juizados Especiais Cíveis;
K - Ações distribuídas as varas de Infância, da Juventude e do Idoso, mencionadas no pará-

grafo primeiro do Artigo 382 da Consolidação Geral da Corregedoria Geral de Justiça;
L - Ações de competência da Justiça Itinerante desde:

DEZENOVE DE ABRIL DE DOIS MIL E QUATRO ATÉ DEZENOVE DE ABRIL DE DOIS MIL E VINTE

E QUATRO (19/04/2004 a 19/04/2024) dele(s).-.=.=.=.=.=,=.=.=.=.=.=.=.=.—.=.=,—

—=.—.—.-. - NADA CONSTA.- -—-=—.=—.—.—
Relativamente ao Nome de DBV COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DO B

RASIL LTDA Qualificação: 17771867000143 (conforme requerido).-.-.-

] EMITIDA EM: 26/04/2024, RIO DE JANEIRO, COMARCA DA CAPITAL
Ê EU REGISTRADOR ASSINO. TOTAL R$:0.00

Senhorusuário, se necessário, é possível obter certidão que abranja outros períodos de consulta para alóm do pesquisado. Informe-se com o cartórto dodistribuidor,

Poder Judiciário — TJERJ
Corregedoria Geral de Justiça

Codigo Identificador de Certidao

CABP57799-GOZ

Consulte a validade do CIC em:

http://wwws .tjrj. jus.br/Portal-Extrajudicial/

 

Esta certidão eletrônica estará disponível para downlosd e validação no Portal Exrtajudic
tacesso pola página do TURJ/Corregodoria/Extrajudicial/Portal Extrajudicial)
pelo períoda de S0 (noventa) dias após aua emissão,

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na - TJRJ (http: //www4.tjrj.Jjus.br/Portal-Extrajudicial/consultaselo/)
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DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICONº. 1080073

PROTOCOLONº. 68469/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 247/2023

CONTRATO Nº. 089/2024

ID Nº. 4172/2024

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE

ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO

GRANDE E A EMPRESA DIMASTER - COMERCIO DE

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE,pessoajurídica de direito público

interno, estabelecido a Rua Jacarandá, nº. 300, Bairro Nações, inscrita no

CNPJ nº. 95.422.986/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito

Municipal, Sr. Marco Antônio Marcondes Silva, portador da Carteira de

Identidade RG nº. 9.298.397-8 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº.

043.186.889-17, neste ato assistido pela Procuradora Geral do Municipio

Sra. Débora Lemos OAB nº 42.955, em conjunto com o Secretário Municipal

de Saúde, Sr. Francisco Roberto Barbosa, inscrito no CPF nº, 946.324.139-

68, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa e DIMASTER-

COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de

direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 02.520.829/0001-40, Inscrição

Estadual nº. 170/0004112, Inscrição Municipal nº 450, estabelecida na

Rodovia BR 480, nº. 180, Bairro Centro, Bairro Barão de Cotegipe/RS, CEP:

99.740-000, e-mail: licitacao(Ddimaster.com.br, telefone: (54) 3523-2600, por

seu representante legal, Sra. Suema Tussi Brunelo, inscrito no CPF sob nº.

448.443.280-34, doravante denominada CONTRATADA, e perante as

testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente contrato de Prestação de

Serviços, cuja celebração foi autorizada pelo despacho exarado no processo

sob PROTOCOLO Nº 68469/2022, e que se regerá pela Lei n.º 8.666/93 e
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e a 10.520/02, além das cláusulas e condições abaixo discriminadas que as
O.

Folha N partes declaram conhecer e mutuamente se outorgam,a saber:
Ass,

DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS(Art.55, |, Lei 8.666/93);

Cláusula Primeira: O objeto do presente Contrato é a “Aquisição de material

 

médico hospitalar, destinados a atender as necessidades dos setores de

saúde do município” de acordo com as especificações contidas no ANEXO |, que é

parte integrante deste edital.

Parágrafo Primeiro: O objeto do presente pregão tende a atender a solicitação da

Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo Segundo: Os itens seguirão as especificações, quantidades, preços

unitários e globais ofertados pelas empresas classificadas no certame, conforme

Tabela em Anexo | e valores extraídos a partir do sistema Betha Compras.

Parágrafo Terceiro: O valor total do presente contrato correspondente ao preço

obtido no certamelicitatório é de R$ 3.041,30 (três mil e quarenta e um reais e

trinta centavos), no qual se inclui todos os tributos, diretos ou indiretos, sobre a

execução do objeto.

Parágrafo Quarto: Integra e completa o presente Termo Contratual, para melhor

caracterização dos serviços e resultados, bem como para definir procedimentos e

normas decorrentes das obrigações ora contraídas e para todos os fins de direito,

obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital do

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 108/2023 e TODOS seus anexos, sendo os mesmos

considerados suficientes para, em complemento a este contrato, definir sua

extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado, bem como o

CONTRATADOassumetodas as exigências do Edital retro mencionado.

DA ENTREGA E RECEBIMENTO (Art. 55, Il, Lei 8.666/93, regime de execução

indireta por preço unitário).

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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Cláusula Segunda: O fornecimento será efetuado com prazo de entrega de 20

 

(vinte) dias úteis, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho ou da

assinatura do instrumento de contrato, se for o caso.

Parágrafo Primeiro: Os materiais médicos hospitalares deverão ser entregues

diretamente no CAF (Central de Abastecimento Farmacêutico), localizado à Rua:

Manoel Claudino Barbosa, 1720 — Iguaçu, neste município. No horário das 08:00 às

11:30 e das 13:00 as 16:30 horas.

Parágrafo Segundo: Os produtos serão recebidos pela “Comissão Permanente de

Recebimento de Medicamentos e Materiais Médico — Hospitalares” nomeados pela

PORTARIA N.º 117/2022.

Parágrafo Terceiro: Todas as DANFE's deverão conter obrigatoriamente: a

Denominação Comum do Produto (DCB), a marca e/ou fabricante, o número delote

do produto, o prazo de validade do produto, o número do empenho, o número do

Local de Entrega e o endereço do Local de Entrega. O não atendimento a esse item

sujeitará a empresa às penalidades previstas.

Parágrafo Quarto: Para fornecimento dos medicamentos e produtos farmacêuticos

é obrigatório o preenchimento adequado do Código GTIN e dos campos dos grupos

180 e K das Notas Fiscais Eletrônicas correspondentes.

Parágrafo Quinto: A Secretaria Municipal de Saúde não receberá o(s) produto(s)

sem o adequado preenchimento da Nota Fiscal e a apresentação do arquivo XML-

NF — e-modelo 55.

Parágrafo Sexto: As especificações dos serviços, bem como todo o descritivo

estão fixados no Termo de Referência e Anexo I.

DA FISCALIZAÇÃO

O a. .- = Z . .

Cláusula Terceira: A fiscalização da contratação será exercida pelas servidoras

 

Vanessa Bispo Soares Pinheiro, matrícula 353716, Rubiane Wozniack,

matrícula 353918, e a gestão pelo servidor Daniel Ribeiro Nardoto, matrícula

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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Parágrafo Primeiro: Os representantes da Contratante deverão ter a experiência

necessária para o acompanhamento e controle da execução do Contrato.

Parágrafo Segundo: Osfiscais do Contrato anotarão em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, indicando dia, mês e ano,

bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que

for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

Parágrafo Terceiro: A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta,

não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e

prepostos, de conformidade com art. 70 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

Parágrafo Quarto: Os serviços serão recebidos provisoriamente para efeito de

simultânea ou posterior verificação, conforme o caso, da compatibilidade com as

especificações pactuadas, envolvendo a qualidade, quantidade, testes de aceite,

perfeita adequação, resultando no recebimento definitivo que será realizado pelo

servidor devidamente designado comofiscal pela Secretaria Solicitante, observado o

prazo de até 10 (dez) dias corridos de sua entrega.

Parágrafo Quinto: Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não

ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se

o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

Parágrafo Sexto: O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da

proponente adjudicatária, nos termos das prescrições legais, podendo levar à

rescisão do Contrato, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, bem como no

presente Contrato.
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DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO     Parágrafo Sétimo: Em caso de não aceitação do item objeto deste PREGÃO,fica

Contratada obrigada a retirá-lo e substituí-lo em até 10 (dez) dias, contados da

rejeição, ou imediatamente, sob pena de multa de 2% (dois) por cento do valor

integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e de 1% (um por cento) do valor

integral do contrato, quando da segunda ou subsequente ocorrência, tudo sem

prejuízo da multa relativa à rescisão, prevista na letra “e” e perdas e danos, em

conformidade com a cláusula Nona, 82º, “c” do presente Contrato.

Parágrafo Oitavo: Em caso de diferença de quantidade, fica a Contratada obrigada

a providenciar sua complementação no prazo de 10 (dez) dias, contados da

notificação a ser expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob pena demulta de

2% (dois por cento) do valor integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e

de 1% (um por cento) do valor integral do contrato, quando da segunda ou

subsequente ocorrência, tudo sem prejuízo da multa relativa à rescisão, prevista na

letra “e” e perdas e danos, em conformidade com a cláusula Nona, 82º, “c” do

presente Contrato.

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

Cláusula Quarta; O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses a contar da

 

data de sua publicação, podendo ser prorrogados de acordo com a Lei 8666/98.

Parágrafo Único: Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do

art. 73, inciso II, alíneas “a” e “b” e art. 76 da Lei nº. 8.666/98.

DO PREÇOE DAS CONDIÇÕES PAGAMENTO(Art. 55,III, Lei 8.666/93).

Cláusula Quinta: O pagamento será efetuado através de depósito bancário, em até

 

30 (trinta) dias contados daliquidação da nota fiscal/fatura, conforme disponibilidade

financeira na fonte de recursos, no protocolo financeiro da Prefeitura, desde que

devidamente atestada pela Secretaria solicitante e anexada às provas de

regularidade relativa a Tributos Federais e à Divida Ativa da União referente a todos

os tributos federais e à Dívida Ativa da União - DAU, abrangendo inclusive as

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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ntribuições sociais — INSS, de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS,Tributos

unicipais e Tributos Estaduais e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

Parágrafo Primeiro: Fica ajustado o valor total do presente contrato em R$

3.041,30 (três mil e quarenta e um reais trinta centavos).

Parágrafo Segundo: Para reajuste de preço será considerado o! INPC (Índice

Nacional de Preços ao Consumidor), o qual incidirá somente, se e após decorridos

12 (doze) meses da data da proposta, apresentada em 01 de Dezembro de 2023 e

obedecidos os valores de mercado. Para tanto, a contratada deverá protocolar

pedido formal com 30 (trinta) dias de antecedência.

Parágrafo Terceiro: O reequilibrio econômico-financeiro estará condicionado à

apresentação de notasfiscais de períodos diversos, sendo uma de data próxima ao

certame e outra de data próxima à ocorrência que resultou no aumento de preço.

a) Havendo impossibilidade de apresentação de notas fiscais a empresa deverá

expor sua justificativa, a qual deverá ser submetida à aceitação do(a) Secretário(a)

Municipal.

b) O pedido de reequilíbrio econômico deve serrealizado através do protocolo geral

da Prefeitura (https:/Awww.fazendariogrande.pr.gov.br/conheca-o-novo-ambiente-de-

protocolos).

Parágrafo Quarto: O fornecimento é indireto por preço unitário.

Parágrafo Quinto: Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem

expediente no órgão licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil

subsequente.

Parágrafo Sexto: O pagamento será efetuado de acordo com os serviços prestados

e conforme as condições indicadas no termo de referência. Em caso de

irregularidade na execução do objeto e/ou na documentação fiscal. O prazo de

pagamento será contado a partir da(s) correspondente(s) regularização(ões).

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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Parágrafo Sétimo: Em caso de irregularidade na execução do objeto e/ou na

documentação fiscal. O prazo de pagamento será contado a partir da(s)

correspondente(s) regularização(ões).

Parágrafo Oitavo: Em caso de atraso de pagamento em relação ao prazo

estabelecido nesta cláusula, o valor da nota fiscal poderá ser atualizado

monetariamente pelo INPC (Índice Nacional de Preço ao Consumidor), entre a data

em que deveria ter sido adimplida a obrigação e o efetivo pagamento (conforme

art.40, XIV,“c”, Lei Federal 8666/1993).

Parágrafo Nono: No preço pago pela CONTRATANTE à CONTRATADA,já estarão

incluídos todos os impostos, encargos, taxas, frete, leis sociais, bem como todo o

material e equipamento necessário para a execução dos serviços.

Parágrafo Décimo: Parafins de efetivação do pagamento, deverá constar também:

a) Declaração do responsável legal pela empresa dando conta da regular quitação

de todososdireitos sociais trabalhistas de seus empregados;

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS(Art. 55, V, Lei 8.666/93).

Cláusula Sexta; As despesas decorrentes da presente licitação onerarão os

seguintes recursos orçamentários:

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

     

OA Funcional Fonte Bloqueado

269 15.002.10.301.0041.2054.3.3.90.30 303 10.000,00

269 15.002.10.301.0041.2054.3.3.90.30 494 390.000,00

269 15.002.10.301.0041.2054.3.3.90.30 1016 400.000,00

304 15.004.10.303.0041.2058.3.3.90.30 1000 15.000,00

326 15.005.10.302.0041.2204.3.3.90.30 369 149.000,00

326 15.005.10.302.0041.2204.3.3.90.30 303 150.000,00

326 15.005.10.302.0041.2204.3.3.90.30 494 1.000,00

335 15.005.10.302.0041.2205.3.3.90.30 494 211.920,82

335 15.005.10.302.0041.2205.3.3.90.30 383 3.000,00

335 15.005.10.302.0041.2205.3.3.90.30 303 100.000,00  
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OS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Cláusula Sétima: Constitui direitos de o MUNICÍPIO receber o objeto deste contrato

nas condições avençadas e da CONTRATADApercebero valor ajustado na forma e

prazo convencionados.

Parágrafo Primeiro — Constitui obrigações da CONTRATADA:

a) Efetuar a entrega dos bens nas condições, no(s) prazo(s) e no(s) localfis)

indicados pela SecretarialÓrgão solicitante, em estrita observância das

especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal

eletrônica constando detalhadamente o preço, as indicações da marca, fabricante,

modelo,tipo, procedência e prazo de garantia;

b) Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do

usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica

autorizada;

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com

os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor(Lei nº 8.078, de 11

de setembro de 1990);

d) O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas

expensas, no prazo máximo de 10 (dez) dias, o produto com avarias ou defeitos;

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao

objeto do presente Termo de Referência;

f) Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito)

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento

do prazo previsto, com a devida comprovação;

g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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     h) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente,“

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência, Edital ou na

"minuta de contrato;

i) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários,fiscais, comerciais, taxas,fretes, seguros, deslocamento de pessoal,

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na

execução do contrato.

À) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e as supressões que

se fizerem necessários, nos termos da legislação vigente;

k) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento

das obrigações assumidas, sem qualquer ônus ao Município, inclusive

deslocamentos que poderão ocorrer;

[) Responder, exclusivamente, por todos os encargos sociais e trabalhistas, tributos,

taxas, contribuições, seguros e indenizações decorrentes do fornecimento do objeto.

m) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao

objeto do presente Termo de Referência;

n) Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro)

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento

do prazo previsto, com a devida comprovação;

o) Arcar com o ônus de corrente de eventual equivoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente

em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação,

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nosincisos do $ 1º do art. 57 da

Lei no 8.666, de 21 de junho de 1998.
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“a
P
M q

otaneDM ) Manter durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as

poA obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
 

exigidas no processo de contratação, conforme inciso XII art.

55,daLeinº8.666/1993.

q) À licitante vencedora se obriga a manter sempre atualizados os seus dados

cadastrais, alteração da constituição social ou do estatuto, conforme o caso,

principalmente em caso de modificação de endereço, sob pena de infração

contratual.

r) Arcar com a responsabilidadecivil por todos e quaisquer danos materiais e morais

causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou

representantes, dolosa ou culposamente, ao Município ou a terceiros.

o) A contratada deverá atender, no que couber, o disposto na Lei Municipal N.º

1.727/2023, de 07 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a utilização da Rede

SINE/PRno âmbito do Município de Fazenda Rio Grande - Paraná.

Parágrafo Segundo: São responsabilidades da Contratante:

a) Indicar à CONTRATADAo local e acompanhar todo o processo de fornecimento

dos produtos.

b) Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário.

c) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos itens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins

de aceitação e recebimento definitivo.

d) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o prazo estabelecido em

Contrato.
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DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO 
 

 

e) Exigir o fiel cumprimento de todos os compromissos assumidos, pela

CONTRATADA,de acordo com as cláusulas contratuais e seus Anexos.

f) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre as imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas nos serviços prestados, para que sejam adotadas as

medidas corretivas necessárias.

g) A ação de fiscalização não reduzirá a total responsabilidade da CONTRATADA

por erro, atrasos ou omissões das quais decorram prejuízos ao CONTRATANTE ou

a terceiros.

h) Comunicar à Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a critério, exijam

medida corretiva por parte daquela.

i) Rejeitar qualquer serviço/fornecimento executado equivocadamente ou em

desacordo com o Termode Referência, Edital e Contrato.

j) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor(es)

especialmente designado(s), anotando em registro próprio as falhas detectadas,

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.

k) Notificar à contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no

curso da execução dos serviços fixando prazo para sua correção.

DAS PENALIDADES E DO VALOR DA MULTA (Art. 55, VII, Lei 8.666/93).

cho 1 a . 1

Cláusula Oitava: No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda, atraso

 

injustificado do objeto desta licitação, sem prejuízos das responsabilidades civis e

criminais, ressalvados as situações devidamente justificadas e comprovadas, a
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aplicadas as seguintes penalidades, cumulativamente ou não:

a) Advertência;

b) Multa.

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de

contratar com a Administração Municipal por prazo não superior a dois

anos.

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja

promovida a reabilitação.

Parágrafo Primeiro: Advertência: A pena de advertência deve ser aplicada a título

de alerta para a adoção das necessárias medidas corretivas, sempre que o

contratado descumprir qualquer das obrigações assumidas ou desatender a

determinações da autoridade competente incumbida para acompanhar e fiscalizar a

execução do contrato.

Parágrafo Segundo: Multa, nos seguintes termos:

a) Pelo atraso no início dos serviços, será aplicada multa de mora de 1% (um por

cento) do valor integral do contrato, ao dia, até o prazo máximo de 20 (vinte) dias,

findo os quais, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal), o contrato

poderá ser rescindido, caso em que, além da presente multa moratória, será

aplicada multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por

cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais

sanções previstas na cláusula Nona, alíneas “c” e “d”,

b) Pela recusa em iniciar o serviço, ou em cumprir o contrato, ou cláusulas

contratuais específicas, ou em cumprir determinações do fiscal do contrato ou do

Município, ou apresentar documentos solicitados no prazo solicitado, multa de 5%

(cinco por cento) do valor integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e de
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10% (dez por cento) do valor integral do contrato, quando da segunda O   
subsequente ocorrência, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. Caracteriza-se

a recusa em iniciar os serviços quando, após devidamente notificada do decurso do

prazo para início da realização dos serviços, a contratada manifesta-se

expressamente pela impossibilidade de iniciar imediatamente os trabalhos. A

realização, ainda que única, de quaisquer condutas previstas na presente alínea,

pode,a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso

em que, além da multa já aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória

decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem

prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na cláusula Nona,

alíneas “c” e “d”,

c) Pelo descumprimento ou inércia no cumprimento de cláusulas contratuais, ou de

determinações do fiscal do contrato ou do Município, ou pela não apresentação

documentos solicitados nos prazos solicitados, ou ainda, pelo descumprimento de

condições do Edital, ou da Lei 8.666/93, multa de 5% (cinco por cento) do valor

integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e de 10% (dez por cento) do

valor integral do contrato, quando da segunda ou subsequente ocorrência, sem

prejuízo de eventuais perdas e danos. À realização, ainda que única, de quaisquer

condutas previstas na presente alínea, pode, a critério da autoridade competente

(Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada,

incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de

10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de

eventuais sanções previstas na cláusula Nona,alíneas “c” e “d”;

d) Pelo descumprimento de qualquer especificação do serviço prevista em Contrato

ou Termo de Referência Complementar ao Anexo |, será aplicada multa de 2%

(dois) por cento do valor integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e de

1% (um por cento) do valor integral do contrato, quando da segunda ou subsequente

ocorrência, sem prejuízo de eventuais perdas e danos e da obrigação de desfazer a

parte não aceita e refazê-la de acordo com o Termo de Referência. A realização,

ainda que única, de quaisquer condutas previstas na presente alínea, pode,a critério
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da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além

da multa já aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da

rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das

perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na cláusula Nona, alíneas “c” e

d”.

e) Sendo verificada uma das condutas previstas no item IV anterior e, com base na

mesma,aplicada a penalidade prevista, em não realizada a obrigação de desfazer a

parte não aceita e refazêla de acordo com o Termo de Referência e/ou

especificações, no prazo máximo de 20 (vinte) dias da aplicação da penalidade da

alínea “d” anterior, incorrerá a contratada em multa de 5% (cinco por cento) do valor

integral do contrato, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. A realização, ainda

que uma única vez, de tal conduta, pode, a critério da autoridade competente

(Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada,

incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de

10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuizo das perdas e danos, e de

eventuais sançõesprevistas na cláusula Nona, alíneas “c” e “d”.

f) Qualquer verificação de atraso injustificado no cumprimento dos serviços

importará em muita de 2% (dois) por cento do valor integral do contrato, por

verificação observada, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. O atraso,

noticiado pelo fiscal do contrato, caracteriza-se como injustificado quando,notificada

a empresa contratada, a justificativa apresentada pela mesma, a critério da

administração pública, não é aceita, ou quando a empresa contratada não apresenta

justificativa no prazo consignado na notificação para tanto. A realização, ainda que

uma única vez, de tal conduta, pode, a critério da autoridade competente (Prefeito

Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada, incorrerá a

contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por

cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais

sanções previstas na cláusula Nona, alíneas “c” e “d”.

9) Uma vez aplicada à penalidade pelo atraso, em consonância com o disposto no

item VI anterior, em persistindo o atraso, motivador da aplicação da penalidade, na
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  A
 

execução dos serviços noticiado pelo fiscal do contrato, incorrerá a contratada e

multa de 2% (dois por cento) do valor integral contrato, sem prejuízo de eventuais

perdas e danos. A realização, ainda que uma única vez, de tal conduta, pode, a

critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em

que, além da multa já aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória

decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem

prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na cláusula Nona,

alíneas “c” e “d”. '

h) Caso a contratada não apresente qualquer um dos documentos necessários para

a realização do pagamento, no prazo necessário, ou a apresentação de documento

incompleto, insatisfatório ou irregular, incorrerá a contratada em multa de 2% (dois)

por cento do valor integral do contrato, por verificação observada, sem prejuízo de

eventuais perdas e danos. Após a notificação da contratada, nos termos do disposto

na presente alínea, para a apresentação dos documentos, a mesma terá o prazo de

05 (cinco) dias corridos para apresentá-los, findos os quais, incorrerá a contratada

em multa de 2% (dois) por cento do valor integral do contrato por semana de atraso.

A realização, ainda que uma única vez, de tal conduta, pode,a critério da autoridade

competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já

aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no

valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e

danos,e de eventuais sanções previstas na cláusula Nona,alíneas “c” e “d”.

Parágrafo Terceiro: Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua

proposta, não assinar o Contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto,

não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido delicitar e contratar com a

União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou

nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art.

4o da Lei 10520/02,pelo prazo de 02 (dois) anos até o máximo 05 (cinco) anos, sem
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rejuízo de multa de 10 % (dez por cento) do valor do contrato e das demais

ominaçõeslegais.

Parágrafo Quarto: Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com esta

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que a penalizada ressarcir o Município,

pelos prejuízos resultantes e, após, decorrido o prazo da sanção aplicada com base

no item anterior. A Declaração terá sua publicação na Imprensa Oficial, de acordo

com a Lei nº. 8.666/93.

Parágrafo Quinto: Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem,

principalmente, a Contratada estará sujeita às penalidades tratadas nos parágrafos

Terceiro e Quarto desta cláusula, cumuladas com multas, tanto moratórias como

sancionatórias.

| - pelo descumprimento do prazo de fornecimento;

II - pela recusa em atender algumasolicitação para correção no fornecimento,

caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco)

dias, contado da hora da rejeição;

HI - pela não execução do fornecimento de acordo com as especificações e

prazos estipulados em Edital e neste Contrato.

Parágrafo Sexto: Além das penalidades citadas, a Contratada ficará sujeita, ainda,

às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/03 e

posteriores alterações.

Parágrafo Sétimo: As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou

cumulativamente, ficando o seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor do

Contrato, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.
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Parágrafo Oitavo: Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à

Contratada as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante

inscrição em dívida ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em Lei.

Parágrafo Nono: Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se

de penalidade que implique no impedimento de licitar e contratar com o Município,

ou de declaração de inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao

Tribunal de Contas do Estado.

DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA

ADMINISTRAÇÃO(Art. 55,VIII e IX, Lei 8.666/93).

Cláusula Nona; O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente

 

contratounilateralmente quando ocorrerem às hipóteses do art. 77 e 78 da Lei nº.

8.666 de 21.06.93.

Parágrafo Primeiro: A rescisão do presente contrato poderá ser ainda amigável,

por acordo entre as partes, na forma doart. 79, Il da Lei nº. 8.666/93, ou judicial, nos

termosda legislação.

DA VINCULAÇÃO AO EDITAL(Art. 55, XI, Lei 8.666/93).

Cláusula Décima: O presente contrato está vinculado ao PREGÃO ELETRÔNICO

Nº. 108/2028.

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL(Art.55,XII, Lei 8.666/93).

PMiriio” . me

Cláusula Décima Primeira: O presente contrato rege-se pelas disposições

 

expressas na Lei nº. 8.666 de 21/06/93, suas alterações pela Lei 8742/93, e pelos

preceitos de Direito Público, aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria

Geral dos Contratos, as disposições de Direito Privado, Código de Defesa do

Consumidor, Código Civil a Lei Orgânica e demais normas aplicáveis à espécie ido

Município de Fazenda Rio Grande/Pr.
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SIParágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas

alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de

Direitos.

DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO(Art. 55, XIII, Lei 8.666/93).

Cláusula Décima Segunda; Fica a CONTRATADA obrigada a manter, durante

 

 

toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,

devendo atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

decorrentes da execução do presente Contrato.

DA LEI ANTICORRUPÇÃO.

Décima As partes CONTRATANTES comprometem-se a

observar os preceitos legais instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que

tange ao combate à corrupção, em especial a Lei nº 12.846, de 1º de Agosto de

2013, e, no que forem aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: Convenção

sobre o Combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em

Transações Comerciais Internacionais (Convenção da OCDE) - promulgada pelo

Decreto nº 3.678, de 30 de novembro de 2000; a Convenção Interamericana Contra

a Corrupção (Convenção da OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4.410, de 7 de

outubro de 2002; e a Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção

(Convenção das Nações Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de

janeiro de 2006.

Parágrafo Primeiro A CONTRATADA (DIMASTER - COMERCIO DE PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA) declara, por si e por seus administradores, funcionários,

representantes e outras pessoas que agem em seu nome,direta ou indiretamente,

estar ciente dos dispositivos contidos na Lei nº 12.846/2013; (ii) se obriga a tomar

todas as providências para fazer com que seus administradores, funcionários e

representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei nº 12.846/2013.
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Parágrafo Segundo: À CONTRATADA,no desempenhodasatividades objeto deste

CONTRATO, compromete-se perante à CONTRATANTE a abster-se de praticar

ato(s) que possa(m) constituir violação à legislação aplicável ao presente

instrumento pactual, incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial

no seu artigo 5º.

Parágrafo Terceiro: Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e

suas regulamentações, por parte do(a) CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus

aspectos, poderá ensejar: | - Instauração do Procedimento de Apuração da

Responsabilidade Administrava — PAR, nos termos do Decreto nº 8.420/2015 e

Instrução Normativa CGU nº 13/2019, com aplicação das sanções administravas

porventura cabíveis; Il — Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na

esfera judicial, nos termos dosartigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013;

Parágrafo Quarto: A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e

práticas comerciais de forma ética e íntegra em conformidade com os preceitos

legais vigentes no país.

Parágrafo Quinto: A CONTRATADA declara, para todos os devidos fins, sob as

penas da lei, que a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite

“que pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e

regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à

Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei nº

12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declara que a

empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas

inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do

mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e de integridade. As partes

que o que subscrevem reconhecem que é verdade.

DO FORO(Art. 55, 8 2º, Lei 8.666/93).

Cláusula Décima Quarta: Concorda o CONTRATADO quanto ao foro privilegiado

atribuído ao CONTRATANTE,qual seja o Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO      
  

gião Metropolitana de Curitiba/PR, para dirimir eventuais questões oriundas do

esente contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Parágrafo Único: E por estarem justos e contratados, as partes firmam o presente

instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se a cumprir

fielmente o que nele ficou convencionado.

Fazenda Rio Grande, 02 de Maio de 2024.

P/ Contratante:

MARCO ANTONIO , Assinado de formadigital por

MARCONDES Ayarcoronvcoos
SILVA:043] 86889;17Dados: 2024.05.29 15:57:07 -03'00'

Marco Antonio Marcondes Silva
Prefeito Municipal

FRANCISCO ROBERTO | fesradodoformaca pr DEBORAiate
BARBOSA:9463241396 “apgosAD4ç32413968 /EMOS

| “Badoc nos | Dôdos: 2024.05.298 £J Dados: 2024.05.22 15:57:52 -03'00' LEMOS soa03100"

Francisco Roberto Barbosa Débora Lemos
Secretário Municipal de Saúde Procuradora Geral do Município

P/ Contratada:

Assinado de forma digital por SUEMA TUSSI BRUNEL0:44844328034

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB,

ou=RFB e-CPF A3, ou=AC VALID RFB V5, ou=AR SENHA DIGITAL, ou=Presencial,

04=19520630000115, cn=SUEMA TUSS! BRUNELO:44844328034

Dados: 2024.05.03 07:48:30 -03'00'

Suema Tussi Brunelo
DIMASTER - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 20
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

  

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO    PREGÃO ELETRONICO Nº. 108/2

PROTOCOLONº. 68469/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 247/2023

CONTRATO Nº. 089/2024

ID Nº. 4172/2024

ANEXO | DO CONTRATO- TERMO DE INTEGRIDADEE ÉTICA

À Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande.

Prezados Senhores,

Eu, Suema Tussi Brunelo, representante legal da empresa/organização

DIMASTER - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA,regularmente

inscrita no CNPJ sob o nº 02.520.829/0001-40, declaro, para os devidos fins, que a

empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite que pratiquem, sob

sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e regulamentos

vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à Administração

Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei nº 12.846 de 1º de

agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declaro que a empresa envida os

melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua

atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do mercado, no que se

refere ao combate de desvios éticos e de integridade. Reconheço que o que

subscrevo é verdade, sob as penas da lei.

Fazenda Rio Grande, 02 de Maio de 2024.

Assinado de formadigital por SUEMA TUSSI BRUNELO:44844328034
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, ou=RFB
e-CPF A3, ou=AC VALID REB V5, ou=AR SENHA DIGITAL, ou=Presencial,

0u=19520630000115, cn=SUEMA TUSSI BRUNELQ:44844328034

Dados: 2024.05.03 07:49:22 -03'00'

Suema Tussi Brunelo
DIMASTER - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 -- Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 21
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição: 02.520.829/0001-40

Razão
Social:
Endereço: ROD BR 480 180 / CENTRO / BARAO DE COTEGIPE/ RS / 99740-000

DIMASTER COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS,

Validade:30/04/2024 a 29/05/2024

Certificação Número: 2024043004455625611919

Informação obtida em 30/04/2024 07:58:58

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br   
ttos:/fconsulta-crf.caixa.gov.br/consultacri/pages/impressao.jsf

=
a
Folha Nº

  



 

MINISTÉRIO DA FAZENDA
2 Secretaria da Receita Federal do Brasil

g E p j Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAISE À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

  
Nome: DIMASTER - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
CNPJ: 02.520.829/0001-40

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas,é certificado que
não constam pendências em seu nome,relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrangeinclusive as contribuições sociais previstas
nasalíneas'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http:/frfb.gov.br> ou <http:/Amww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFNnº1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 08:10:40 do dia 02/05/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 29/10/2024.
Código de controle da certidão: 9A2E.7C70.865B.860B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

 



 
 

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO   CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

 

Nome: DIMASTER - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 02.520.829/0001-40

Certidão nº: 21526014/2024

Expedição: 01/04/2024, às 08:52:19

Validade: 28/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que DIMASTER - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 02.520.829/0001-40,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos |jfirmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Duvidas e sugestões: cndtêtst.jus.br

 



 
 

ANLUDO
ASUA ESTADO DO RIO GRANDEDO SUL  

  | || SECRETARIA DA FAZENDA
Sep RECEITA ESTADUAL
egcast

Nome: DIMASTER COM DE PROD HOSPLS LTDA

CNPJ base: 02.520.829/

Obs.: A presente certidão é válida para toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto pelos 8 primeiros dígitos. Todos
os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal.

Certificamos que, aos 01 dias do mês de ABRIL do ano de 2024, revendo os bancos de dados da Secretaria da
Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, a
qualquer tempo,vir a cobrar crédito apurado,o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situação:

CERTIDAO NEGATIVA

“onstitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou
andências relacionados na Instrução Normativa DRP nº 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.

Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem
a emissão de “Certidão Negativa”, porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as
taxas diretamente no cartório.

Esta certidão NÃO comprova a quitação:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples
Nacional;
b) de ITCD e de ITBI (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei nº 7.608/81) em
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável
ou partilha de bens.

Esta certidão é válida até 30/5/2024.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP nº 45/98,Título IV, Capítulo V.

, A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em
— https:/Awww.sefaz.rs.gov.briSAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx |

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

Certidão nº: 28429305

Autenticação: 38700581

 



  
   

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE
BARAO DE COTEGIPE

 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

Contribuinte.....: DIMASTER - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES

LIDA

CPF/CNPJ.........: 02.520.829/0001-40
Insc. Municipal..: 450
Endereço.........: RSC 480, 180

Bairro...........: Centro
Cidade...........: Barão de Cotegipe

Atividade(s).....:
4644-3/01 Com.Atacadista Medicamentos Drogas de Uso Humano

4930-2/02 Transporte Rodoviario de Cargas, Exceto Produtos

Perigosos e Mudanças, I

4649-4/08 Com.Atac Prod.Higiene Limpeza conserv. Domiciliar

4639-7/01 Comercio Atacadista de Produtos Alimenticios em Ge

4645-1/03 Comercio Atacadista de Produtos Odontológicos

1742-7/01 Fabricação de Fraldas Descartáveis

4646-0/02 Comercio Atacadista de Produtos de Higiene Pessoal

4646-0/01 Comercio Atacadista de Cosmeticos e Produtos de

Perfumaria

4645-1/01 Com.Atac.de Instrm. e Materiais para uso

Médico, Cirurgico, Hosp. e Lab.

5211-7/99 Depósitos de Mercadorias para terceiros, exceto armazéns

gerais e guar

4684-2/99 Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso

industrial

4637-1/99 COMERCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS PRODUTOS

ALIMENTICIOS NAO

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal

cobrar quaisquer créditos tributários que vierem a ser apurados, é

certificado que o contribuinte acima especificado, não possui

débitos com este município referente a taxas, impostos e

contribuições de melhorias.

Esta certidão é válida inclusive para participação em
processos licitatórios.

A autenticidade da Certidão pode ser verificada no site

www. baraodecotegipe.rs.gov.br.

Certidão emitida gratuitamente e válida até 28/09/2024  



aeee ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE

BARAO DE COTEGIPE

 
 

  

 

Identificador : 202520829000140

Emitida às 10:57:16 do dia 01/04/2024.

|

Qualquer rasura ou emenda invalida este documento.

Código de Autenticidade 31A9.1B2B
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Dimaster-Comércio de Produtos Hospitalares Ltda RS

CNPJ: 02.520.829/0001-40 À AST ”

Rod BR 480 180 - Centro M Ef

Barão de Cotegipe - RS DERA

CEP: 99740-000

Telefone: (54) 3523-2600

E-mail: dimasterQ)dimaster.com.br

À
MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE- PR(MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE)

RUA JACARANDÁ 300 - EUCALIPTOS

FAZENDA RIO GRANDE - PR

 

DECLARAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 108/2023

Processo nº 247/2023

” Dimaster-Comércio de Produtos Hospitalares Ltda RS, inscrito no CNPJ Nº 02.520,829/0001-40, por intermédio de seu

Procurador(a) Suema Tussi Brunelo infra-assinado,portadora da Carteira de Identidade nº 1038690028 e do CPF n.º

448.443.280-34 DECLARA expressamente, sob as penas dalei, que:

“Conhece e aceita o teor completo do Edital, bem como recebeu todos os documentos e informações necessárias para o

cumprimento integral das obrigações objeto da licitação;

“Tem Pleno conhecimento do objetolicitado e anuência das exigências constantes do edital;

“Assumeinteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados,extraídos por meio reprográfico ou

eletrônico (via internet), correspondem fielmente aos originais, bem como as assinaturas apostas em todos os documentos,

originais e cópias, correspondem a autentica rubrica do signatário.

«Não está impedida de contratar com a administração Pública em qualquer de suas esferas, bem como comunicarei qualquer

fato ou evento superveniente a entrega de documentos para cadastramento, que venha alterar a atual situação quanto a

capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e econômico-financeira; |

*Não foi declarada inidônea para licitar com a administração pública,não sofreu condenação por improbidade administrativa, |

nos termos da Leinº 8429/92.

-* Não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência dos serviços prestados, que por outro motivo igualmente

+. ave, no transcorrer dos últimos 5(cinco) anos.

“Em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7.º da Constituição Federal não possuímos em nosso quadro funcional pessoas

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze anos);

* Sob as penas do art. 299 do código Penal, de que terá a disponibilidade, caso venha a vencer o certame, dos produtos |

licitados para realizar a entrega nos preços propostos, prazos e condições previstas. '

* Não possui em seu quadro de pessoal Servidores Públicos exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, |

administração ou tomada de decisão. |

* Não possui em seu quadro de pessoal, empregados sem registro formal em (CTPS) e que se responsabiliza por todos os |

recolhimentos de contribuição previdenciárias e demais obrigações trabalhistas, conforme Constituição Federal. |

« Que fornece aos seus funcionários e colaboradores os EPIs (Equipamento de Proteção Individual), e EPIs equipamentos de

proteção coletiva, conforme ambiente de trabalho.

- Quea licitante transportará o objeto desta licitação através de empresas legalmente autorizadas pela ANVISA,ou através de

veículo próprio com autorização definitiva para o transporte dos objetos ora licitados, conforme orienta o art. 61 da Lei nº |

6.360/1976, bem comoart. 13, inciso IX, Portaria nº 802/1998.



 o

Dimaster-Comércio de Produtos Hospitalares Ltda RS

DIMASTERCNPJ: 02.520.829/0001-40

Rod BR 480 180 - Centro CXBA DE PRODUTOS HISPAALASES LTDA.
Barão de Cotegipe - RS

CEP: 99740-000

Telefone: (54) 3523-2600

 

À
MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE - PR(MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE)

RUA JACARANDÁ 300 - EUCALIPTOS

FAZENDA RIO GRANDE - PR

DECLARAÇÃO DE PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 108/2023

Processo nº 247/2023

Dimaster-Comércio de Produtos Hospitalares Ltda RS, inscrito no CNPJ Nº 02,520.829/0001-40, por intermédio de seu

Procurador(a) Suema Tussi Brunelo infra-assinado,portadora da Carteira de Identidade nº 1038690028 e do CPF n.º

448.443,280-34 DECLARA, para todos osfins legais, que cumpre plenamente os requisitos de HABILITAÇÃO exigidos no

EDITAL e seus ANEXOS,estando ciente de todos os seus termos.

Barão de Cotegipe,2 de Maio de 2024

Assinado de formadigital por SUEMA TUSSI BRUNELO:44844328034
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da Receita Federal do Brasil -

RFB, ou=RFB e-CPF A3, ou=AC VALID RFB V5, ou=AR SENHADIGITAL,
ou=Presencial, 04=19520630000115, cn=SUEMA TUSSI
BRUNELO:44844328034
Dados: 2024.05.03 07:52:09 -03'00'

Suema Tussi Brunelo

Procuradora

CPF Nº 448.443.280-34

RG Nº 1038690028
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Dimaster-Comércio de Produtos Hospitalares Ltda RS

CNPJ: 02.520.829/0001-40 MIMÁSTFf

Rod BR 480 180 - Centro
CODE PROOUTIS HOSPITALARESTOA

Barão de Cotegipe - RS

CEP: 99740-000

Telefone: (54) 3523-2600

E-mail: dimasterGdimaster.com.br

À
MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE - PR(MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE)

RUA JACARANDÁ 300 - EUCALIPTOS

FAZENDA RIO GRANDE - PR

 

DECLARAÇÃO UNIFICADA

Pregão Eletrônico nº 108/2023

Processo nº 247/2023

co
vimaster-Comércio de Produtos Hospitalares Ltda RS, inscrito no CNPJ Nº 02,520.829/0001-40, por intermédio de sua

procuradora, a Sra. Suema Tussi Brunelo infra-assinado,portadora da Carteira de Identidade nº 1038690028 e do CPF n.º

448.443.280-34 1) Declaramos,paraos fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não empregamos

menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho,

salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determinao inciso V do art. 27 da

Lei nº 8.666/93, acrescida pela Lei nº 9.854/99.

2) Declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados,

sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias;

3) Comprometemo-nos a manter, durante todo o período de vigência do presente contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nestalicitação;

4) Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes de mudanças de

alíquotas de impostos incidentes sobre cumprimento do objeto, em função de alterações de legislação pertinente, publicadas

durante a vigência do contrato;

5) Declaramos que temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto neste edital e anexose legislação aplicada;

6) Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos para nossa habilitação e participação no presente processo

atório e estamoscientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

7) DECLARAMOS,ainda, que não fomos declarados inidôneos por nenhum órgão do poder público em qualquer de suas

esferas;8) Declaramos que seus sócios, dirigentes ou cotistas, bem como seu representante neste ato a Sra. Suema,Tussi

Brunelo inscrito no CPF sob nº448.443.280-34, portador(a) da carteira de identidade nº1038690028, não são servidores do

Município de Fazenda Rio Grande, nem cônjuge ou companheiro(a), parente em linha reta e/ou colateral, consanguíneo ou

afim de servidor(a) público deste Município, que nele exerça cargo em comissão ou função de confiança, seja membro da

comissão delicitação, pregoeiro ou atividade ligada à contratação;

9) Declaramos para os devidos efeitos e sob pena da lei que não possuir em seu quadro societário servidor público da ativa,

empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista;

10) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentoslicitatórios, instaurados por

este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o (a)Sr.(a)Suema,Tussi Brunelo, Portador(a) do RG sob nº

1038690028CPF nº448.443.280-34, cuja função/cargo é Procuradora, responsável pela assinatura do contrato.

11) Declaramos, para os devidosfins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processolicitatório, bem

cômo em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:

E-mail:licitacao(Qdimaster.com.br
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Telefone: (54)3523-2600 !

12) Casoaltere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de Protocolo

deste Município, sob pena de ser considerado comointimado nos dados anteriormente fornecidos.

13) Nomeamose constitufmos o senhor(a)Suema Tussi Brunelo, portador(a) do CPF/MF sob n.º448.443.280-34, para ser o(a)

responsável - para acompanhar a execução do Contrato, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO em epigrafe e todos os atos

necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Contratos/Contrato.

14) DECLARAMOS,sob as penas da lei: Que estamos cientes conhecemos e entendemos os termos das leis anticorrupção

brasileiras ou de quaisquer outras aplicáveis sobre o objeto do presente contrato/ata, comprometendo-se a abster-se de

qualquer atividade que constitua uma violação das disposições destas Regras Anticorrupção, por si e por seus

administradores, diretores, funcionários e agentes, bem como seus sócios que venham a agir em seu nome. Que se obriga a

conduzir suas práticas comerciais, durante a consecução do presente Contrato/Ata, de forma ética e em conformidade com os

preceitos legais aplicáveis. Que na execução deste Contrato/Ata, nem a empresa nem qualquer de seus diretores,

empregados, agentes ou sócios agindo em seu nome, devem dar, oferecer, pagar, prometer pagar, ou autorizar o pagamento

de,direta ou indiretamente, qualquer dinheiro ou qualquer coisa de valor a qualquer autoridade governamental, consultores,

representantes, parceiros, ou quaisquer terceiros, com a finalidade de influenciar qualquer ato ou decisão do agente ou do

governo, ou para assegurar qualquer vantagem indevida, ou direcionar negócios para, qualquer pessoa, e que violem as

Regras Anticorrupção. A empresa, por si e por seus administradores, diretores, empregados, agentes, proprietários e

acionistas que atuam em seu nome, concorda que contratada ou sua cliente final terão o direito de realizar procedimento de

auditoria para certificar-se da conformidade contínua com as declarações e garantias dadas neste ato, mediante notificação

prévia, e que deve cooperar plenamente em qualquer auditoria realizada nos termos desta Declaração.

15) Declaramosneste ato que:

(a) não violou, viola ou violará as Regras Anticorrupção;

(b) tem ciência que qualquer atividade que viole as Regras Anticorrupção é proibida e que conhece as consequências

possíveis de tal violação, inclusive a possibilidade de rescisão motivada imediata do presente contratual, independentemente

de qualquernotificação, observadas as penalidades devidas.

16) Porser expressão da verdade, firmamosa presente.

Barão de Cotegipe,2 de Maio de 2024

Assinadode formadigital por SUEMA TUSSI BRUNELO:44844328034
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da Receita Federal do Brasil -
RFB, ou=RFB e-CPF A3, ou=AC VALID RFB V5, ou=AR SENHADIGITAL,
ou=Presencial, 0u=19520630000115, cn=SUEMATUSS!
BRUNELO:44844328034
Dados: 2024.05.03 07:53:12 -03'00'

Suema Tussi Brunelo

Procuradora

CPF Nº 448.443.280-34

RG Nº 1038690028
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Dimaster-Comércio de Produtos Hospitalares Ltda RS

CNPJ: 02.520.829/0001-40 : ] |MÀSTEff

Rod BR 480 180 - Centro
COML DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

Barão de Cotegipe - RS

CEP: 99740-000

Telefone: (54) 3523-2600

E-mail: dimasterQ)dimaster.com.br

À
MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE- PR(MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE)

RUA JACARANDÁ 300 - EUCALIPTOS

FAZENDA RIO GRANDE- PR

 

DADOS COMPLEMENTARES !

1. Identificação da Empresa

Razão Social: DIMASTER COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

“ne Fantasia: DIMASTER

“Erjuereço: Rodovia BR 480 — 180 Bairro: Centro

Município: Barão de Cotegipe —- RS Cep. 99740-000

Fone: 54-3523-2600- Fax: 54-3523-2620

CNPJ: 02,520.829/0001-40

Inscrição Estadual: 170/0004112 Inscrição Municipal: 450

2. Contatos

E-mail: pregao(Ddimaster.com.br

Fone WhatsApp (54)9702-4235

E-mail Atas/Contratos:licitacao2(Ddimaster.com.br

Fone WhatsApp (54)9707-4703

E-mail para pedidos: faturamentoQudimaster.com.br

Fnne WhatsApp (54)9920-4167

3. Condições da Proposta

Prazode validade da proposta: Conformeedital

Prazo máximo de entrega: Conforme edital

Forma de Pagamento: Conformeedital

Declaramos que os produtos atendem as especificações descritas no edital e a todas as exigências do Ministério da Saúde.

Os produtos serão entregues de acordo com as normas de segurança e padrões de qualidade exigidos pela ANVISA.

4. Declaração

Declaramos para os devidos fins que esta proposta foi elaborada de forma independente e nela estão inclusos todos os

impostos,taxas,fretes, seguros e encargos sociais e trabalhistas.

5. Dados Bancários

Banco do Brasil Ag.: 5122-5 C.c 7468-3

 



 

 

 a
DoraneAJA

A,  
6. Dados para Contrato

Suema Tussi Brúnelo

RG. 1038690028 - SSP/RS Data de Nascimento: 19/01/1969

CPF. 448.443.280-34

Nacionalidade: Brasileira Estado civil: Casada

Função naempresa: Procuradora

End. Residencial: Rua Augusto Berton - 66 - Centro

Barão de Cotegipe — RS CEP: 99740-000
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Barão de Cotegipe,2 de Maio de 2024

Assinado de forma digital por SUEMA TUSSI BRUNELO:44844328034

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RF” —
ou=RFB e-CPF A3, ou=AC VALID RFB V5, ou=AR SENHADIGITAL,
ou=Presencial, 0U=19520630000115, cn=SUEMA TUSS!
BRUNELO:44844328034

Dados: 2024.05.03 07:51:15 -03'00'

Suema Tussi Brunelo

Procuradora

CPF Nº 448.443.280-34

RG Nº 1038690028



Dimaster-Comércio de Produtos Hospitalares Ltda RS

CNPJ: 02.520.829/0001-40

Rod BR 480 180 - Centro

Barão de Cotegipe - RS

CEP: 99740-000

Telefone:(54) 3523-2600

E-mail: dimasterQ)dimaster.com.br

À
MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE- PR(MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE)

RUA JACARANDÁ 300 - EUCALIPTOS

FAZENDARIO GRANDE- PR

Pregão Eletrônico nº 108/2023

Processo nº 247/2023

4

Dimaster-Comércio de Produtos Hospitalares Ltda RS,inscrito no CNPJ Nº

DECLARAÇÃO
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02.520.829/0001-40, por intermédio de seu

Procurador(a) Suema Tussi Brunelo infra-assinado,portadora da Carteira de Identidade nº 1038690028 e do CPF n.º

448.443.280-34 Declara que os materiais cotados atendem à todas as especificações contidas no Edital e que nos preços

propostos estão incluídos todos os custos diretos e indiretos,tributos, encargos sociais e trabalhistas, impostos, taxas, seguro,

fretes, fornecimento de certidões e documentos e outros de qualquer natureza, necessários ao cumprimento integral do objeto

deste edital e seus anexos, e se compromete, caso vencedora,a substituir, sem ônus, os produtos que vierem a serrejeitados

pela administração.

Barão de Cotegipe,2 de Maio de 2024

Assinado de forma digital por SUEMATUSSI BRUNELO:44844328034

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB,
ou=RFB e-CPF A3, ou=AC VALID RFB V5, ou=AR SENHA DIGITAL,
ou=Presencial, 0u=19520630000115, cn=SUEMA TUSS!
BRUNELO:44844328034

Dados: 2024.05.03 07:52:35 -03'00'

Suema Tussi Brunelo

Procuradora

CPF Nº 448.443.280-34

RG Nº 1038690028
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previstasem lei e em outras normas específicas.

“que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nasleis trabalhistas, nas normasinfralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas

Porser expressão da verdade,firmamoso presente.

Barão de Cotegipe,2 de Maio de 2024

va

Assinadode formadigital por SUEMA TUSSI BRUNELO:44844328034
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da Receita Federal do Brasil -
RFB, ou=RFB e-CPF A3, ou=AC VALID RFBV5, ou=AR SENHA DIGITAL,
ou=Presencial, 0u=195206300001 15, en=SUEMA TUSS] c

BRUNELO:44844328034
Dados: 2024.05.03 07:52:23 -03'00'

Suema Tussi Brunelo

Procuradora

CPF Nº 448.443.280-34

RG Nº 1038690028
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Dimaster-Comércio de Produtos Hospitalares Ltda RS

CNPJ: 02.520.829/0001-40 NMÀTER

Rod BR 480 180 - Centro
COS DE PROCUTOS HOSPITALARESLTDA.

Barão de Cotegipe - RS

CEP: 99740-000

Telefone:(54) 3523-2600

E-mail: dimasterQ)dimaster.com.br

À
MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE- PR(MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE)

RUA JACARANDÁ 300 - EUCALIPTOS

FAZENDA RIO GRANDE- PR

 

Declaração de sustentabilidade ambiental

Pregão Eletrônico nº 108/2023

Processo nº 247/2023

“orinaster-Comércio de Produtos Hospitalares Ltda RS, inscrito no CNPJ Nº 02.520.829/0001-40, por intermédio de seu

Procurador(a)Suema Tussi Brunelo infra-assinado,portador da Carteira de Identidade nº 1038690028 e do CPF n.º

448.443.280-34 Declara, sob penas da Lei nº 6.993 38/1981, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, que

atendemosaoscritérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio

ambiente. Estamos ciente da obrigatoriedade da apresentação das declarações e certidões pertinentes dos órgãos

competentes quando solicitados como requisito para habilitação e da obrigatoriedade do cumprimento integral ao que

estabelece a Instrução Normativa nº 001/2023 De 1º de junho de 22023, atendendo ao “Guia Nacional de Contratações

Sustentáveis editado pela Consultoria Geral da união - CGU-AGU, disponível em

https://mww.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/gn s082022.pdf que estabelece critérios, práticas e diretrizes para a

promoção de desenvolvimento nacional sustentável. Estamos cientes da obrigatoriedade da apresentação do registro no

Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais caso minha

empresa exerça uma das atividades constantes no Anexo II da Instrução Normativa nº31, de 03 de Dezembro de 2009, do

IBAMA.

Porser a expressão da verdade, firmamosa presente.

Barão de Cotegipe,2 de Maio de 2024

Assinado de formadigital por SUEMA TUSSI BRUNELO:44844328034
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da Receita Federal do Brasil -
REB, ou=RFB e-CPF A3, ou=AC VALID RFB V5, ou=AR SENHA DIGITAL,

ou=Presencial, ou=19520630000115, en=SUEMA TUSSI
BRUNELO:44844328034

Dados: 2024.05.03 07:52:46 -03'00"

Suema Tussi Brunelo

Procuradora

CPF Nº 448.443.280-34

RG Nº 1038690028



Dimaster-Comércio de Produtos Hospitalares Ltda RS

CNPJ: 02.520.829/0001-40  

  Telefone: (54) 3523-2680Aso.

E-mail: dimasterQ)dimastê

À
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MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE- PR(MUNICIPIO DE FAZENDA RIO GRANDE)

RUA JACARANDÁ 300 - EUCALIPTOS

FAZENDA RIO GRANDE- PR

TERMO DE INTEGRIDADEE ÉTICA

Pregão Eletrônico nº 108/2023

Processo nº 247/2023

Dimaster-Comércio de Produtos Hospitalares Ltda RS, inscrito no CNPJ Nº 02.520.829/0001-40, por intermédio de sua

procuradora, a Sra. Suema Tussi Brunelo infra-assinado,portadora da Carteira de Identidade nº 1038690028 e do CPF n.º

448.443.280-34 declaro, para os devidos fins, que a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite que

pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e regulamentos vigentes no ordenamento jurídico

brasileiro, que importem lesão à Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos doart. 5º da Lei nº 12.846 de 1º de

agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declaro que a empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e

erradicar condutas inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do mercado, no que se

refere ao combate de desvios éticos e de integridade. Reconheço que o que subscrevo é verdade, sob as penas dalei.

Barão de Cotegipe,2 de Maio de 2024

Assinado deforma digital porSUEMATUSSI BRUNELO:44844328034

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da Receita Federal do Brasil- A”
e-CPF A3, ou=AC VALID RFB V5, ou=AR SENHA DIGITAL, ou=Presenc
0U=19520630000115, en=SUEMA TUSS! BRUNELO;44844328034
Dados: 2024.05.03 07:52:57 -03'00'

Suema Tussi Brunelo

Procuradora

CPF Nº 448.443.280-34

RG Nº 1038690028

DERFE



 
 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (

 

- - . m
DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO Folha a002,  
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 108/2055

PROTOCOLO Nº. 68469/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 247/2023

CONTRATO Nº. 090/2024

ID Nº. 4173/2024

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE

ENTRESI FIRMAM O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO

GRANDE E A EMPRESA FARMATEX DO BRASIL S/A.

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE,pessoa jurídica de direito público

interno, estabelecido a Rua Jacarandá, nº. 300, Bairro Nações, inscrita no

CNPJ nº. 95.422.986/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito

Municipal, Sr. Marco Antônio Marcondes Silva, portador da Carteira de

Identidade RG nº. 9.298.397-8 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº.

043.186.889-17, neste ato assistido pela Procuradora Geral do Município

Sra. Débora Lemos OAB nº 42.955, em conjunto com o Secretário Municipal

de Saúde, Sr. Francisco Roberto Barbosa, inscrito no CPF nº. 946.324.139-

68, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa e FARMATEX DO

BRASIL S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º

21.284.068/0001-10, Inscrição Estadual nº. 90681786-17, estabelecida na

Rua Roberto Ozorio de Almeida, nº. 1010, Condominio Halmir Pizzato,

Barracão 03, Bairro Cidade Industrial, Curitiba/PR, CEP: 81.460-110, e-mail:

licitacao(Dfarmatex.com.br, telefone: (41) 3078-7760, por seu representante

legal, Sr. Edson Andreoli, inscrito no CPF sob nº. 401.639.469-49, doravante

denominada CONTRATADA, e perante as testemunhas abaixo firmadas,

pactuam o presente contrato de Prestação de Serviços, cuja celebração foi

autorizada pelo despacho exarado no processo sob PROTOCOLO Nº

68469/2022, e que se regerá pela Lei n.º 8.666/93 e 10.520/02, além das

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 — Nações— Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 1

l

a



 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

  

 

 

cláusulas e condições abaixo discriminadas que as partes declaram conhâger PA

 

e mutuamente se outorgam,a saber:

DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS (Art. 55,|, Lei 8.666/93);

Cláusula Primeira: O objeto do presente Contrato é a “Aquisição de material

 

médico hospitalar, destinados a atender as necessidades dos setores de

saúde do município” de acordo com as especificações contidas no ANEXO|, que é

parte integrante deste edital.

Parágrafo Primeiro: O objeto do presente pregão tende a atender a solicitação da

Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo Segundo: Os itens seguirão as especificações, quantidades, preços

unitários e globais ofertados pelas empresas classificadas no certame, conforme

Tabela em Anexo | e valores extraídos a partir do sistema Betha Compras.

Parágrafo Terceiro: O valor total do presente contrato correspondente ao preço

obtido no certame licitatório é de R$ 17.947,98 (dezessete mil novecentos e

quarenta e sete reais e noventa e oito centavos), no qual se inclui todos os

tributos,diretos ou indiretos, sobre a execução do objeto.

Parágrafo Quarto: Integra e completa o presente Termo Contratual, para melhor

caracterização dos serviços e resultados, bem como para definir procedimentos e

normas decorrentes das obrigações ora contraídas e para todos os fins de direito,

obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital do

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 108/2023 e TODOS seus anexos, sendo os mesmos

considerados suficientes para, em complemento a este contrato, definir sua

extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado, bem como o

CONTRATADOassumetodas as exigências do Edital retro mencionado.

DA ENTREGA E RECEBIMENTO (Art. 55,II, Lei 8.666/93, regime de execução

indireta por preço unitário).
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Cláusula Segunda: O fornecimento será efetuado com prazo de entrega de pi

(vinte) dias úteis, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho ou da

assinatura do instrumento de contrato, se for o caso.

Parágrafo Primeiro: Os materiais médicos hospitalares deverão ser entregues

diretamente no CAF (Central de Abastecimento Farmacêutico), localizado à Rua:

Manoel Claudino Barbosa, 1720 — Iguaçu, neste municipio. No horário das 08:00 às

11:30 e das 13:00 as 16:30 horas.

Parágrafo Segundo: Os produtos serão recebidos pela “Comissão Permanente de

Recebimento de Medicamentos e Materiais Médico — Hospitalares” nomeados pela

PORTARIA N.º 117/2022.

Parágrafo Terceiro: Todas as DANFE's deverão conter obrigatoriamente: a

Denominação Comum do Produto (DCB), a marca e/ou fabricante, o número delote

do produto, o prazo de validade do produto, o número do empenho, o número do

Local de Entrega e o endereço do Local de Entrega. O não atendimento a esse item

sujeitará a empresa às penalidades previstas.

Parágrafo Quarto: Para fornecimento dos medicamentos e produtos farmacêuticos

é obrigatório o preenchimento adequado do Código GTIN e dos campos dos grupos

180 e K das Notas Fiscais Eletrônicas correspondentes.

Parágrafo Quinto: A Secretaria Municipal de Saúde não receberá o(s) produto(s)

sem o adequado preenchimento da Nota Fiscal e a apresentação do arquivo XML-

NF — e-modelo 55.

Parágrafo Sexto: As especificações dos serviços, bem como todo o descritivo

estão fixados no Termo de Referência e Anexo |.

x |
DA FISCALIZAÇÃO

Cláusula Terceira: A fiscalização da contratação será exercida pelas servidoras

Vanessa Bispo Soares Pinheiro, matrícula 353716, Rubiane Wozniack,

matrícula 353918, e a gestão pelo servidor Daniel Ribeiro Nardoto, matrícula
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348.099 aos quais competirão dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução E o

do contrato, e de tudo darão ciência à Administração.

Parágrafo Primeiro: Os representantes da Contratante deverão ter a experiência

necessária para o acompanhamento e controle da execução do Contrato.

Parágrafo Segundo: Os fiscais do Contrato anotarão em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, indicando dia, mês e ano,

bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que

for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

Parágrafo Terceiro: A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta,

não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1998.

Parágrafo Quarto: Os serviços serão recebidos provisoriamente pará efeito de

simultânea ou posterior verificação, conforme o caso, da compatibilidade com as

especificações pactuadas, envolvendo a qualidade, quantidade, testes de aceite,

perfeita adequação, resultando no recebimento definitivo que será realizado pelo

servidor devidamente designado comofiscal pela Secretaria Solicitante, observado o

prazo de até 10 (dez) dias corridos de sua entrega.

Parágrafo Quinto: Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não

ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se

o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

Parágrafo Sexto: O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da

proponente adjudicatária, nos termos das prescrições legais, podendo levar à

rescisão do Contrato, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, bem como no

presente Contrato.
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Parágrafo Sétimo: Em caso de não aceitação do item objeto deste PREGÃO,AE

Contratada obrigada a retirá-lo e substituí-lo em até 10 (dez) dias, contados da

rejeição, ou imediatamente, sob pena de multa de 2% (dois) por cento do valor

integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e de 1% (um por cento) do valor

integral do contrato, quando da segunda ou subsequente ocorrência, tudo sem

prejuízo da multa relativa à rescisão, prevista na letra “e” e perdas e danos, em

conformidade com a cláusula Nona, 82º, “c” do presente Contrato.

Parágrafo Oitavo: Em caso de diferença de quantidade,fica a Contratada obrigada

a providenciar sua complementação no prazo de 10 (dez) dias, contados da

notificação a ser expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob pena demulta de

2% (dois por cento) do valor integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e

de 1% (um por cento) do valor integral do contrato, quando da segunda ou

subsequente ocorrência, tudo sem prejuízo da multa relativa à rescisão, prevista na

letra “e” e perdas e danos, em conformidade com a cláusula Nona, 82º, “c” do

presente Contrato. '

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

Cláusula Quarta: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses a contar da

 

data de sua publicação, podendo ser prorrogados de acordo com a Lei 8666/93.

Parágrafo Único: Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do

art. 73, inciso II, alíneas “a” e “b" e art. 76 da Leinº. 8.666/93.

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES PAGAMENTO (Art. 55,III, Lei 8.666/93).

Cláusula Quinta: O pagamento será efetuado através de depósito bancário, em até

 

30 (trinta) dias contados da liquidação da nota fiscal/fatura, conforme disponibilidade

financeira na fonte de recursos, no protocolo financeiro da Prefeitura, desde que

devidamente atestada pela Secretaria solicitante e anexada às provas de

regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União referente a todos

os tributos federais e à Dívida Ativa da União - DAU, abrangendo inclusive as

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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contribuições sociais — INSS, de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS,A

 

Municipais e Tributos Estaduais e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

Parágrafo Primeiro: Fica ajustado o valor total do presente contrato em R$

17.947,98 (dezessete mil novecentos e quarenta e sete reais e noventa e oito

centavos).

Parágrafo Segundo: Para reajuste de preço será considerado o INPC (Índice

Nacional de Preços ao Consumidor), o qual incidirá somente, se e após decorridos

12 (doze) meses da data da proposta, apresentada em 06 de Dezembro de 2023 e

obedecidos os valores de mercado. Para tanto, a contratada deverá protocolar

pedido formal com 30 (trinta) dias de antecedência.

Parágrafo Terceiro: O reequilíbrio econômico-financeiro estará condicionado à

apresentação de notasfiscais de períodos diversos, sendo uma de data próxima ao

certame e outra de data próxima à ocorrência que resultou no aumento de preço.
!

a) Havendo impossibilidade de apresentação de notas fiscais a empresa deverá

expor sua justificativa, a qual deverá ser submetida à aceitação do(a) Secretário(a)

Municipal.

b) O pedido de reequilíbrio econômico deve serrealizado através do protocolo geral

da Prefeitura (https://www.fazendariogrande.pr.gov.br/conheca-o-novo-ambiente-de-

protocolos).

Parágrafo Quarto: O fornecimento é indireto por preço unitário.

Parágrafo Quinto: Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem

expediente no órgão licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil

subsequente.

Parágrafo Sexto: O pagamento será efetuado de acordo com os serviços prestados

e conforme as condições indicadas no termo de referência. Em caso de

irregularidade na execução do objeto e/ou na documentação fiscal. O prazo de

pagamento será contado a partir da(s) correspondente(s) regularização(ões).
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Ass,
Parágrafo Sétimo: Em caso de' irregularidade na execução do objeto e/du na

documentação fiscal. O prazo de pagamento será contado a partir da(s)

correspondente(s) regularização(ões).

Parágrafo Oitavo: Em caso de atraso de pagamento em relação ao prazo

estabelecido nesta cláusula, o valor da nota fiscal poderá ser, atualizado

monetariamente pelo INPC (Índice Nacional de Preço ao Consumidor), entre a data

em que deveria ter sido adimplida a obrigação e o efetivo pagamento (conforme

art.40, XIV, “c”, Lei Federal 8666/1993).

Parágrafo Nono: No preço pago pela CONTRATANTE à CONTRATADA,já estarão

incluídos todos os impostos, encargos, taxas, frete, leis sociais, bem como todo o

material e equipamento necessário para a execução dos serviços.

Parágrafo Décimo: Para fins de efetivação do pagamento, deverá constar também:

a) Declaração do responsável legal pela empresa dando conta da regular quitação

de todososdireitos sociais trabalhistas de seus empregados;

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS(Art.55, V, Lei 8.666/93).

Cláusula Sexta: As despesas decorrentes da presente licitação onerarão os

seguintes recursos orçamentários:

1
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

      

e Funcional Fonte Bloqueado

269 15.002.10.301.0041.2054.3.3.90.30 303 10.000,00

269 15.002.10.301.0041.2054.3.3.90.30 494 390.000,00

269 15.002.10.301.0041.2054.3.3.90.30 1016 400.000,00

304 15.004,10.303.0041.2058.3.3.90.30 1000 15.000,00

326 15.005.10.302.0041.2204.3.3.90.30 369 149.000,00

326 15.005.10.302.0041.2204.3.3.90.30- 303 150.000,00

326 15.005.10.302.0041.2204.3.3.90.30 494 1.000,00

335 15.005.10.302.0041.2205.3.3.90.30 494 211.920,82

335 15.005.10.302.0041.2205.3.3.90.30 383 3.000,00

335 15.005.10.302.0041.2205.3.3.90.30 303 100.000,00
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DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES   Cláusula Sétima: Constitui direitos de o MÚNICÍPIO recebero objeto deste contrato

 

nas condições avençadas e da CONTRATADApercebero valor ajustado na forma e

prazo convencionados.

Parágrafo Primeiro — Constitui obrigações da CONTRATADA:

a) Efetuar a entrega dos bens nas condições, no(s) prazo(s) e no(s) localfis)

indicados pela SecretarialÓrgão solicitante, em estrita observância das

especificações do Edital e da. proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal

eletrônica constando detalhadamente o preço, as indicações da marca, fabricante,

modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;

b) Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do

usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica

autorizada;

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com

os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor(Lei nº 8.078, de 11

de setembro de 1990);

d) O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas

expensas, no prazo máximo de 10 (dez) dias, o produto com avarias ou defeitos;

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao

objeto do presente Termo de Referência;

f) Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito)

horas que antecede a data da entrega, osmotivos que impossibilitem o cumprimento

do prazo previsto, com a devida comprovação;

9) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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h) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente,

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência, Edital ou na

minuta de contrato;

i) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários,fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na

execução do contrato.

À) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e as supressões que

se fizerem necessários, ros termos da legislação vigente;

k) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento

das obrigações assumidas, sem qualquer ônus ao Município, inclusive

deslocamentos que poderão ocorrer;

1) Responder, exclusivamente, por todos os encargos sociais e trabalhistas, tributos,

taxas, contribuições, seguros e indenizações decorrentes do fornecimento do objeto.

m) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao

objeto do presente Termo de Referência;

n) Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro)

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento

do prazo previsto, com a devida comprovação;

o) Arcar com o ônus de corrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente

em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação,

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos doS 1º doart. 57 da

Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993.
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   p) Manter durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas no processo de contratação, conforme inciso XII, art.

55,daLein'8.666/1993.

q) A licitante vencedora se obriga a manter sempre atualizados os seus dados

cadastrais, alteração da constituição social ou do estatuto, conforme o caso,

principalmente em caso de modificação de endereço, sob pena de infração

contratual.

r) Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais

causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou

representantes, dolosa ou culposamente, ao Município ou a terceiros.

o) A contratada deverá atender, no que couber, o disposto na Lei Municipal N.º

1.727/2023, de 07 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a utilização da Rede

SINE/PR no âmbito do Município de Fazenda Rio Grande - Paraná.

Parágrafo Segundo: São responsabilidades da Contratante:

a) Indicar à CONTRATADAo local e acompanhar todo o processo de fornecimento

dos produtos.

b) Receberprovisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário.

c) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos itens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins

de aceitação e recebimento definitivo.

d) Efetuar o pagamento à CONTRATADA,de acordo com o prazo estabelecido em

Contrato.
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e) Exigir o fiel cumprimento de todos os compromissos assumidos pe

CONTRATADA,de acordo com as cláusulas contratuais e seus Anexos.

f) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre as imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas nos serviços prestados, para que sejam adotadas as

medidas corretivas necessárias. '

9) A ação de fiscalização não reduzirá a total responsabilidade da CONTRATADA

por erro, atrasos ou omissões das quais decorram prejuízos ao CONTRATANTE ou

a terceiros.

h) Comunicar à Contratada as ocorrências de quaisquerfatos que,a critério, exijam

medida corretiva por parte daquela. ,

i) Rejeitar qualquer serviço/fornecimento executado equivocadamente ou em

desacordo com o Termo de Referência, Edital e Contrato.

i) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor(es)

especialmente designado(s), anotando em registro próprio as falhas detectadas,

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.

k) Notificar à contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no

curso da execução dos serviços fixando prazo para sua correção.

DAS PENALIDADES E DO VALOR DA MULTA (Art. 55, VII, Lei 8.666/93).

 

Cláusula Oitava: No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda, atraso

injustificado do objeto desta licitação, sem prejuízos das responsabilidades civis e

criminais, ressalvados as situações devidamente justificadas e comprovadas, a
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critério da Administração Pública, garantia a ampla defesa e o contraditório, serão

aplicadas as seguintes penalidades, cumulativamente ou não:

a) Advertência;

b) Multa.

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de

contratar com a Administração Municipal por prazo não superior a dois

anos.

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja

promovida a reabilitação.

Parágrafo Primeiro: Advertência: A pena de advertência deve ser aplicada a título

de alerta para a adoção das necessárias medidas corretivas, sempre que o

contratado descumprir qualquer das obrigações assumidas ou desatender a

determinações da autoridade competente incumbida para acompanhare fiscalizar a

execução do contrato.

Parágrafo Segundo: Multa, nos seguintes termos:

a) Pelo atraso no início dos serviços, será aplicada multa de mora de 1% (um por

cento) do valor integral do contrato, ao dia, até o prazo máximo de 20 (vinte) dias,

findo os quais, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal), o contrato

poderá ser rescindido, caso em que, além da presente multa moratória, será

aplicada multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por

cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais

sanções previstas na cláusula Nona, alíneas “c” e “d”;

b) Pela recusa em iniciar o seiviço, ou em cumprir o contrato, ou cláusulas

contratuais específicas, ou em cumprir determinações do fiscal do contrato ou do

Município, ou apresentar documentos solicitados no prazo solicitado, multa de 5%

(cinco por cento) do valor integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e de
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10% (dez por cento) do valor integral do contrato, quando da segunda ou

subsequente ocorrência, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. Caracteriza-se

a recusa em iniciar os serviços quando, após devidamente notificada do decurso do

prazo para início da realização dos serviços, a contratada manifesta-se

expressamente pela impossibilidade de iniciar imediatamente os trabalhos. A

realização, ainda que única, de quaisquer condutas previstas na presente alínea,

pode, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso

em que, além da multa já aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória

decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem

prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na cláusula Nona,

alíneas “Cc” e “d”;

c) Pelo descumprimento ou inércia no cumprimento de cláusulas contratuais, ou de

determinações do fiscal do contrato ou do Município, ou pela não apresentação

documentos solicitados nos prazos solicitados, ou ainda, pelo descumprimento de

condições do Edital, ou da Lei 8.666/93, multa de 5% (cinco por cento) do valor

integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e de 10% (dez por cento) do

valor integral do contrato, quando da segunda ou subsequente ocorrência, sem

prejuízo de eventuais perdas e danos. A realização, ainda que única, de quaisquer

condutas previstas na presente alínea, pode, a critério da autoridade competente

(Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada,

incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de

10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de

eventuais sanções previstas na cláusula Nona,alíneas “c” e “d”;

d) Pelo descumprimento de qualquer especificação do serviço prevista em Contrato

ou Termo de Referência Complementar ao Anexo |, será aplicada multa de 2%

(dois) por cento do valorintegral do contrato, quando da primeira ocorrência, e de

1% (um por cento) do valor integral do contrato, quando da segunda ou subsequente

ocorrência, sem prejuízo de eventuais perdas e danos e da obrigação de desfazer a

parte não aceita e refazê-la de acordo com o Termo de Referência. A realização,

ainda que única, de quaisquer condutas previstas na presente alínea, pode,a critério

COORDENAÇÃODE CONTRATOS
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Dn
da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além

da multa já aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da

rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das

perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na cláusula Nona,alíneas “c” e

*dP.

e) Sendoverificada uma das condutas previstas no item IV anterior e, com base na

mesma,aplicada a penalidade prevista, em não realizada a obrigação de desfazera

parte não aceita e refazêla de acordo com o Termo de Referência e/ou

especificações, no prazo máximo de 20 (vinte) dias da aplicação da penalidade da

alínea “d” anterior, incorrerá a contratada em multa de 5% (cinco por cento) do valor

integral do contrato, sem prejuízo de eventuais perdas e danos.A realização, ainda

que uma única vez, de tal conduta, pode, a critério da autoridade competente

(Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada,

incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de

10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de

eventuais sanções previstas na cláusula Nona,alíneas “c” e “d”.

f) Qualquer verificação de atraso injustificado no cumprimento dos serviços

importará em multa de 2% (dois) por cento do valor integral do contrato, por

verificação observada, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. O atraso,

noticiado pelo fiscal do contrato, caracteriza-se comoinjustificado quando,notificada

a empresa contratada, a justificativa apresentada pela mesma, a critério da

administração pública, não é aceita, ou quando a empresa contratada não apresenta

justificativa no prazo consignado na notificação para tanto. A realização, ainda que

uma única vez, de tal conduta, pode, a critério da autoridade competente (Prefeito

Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada, incorrerá a

contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por

cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais

sanções previstas na cláusula Nona,alíneas “c” e “d”.

g) Uma vez aplicada à penalidade pelo atraso, em consonância com o disposto no

item VI anterior, em persistindo o atraso, motivador da aplicação da penalidade, na

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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execução dos serviços noticiado pelo fiscal do contrato, incorrerá a contratada e

multa de 2% (dois por cento) do valor integral contrato, sem prejuízo de eventuais

perdas e danos. A realização, ainda que uma única vez, de tal conduta, pode, a

critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso ,em

que, além da multa já aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória

decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem

prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na cláusula Nona,

alíneas “Cc” e “d”.

h) Caso a contratada não apresente qualquer um dos documentos necessários para

a realização do pagamento, no prazo necessário, ou a apresentação de documento

incompleto, insatisfatório ou irregular, incorrerá a contratada em multa de 2% (dois)

por cento do valor integral do contrato, por verificação observada, sem 'prejuízo de

eventuais perdas e danos. Após a notificação da contratada, nos termos do disposto

na presente alínea, para a apresentação dos documentos, a mesmaterá o prazo de

05 (cinco) dias corridos para apresentá-los, findos os quais, incorrerá a contratada

em multa de 2% (dois) por cento do valor integral do contrato por semana de atraso.

A realização, ainda que uma única vez, de tal conduta, pode,a critério da autoridade

competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já

aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no

valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e

danos, e de eventuais sanções previstas na cláusula Nona,alíneas “c” e “d”.

Parágrafo Terceiro: Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua

proposta, não assinar o Contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto,

não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a

União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou

nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art.

40 da Lei 10520/02,pelo prazo de 02 (dois) anos até o máximo 05 (cinco) anos, sem

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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prejuízo de multa de 10 % (dez por cento) do valor do contrato e das deríiso

cominaçõeslegais.

Parágrafo Quarto: Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com esta

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que a penalizada ressarcir o Município,

pelos prejuízos resultantes e, após, decorrido o prazo da sanção aplicada com base

no item anterior. A Declaração terá sua publicação na Imprensa Oficial, de acordo

com a Lei nº. 8.666/93.

Parágrafo Quinto: Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem,

principalmente, a Contratada estará sujeita às penalidades tratadas nos parágrafos

Terceiro e Quarto desta cláusula, cumuladas com multas, tanto moratórias como

sancionatórias.

1 - pelo descumprimento do prazo de fornecimento;

Il = pela recusa em atender alguma solicitação para correção no fornecimento,

caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco)

dias, contado da hora da rejeição;

III - pela não execução do fornecimento de acordo com as especificações e

prazos estipulados em Edital e neste Contrato.

Parágrafo Sexto: Além das penalidades citadas, a Contratada ficará sujeita, ainda;

às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e

posteriores alterações.

Parágrafo Sétimo: As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou

cumulativamente, ficando o seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor do

Contrato, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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  Ass, Eb
Parágrafo Oitavo: Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura deviaET

Contratada as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante

inscrição em dívida ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em Lei.

Parágrafo Nono: Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se

de penalidade que implique no impedimento delicitar e contratar com o Município,

ou de declaração de inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao

Tribunal de Contas do Estado.

DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA

ADMINISTRAÇÃO(Art. 55, VIll e IX, Lei 8.666/93).

Cláusula Nona: O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente

 

contratounilateralmente quando ocorrerem às hipóteses do art. 77 e 78 da Lei nº.

8.666 de 21.06.93. |

Parágrafo Primeiro: A rescisão do presente contrato poderá ser ainda amigável,

por acordo entre as partes, na forma do art. 79, Il da Lei nº. 8.666/93, ou judicial, nos

termos da legislação.

DA VINCULAÇÃO AO EDITAL(Art. 55, XI, Lei 8.666/93).

Cláusula Décima: O presente contrato está vinculado ao PREGÃO ELETRÔNICO

Nº. 108/2023.

 

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL(Art. 55, XII, Lei 8.666/93).

Décima O presente contrato rege-se pelas disposições

expressas na Lei nº. 8.666 de 21/06/93, suas alterações pela Lei 8742/93, e pelos

preceitos de Direito Público, aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria

Geral dos Contratos, as disposições de Direito Privado, Código de Defesa do

Consumidor, Código Civil a Lei Orgânica e demais normas aplicáveis à espécie do

Município de Fazenda Rio Grande/Pr.
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  Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e sdag

alterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de

Direitos.

DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO (Art. 55, XII, Lei 8.666/93).

Cláusula Décima Segunda: Fica a CONTRATADA obrigada a manter, durante

 

toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
l

devendo atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

decorrentes da execução do presente Contrato.

DA LEI ANTICORRUPÇÃO.

Cláusula Décima Terceira: As partes CONTRATANTES comprometem-se a

 

observar os preceitos legais instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que

tange ao combate à corrupção, em especial a Lei nº 12.846, de 1º de Agosto de

2013, e, no que forem aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: Convenção

sobre o Combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em

Transações Comerciais Internacionais (Convenção da OCDE) - promulgada pelo

Decreto nº 3.678, de 30 de novembro de 2000; a Convenção Interamericana Contra

a Corrupção (Convenção da OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4.410, de 7 de

outubro de 2002; e a Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção

(Convenção das Nações Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de

janeiro de 2006.

Parágrafo Primeiro A CONTRATADA (FARMATEX DO BRASIL S/A) declara, por

si e por seus administradores, funcionários, representantes e outras pessoas que

agem em seu nome,direta ou indiretamente, estar ciente dos dispositivos contidos

na Lei nº 12.846/2013; (ii) se obriga a tomar todas as providências para fazer com

que seus administradores, funcionários e representantes tomem ciência quanto ao

teor da mencionada Lei nº 12.846/2013.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 18

18



 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO f
"a
=

 

  DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO
 

Parágrafo Segundo: A CONTRATADA,no desempenho das atividades objeto deste

CONTRATO, compromete-se perante à CONTRATANTE a abster-se de praticar

ato(s) que possa(m) constituir violação à legislação aplicável ao presente

instrumento pactual, incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial

no seu artigo 5º.
'

Parágrafo Terceiro: Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e

suas regulamentações, porparte do(a) CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus

aspectos, poderá ensejar: | - Instauração do Procedimento de Apuração da

Responsabilidade Administrava — PAR, nos termos do Decreto nº 8.420/2015 e

Instrução Normativa CGU nº 13/2019, com aplicação das sanções administravas

porventura cabíveis; Il — Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na

esfera judicial, nos termos dosartigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013;

Parágrafo Quarto: A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e

práticas comerciais de forma ética e integra em conformidade com os preceitos

legais vigentes no país.

Parágrafo Quinto: A CONTRATADA declara, para todos os devidos fins, sob as

penas da lei, que a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite

que pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e

regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à

Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei nº

12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declara que a

empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas

inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do

mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e de integridade. As partes

que o que subscrevem reconhecem queé verdade.

DO FORO (Art. 55, 8 2º, Lei 8.666/93).

Cláusula Décima Quarta: Concorda o CONTRATADO quanto ao foro privilegiado

atribuído ao CONTRATANTE,qual seja o Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da
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Região Metropolitana de Curitiba/PR, para dirimir eventuais questões oriundas de

presente contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Parágrafo Único: E por estarem justos e contratados,as partes firmam o presente

instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se a cumprir
I

fielmente o que nele ficou convencionado.

Fazenda Rio Grande, 02 de Maio de 2024.

P/ Contratante:
!

MARCO ANTONIO | Assinadode formadigital por
MARCO ANTONIO MARCONDES

MARCONDES ÁsvaOss 18688917
«Dados:2024.06.04 17:18:09

SILVA:0431 868821 7 os00”

Marco Antonio Marcondes Silva
Prefeito Municipal

Í digital por FRANCISCO
FRANCISCO | Assinadode forma

ROBERTO +ROBERTO .

«04, BARBOSA:94632413968 * Assinado de forma
BARBOSA:SÃOpgosizoaç0604 DEBORA faire

32413968, 15:27:54 -0300' Dados: 2024.064
? LEMOS/Tesattsosos

Francisco Roberto Barbosa Débora Lemos
Secretário Municipal de Saúde Procuradora Geral do Município

P/ Contratada:

EDSON Ç Assinado de forma
A digital por EDSON

ANDREOLI:4º“ANDREOLI40163946949
£Dados:; .06:

0163946949 tasasasor
Edson Andreoli |

FARMATEX DO BRASIL S/A
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PREGÃO ELETRONICO Nº. 108/202

PROTOCOLO Nº. 68469/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 247/2023

CONTRATO Nº. 090/2024

ID Nº, 4173/2024

ANEXO | DO CONTRATO- TERMO DE INTEGRIDADEE ÉTICA

À Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande.

Prezados Senhores,

Eu, Edson Andreoli, representante legal da empresa/organização FARMATEX DO

BRASIL S/A, regularmente inscrita no CNPJ sob o nº 21.284.068/0001-10, declaro,

para os devidos fins, que a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem

permite que pratiquem, sob suaesfera de atuação, atos contrários às leis, normas,

regras e regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem

lesão à Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei

nº 12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declaro que a

empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas

inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do

mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e de integridade.

Reconheço que o que subscrevo é verdade, sob as penas dalei.

Fazenda Rio Grande, 02 de Maio de 2024.

EDSON  Ciicipotoson
. +ANDREOLI:4016394694

ANDREOLI;4De

O16394GIAS rarassto”
Edson Andreoli

FARMATEX DO BRASIL S/A
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a
t
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Á
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Peracético,
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m
í
n
i
m
a
d
e
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d
e

artigos
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A
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o
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n
h
a
d
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d
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Á
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b
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do t
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p
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F
R
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S
C
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c
o
n
t
e
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1
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R
O
N
T
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P
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A
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n
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o
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l
t
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e
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A
c
o
m
p
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n
h
a
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D
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m
í
n
i
m
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d
e
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e
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R
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S
C
O
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o
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B
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O
2
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3
0
4
6
4

-
Almotolia
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r
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n
s
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n
t
e
d
e
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r
a
d
u
a
d
a
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c
o
m
t
a
m
p
a
e

U
N

J
P
R
O
L
A
B

5
7
4
,
0
0
0

2
,
4
7
0
0

e
n
c
a
i
x
e
n
o
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a
o
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c
a
p
a
c
i
d
a
d
e
d
e
2
5
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O
2
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9
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d
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e
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E
M
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F
A
R
M
A
T
E
X
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n
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c
o
m
g
r
a
m
a
t
u
r
a
m
í
n
i
m
a
d
e
2
0
g
/
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p
r
o
d
u
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d
e
v
e
r
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p
r
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p
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r
c
i
o
n
a
r
a
d
e
q
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b
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o
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d
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defácil

leitura
e
dosificação

exata,
estéril,

e
m
b
a
l
a
g
e
m

individualtipo
blister,
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reagente
para

H
C
G

(Gravidez):
R
e
a
g
e
n
t
e
Diagnostico

para
U
N

C
E
L
A
B

2.600,000
0,4800

determinação
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  21.284.068/0001-10
Razão

Social:
Endereço: R DOUTOR EGON ARMANDO KRUEGER / CIC / CURITIBA/ PR / 81350-020

FARMATEX DO BRASIL SA

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:24/05/2024 a 22/06/2024

Certificação Número: 2024052421312220789492

Informação obtida em 04/06/2024 11:49:38

q A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
wWwww.caixa.gov.br    

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 141
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAISE À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: FARMATEX DO BRASIL S/A
CNPJ: 21.284.068/0001-10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos doart. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966-
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmosefeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nasalíneas'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 dejulho de 1991. 1

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http:/frfb.gov.br> ou <http:/mww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 13:01:05 do dia 22/03/2024 <hora e data de Brasília>.
Valida até 18/09/2024.
Código de controle da certidão: BE32.CBEA.C515.D80D

Qualquerrasura ou emendainvalidará este documento.
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ES E

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: FARMATEX DO BRASIL S/A (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 21.284.068/0001-10

Certidão nº: 25447827/2024

Expedição: 11/04/2024, às 14:33:28

Validade: 08/10/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que FARMATEX DO BRASIL S/A (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)

no CNPJ sob o nº 21.284.068/0001-10, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtêtst.Jjus.br

  



 

pg Estado do Paraná
Ee É Secretaria de Estado da Fazenda
ArÉ Receita Estadual do Paraná

SE
Certidão Positiva

de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

| com Efeitos de Negativa
(Art. 208 do CTN)
Nº 033235339-65

 

 

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 21.284.068/0001-10

Nome: FARMATEX DO BRASIL S/A

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos existir pendências cadastradas em nome do contribuinte acima

identificado, nesta data, as quais estão com a exigibilidade suspensa nos termos dos incisos II, Ill e/ou

- VI, do art. 151, do Código Tributário Nacional(Lei 5.172/1966).

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

naturezatributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaçõestributárias acessórias

Válida até 09/07/2024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmadavia Internet

fazenda.pr.gov.br

Pagina 1 de 1

Emitido via Intemet Pública (10/04/2024 11:17:52)

 



24/04/2024, 16:42 Certidão PessoaJurídica

pa E PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

4 ) SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,FINANÇAS E ORÇAMENTO [x

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

 

CERTIDÃO NEGATIVA

DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOSE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL

Certidão nº: 11.245.227

CNPJ: 21.284.068/0001-10

Nome: FARMATEX DO BRASIL S/A

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou que venham
a ser apurados, certificamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas a créditos
tributários administrados pela Secretaria Municipal de Finanças e créditos tributários e não tributários inscritos em
dívidaativa junto à Procuradoria Geral do Município (PGM).

Esta certidão compreendeos Tributos Mobiliários (Imposto sobre serviço-- 158), Tributos Imobiliários (Imposto Predial
e Territorial Urbano - IPTU), Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Intervivos- ITBI e Contribuição de
Melhoria), Taxas de Serviços e pelo Poder de Polícia e outros débitos municipais inscritos em dividaativa.

£.. A certidão expedida em nome de pessoajurídica abrange todos os estabelecimentos (matriz e filiais) cadastrados no

Município de Curitiba.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço
https:/fend-cidadao.curitiba.pr.gov.br/Certidao/ValidarCertidao.

Certidão emitida com base no Decreto 619/2021 de 24/03/2021.
Emitida às 16:37 do dia 24/04/2024.
Código de autenticidade da certidão: 78481EBDB0934A616B16F98AZE0I784B74
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Válida até 23/07/2024 — Fornecimento Gratuito

 

Você também pode validar a autenticidade
da certidão utilizando um leitor de QRCode.

nmhttps:/end-cidadaocuritiba.pr.gov.briListagemCertidoesPessoaJuridica/ListagemCertidoes?numeroCnpj=21.284.068/0001-10
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 108/2023-+

PROTOCOLONº, 68469/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 247/2023
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE

ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO

GRANDE E A EMPRESA HEALTH CARE & DUBEBE

COMERCIO, IMPORTACAO, EXPORTACAO DE

PRODUTOS DEHIGIENEPES.

O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE,pessoa jurídica de direito público

interno, estabelecido a Rua Jacarandá, nº. 300, Bairro Nações, inscrita no

CNPJ nº. 95.422.986/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito

Municipal, Sr. Marco Antônio Marcondes Silva, portador da Carteira de

Identidade RG nº. 9.298.397-8 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº.

043.186.889-17, neste ato assistido pela Procuradora Geral do Município

Sra. Débora Lemos OAB nº 42.955, em conjunto com o Secretário Municipal

deSaúde,Sr. Francisco Roberto Barbosa, inscrito no CPF nº, 946.324.139-

68, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa HEALTH CARE& |

DUBEBE COMERCIO, IMPORTACAO, EXPORTACÃO DE PRODUTOS DE

HIGIENE PES, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº.

18.252.904/0001-70, Inscrição Estadual nº. 258765453, estabelecida na Rua

Eloi Francisco do Anjos, nº. 443, Bairro: Sul do Rio, Tijucas/SC, CEP 88.090-

001, e-mail: licitação(Qhealthcareeimport.com.br, telefone: (48) 3247-5900,

por seu representante legal, Sr. Luciano Nelson Silveira, inscrito no CPF

sob nº. 952.088.109-30, doravante denominada CONTRATADA,e perante as

testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente contrato de Prestação de

Serviços, cuja celebração foi autorizada pelo despacho exarado no processo

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 -- Nações —- Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 - Fone/Fax (41) 3627-8500 1

l

DDD



 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   
 

   
sob PROTOCOLO Nº 68469/2022, e que se regerá pela Lei n.º 8.666/93 e

10.520/02, além das cláusulas e condições abaixo discriminadas que as

partes declaram conhecer e mutuamente se outorgam,a saber:

DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS(Art. 55,|, Lei 8.666/93);

Cláusula Primeira: O objeto do presente Contrato é a “Aquisição de material

 

médico hospitalar, destinados a atender as necessidades dos setores de

saúde do município” de acordo com as especificações contidas no ANEXO|, que é

parte integrante deste edital.

Parágrafo Primeiro: O objeto do presente pregão tende a atender a solicitação da

Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo Segundo: Os itens seguirão as especificações, quantidades, preços

unitários e globais ofertados pelas empresas classificadas no certame, conforme

Tabela em Anexo | e valores extraídos a partir do sistema Betha Compras.

Parágrafo Terceiro: O valor total do presente contrato correspondente ao preço

obtido no certamelicitatório é de R$ 98.445,46 (noventa e oito mil quatrocentos e

quarenta e cinco reais e quarenta e seis centavos), no qual se inclui todos os

tributos, diretos ou indiretos, sobre a execução do objeto.

Parágrafo Quarto: Integra e completa o presente Termo Contratual, para melhor

caracterização dos serviços e resultados, bem como para definir procedimentos e

normas decorrentes das obrigações ora contraídas e para todos os fins de direito,

obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital do

PREGÃO ELETRÔNICO Nº, 108/2023 e TODOS seus anexos, sendo os mesmos

considerados suficientes para, em complemento a este contrato, definir sua

extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado, bem como o

CONTRATADOassume todas as exigências do Edital retro mencionado.
,

DA ENTREGA E RECEBIMENTO (Art. 55, Il, Lei 8.666/93, regime de execução

indireta por preço unitário).

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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a.

Cláusula Segunda: O fornecimento será efetuado com prazo de entrega dov6.

(vinte) dias úteis, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho ou da

assinatura do instrumento de contrato, se for o caso.

Parágrafo Primeiro: Os materiais médicos hospitalares deverão ser entregues

diretamente no CAF (Central de Abastecimento Farmacêutico), localizado à Rua:

Manoel Claudino Barbosa, 1720 — Iguaçu, neste município. No horário das 08:00 às

11:30 e das 13:00 as 16:30 horas.

Parágrafo Segundo: Os produtos serão recebidos pela “Comissão Permanente de

Recebimento de Medicamentos e Materiais Médico — Hospitalares" nomeadospela

PORTARIA N.º 117/2022.

Parágrafo Terceiro: Todas as DANFE's deverão conter obrigatoriamente: a

Denominação Comum do Produto (DCB), a marca e/ou fabricante, o número de lote

do produto, o prazo de validade do produto, o número do empenho, o número do

Local de Entrega e o endereço do Local de Entrega. O não atendimento a esse item

sujeitará a empresa às penalidades previstas.

Parágrafo Quarto: Para fornecimento dos medicamentos e produtos farmacêuticos

é obrigatório o preenchimento adequado do Código GTIN e dos campos dos grupos

180 e K das Notas Fiscais Eletrônicas correspondentes.

Parágrafo Quinto: A Secretaria Municipal de Saúde não receberá o(s) produto(s)

sem o adequado preenchimento da Nota Fiscal e a apresentação do arquivo XML-

NF — e-modelo 55.

Parágrafo Sexto: As especificações dos serviços, bem como todo o descritivo

estão fixados no Termo de Referência e AnexoI.

DA FISCALIZAÇÃO

Foinatmad a o ze = Z . .

Cláusula Terceira: A fiscalização da contratação será exercida pelas servidoras

 

Vanessa Bispo Soares Pinheiro, matrícula 353716, Rubiane Wozniack,

matrícula 353918, e a gestão pelo servidor Daniel Ribeiro Nardoto, matrícula

COORDENAÇÃODE CONTRATOS
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8.099 aos quais competirão dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução

contrato, e de tudo darão ciência à Administração.

Parágrafo Primeiro: Os representantes da Contratante deverão ter a experiência

necessária para o acompanhamento e controle da execução do Contrato.

Parágrafo Segundo: Os fiscais do Contrato anotarão em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, indicando dia, mês e ano,

bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que

for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

Parágrafo Terceiro: A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta,

não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

Parágrafo Quarto: Os serviços serão recebidos provisoriamente para efeito de

simultânea ou posterior verificação, conforme o caso, da compatibilidade com as

especificações pactuadas, envolvendo a qualidade, quantidade, testes de aceite, ,

perfeita adequação, resultando no recebimento definitivo que será realizado pelo

servidor devidamente designado como fiscal pela Secretaria Solicitante, observado o

prazo de até 10 (dez) dias corridos de sua entrega.

Parágrafo Quinto: Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não

ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se

o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

Parágrafo Sexto: O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da

proponente adjudicatária, nos termos das prescrições legais, podendo levar à

rescisão do Contrato, sem prejuízo das sanções previstas no Edital, bem como no

presente Contrato.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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Parágrafo Sétimo: Em caso de não aceitação do item objeto deste PREGÃO, roda. .

Contratada obrigada a retirá-lo e substituí-lo em até 10 (dez) dias, contados da

rejeição, ou imediatamente, sob pena de multa de 2% (dois) por cento do valor

integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e de 1% (um por cento) do valor

integral do contrato, quando da segunda ou subsequente ocorrência, tudo sem

prejuízo da multa relativa à rescisão, prevista na letra “e” e perdas e danos, em

conformidade com a cláusula Nona, 82º, “c” do presente Contrato.

Parágrafo Oitavo: Em caso de diferença de quantidade,fica a Contratada obrigada

a providenciar sua complementação no prazo de 10 (dez) dias, contados da

notificação a ser expedida pela Contratante, ou imediatamente, sob pena demulta de

2% (dois por cento) do valor integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e

de 1% (um por cento) do valor integral do contrato, quando da segunda ou

subsequente ocorrência, tudo sem prejuízo da multa relativa à rescisão, prevista na

letra “e” e perdas e danos, em conformidade com a cláusula Nona, 82º, “c” do

presente Contrato.

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

Cláusula Quarta: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses a contar da

 

data de sua publicação, podendo ser prorrogados de acordo com a Lei 8666/93.

Parágrafo Único: Executado o contrato, o seu objeto será recebido nos termos do

art. 73, inciso 1, alíneas “a” e “b” e art. 76 da Lei nº. 8.666/93.

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES PAGAMENTO(Art. 55,III, Lei 8.666/93).

Cláusula Quinta: O pagamento será efetuado através de depósito bancário, em até

 

30 (trinta) dias contados daliquidação da nota fiscal/fatura, conforme disponibilidade

financeira na fonte de recursos, no protocolo financeiro da Prefeitura, desde que

devidamente atestada pela Secretaria solicitante e anexada às provas de

regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União referente a todos

os tributos federais e à Divida Ativa da União - DAU, abrangendo inclusive as

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
RuaiJacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 5
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duma0258 ntribuições sociais — INSS, de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS,Tributos

Ass unicipais e Tributos Estaduais e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

Parágrafo Primeiro: Fica ajustado o valor total do presente contrato em R$

98.445,46 (noventa e oito mil quatrocentos e quarenta e cinco reais e quarenta

e seis centavos).

Parágrafo Segundo: Para reajuste de preço será considerado o INPC (Índice

Nacional de Preços ao Consumidor), o qual incidirá somente, se e após decorridos

12 (doze) meses da data da proposta, apresentada em 11 de Dezembro de 2023 e

obedecidos os valores de mercado. Para tanto, a contratada deverá protocolar

pedido formal com 30 (trinta) dias de antecedência.

Parágrafo Terceiro: O reequilíbrio econômico-financeiro estará condicionado à

apresentação de notas fiscais de períodos diversos, sendo uma de data próxima ao

certamee outra de data próxima à ocorrência que resultou no aumento de preço.

a) Havendo impossibilidade de apresentação de notas fiscais a empresa deverá

exporsua justificativa, a qual deverá ser submetida à aceitação do(a) Secretário(a)

Municipal.

b) O pedido de reequilíbrio econômico deve serrealizado através do protocolo geral

da Prefeitura (httos://www.fazendariogrande.pr.gov.br/conheca-o-novo-ambiente-de-

protocolos).

Parágrafo Quarto: O fornecimento é indireto por preço unitário.

Parágrafo Quinto: Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem

expediente no órgão licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil

subsequente.

Parágrafo Sexto: O pagamento será efetuado de acordo com osserviços prestados

e conforme as condições indicadas no termo de referência. Em caso de

irregularidade na execução do objeto e/ou na documentação fiscal. O prazo de

pagamento será contado a partir da(s) correspondente(s) regularização(ões).

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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Parágrafo Sétimo: Em caso de irregularidade na execução do objeto e/ou

documentação fiscal. O prazo de pagamento será contado a partir da(s)

correspondente(s) regularização(ões).

Parágrafo Oitavo: Em caso de atraso de pagamento em relação ao prazo

estabelecido nesta cláusula, o valor da nota fiscal poderá ser atualizado

monetariamente pelo INPC (Índice Nacional de Preço ao Consumidor), entre a data

em que deveria ter sido adimplida a obrigação e o efetivo pagamento (conforme

art.40, XIV, “c”, Lei Federal 8666/1993).

Parágrafo Nono: No preço pago pela CONTRATANTE à CONTRATADA,já estarão

incluídos todos os impostos, encargos, taxas, frete, leis sociais, bem como todo o

material e equipamento necessário para a execução dos serviços.

Parágrafo Décimo: Para fins de efetivação do pagamento, deverá constar também:

a) Declaração do responsável legal pela empresa dando conta da regular quitação

de todos os direitos sociais trabalhistas de seus empregados;

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS(Art. 55, V, Lei 8.666/93).

—-— E =
Cláusula Sexta: As despesas decorrentes da presente licitação onerarão os

seguintes recursos orçamentários:

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

Ra Funcional Fonte Bloqueado

269 15.002.10.301.0041.2054.3.3.90.30 303 10.000,00

269 15.002.10.301.0041.2054.3.3.90.30 494 390.000,00

269 15.002.10.301.0041.2054.3.3.90.30 1016 400.000,00

304 15.004.10.303.0041.2058.3.3.90.30 1000 15.000,00

326 15.005.10.302.0041.2204.3.3.90.30 369 149.000,00

326 15.005.10.302.0041.2204.3.3.90.30 303 150.000,00

326 15.005.10.302.0041.2204.3.3.90.30 494 1.000,00

335 15.005.10.302.0041.2205.3.3.90.30 494 211.920,82

335 15.005.10.302.0041.2205.3.3.90.30 383 3.000,00

335 15.005.10.302.0041.2205.3.3.90.30 303 100.000,00    
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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S DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

láusula Sétima: Constitui direitos de o MUNICÍPIO recebero objeto deste contrato

 

nas condições avençadas e da CONTRATADApercebero valor ajustado na forma e

prazo convencionados.

Parágrafo Primeiro — Constitui obrigações da CONTRATADA:

a) Efetuar a entrega dos bens nas condições, no(s) prazo(s) e no(s) local(is)

indicados pela Secretaria/Órgão solicitante, em estrita observância das

| especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal

eletrônica constando detalhadamente o preço, as indicações da marca, fabricante,

modelo,tipo, procedência e prazo de garantia;

b) Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do

usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica

autorizada;

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com

os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor(Lei nº 8.078, de 11

de setembro de 1990);

d)O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas

expensas, no prazo máximo de 10 (dez) dias, o produto com avarias ou defeitos;

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao

objeto do presente Termo de Referência;

f) Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito)

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento

do prazo previsto, com a devida comprovação;

9) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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h) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente;

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência, Edital ou na

minuta de contrato;

i) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários,fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na

execução do contrato.

À) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e as supressões que

se fizerem necessários, nos termos dalegislação vigente;

k) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento

das obrigações assumidas, sem qualquer ônus ao Município, inclusive

deslocamentos que poderão ocorrer;

1) Responder, exclusivamente, por todos os encargos sociais e trabalhistas, tributos,

taxas, contribuições, seguros e indenizações decorrentes do fornecimento do objeto.

m) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao

objeto do presente Termo de Referência;

n) Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro)

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento

do prazo previsto, com a devida comprovação;

0) Arcar com o ônus de corrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente

em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação,

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nosincisos do $ 1º do art. 57 da

Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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o

caraACSP Manter durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as

brigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas no processo de contratação, conforme inciso XII, art.

55,daLeinº8.666/1993.

q) À licitante vencedora se obriga a manter sempre atualizados os seus dados

cadastrais, alteração da constituição social ou do estatuto, conforme o caso,

principalmente em caso de modificação de endereço, sob pena de infração

contratual.

r) Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais

causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou

representantes, dolosa ou culposamente, ao Município ou a terceiros.

o) A contratada deverá atender, no que couber, o disposto na Lei Municipal N.º

1.727/2023, de 07 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a utilização da Rede

SINE/PRno âmbito do Município de Fazenda Rio Grande - Paraná.

Parágrafo Segundo: São responsabilidades da Contratante:

a) Indicar à CONTRATADAo local e acompanhar todo o processo de fornecimento

dos produtos.

b) Receberprovisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário.

c) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos itens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins

de aceitação e recebimento definitivo.

d) Efetuar o pagamento à CONTRATADA,de acordo com o prazo estabelecido em

Contrato.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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ae) Exigir o fiel cumprimento de todos os compromissos assumidos pela

CONTRATADA,de acordo com as cláusulas contratuais e seus Anexos.

f) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre as imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas nos serviços prestados, para que sejam adotadas as

medidas corretivas necessárias.

g) À ação de-fiscalização não reduzirá a total responsabilidade da CONTRATADA

por erro, atrasos ou omissões das quais decorram prejuízos ao CONTRATANTE ou

a terceiros.

h) Comunicar à Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que,a critério, exijam

medida corretiva por parte daquela.

i) Rejeitar qualquer serviço/fornecimento executado equivocadamente ou em

desacordo com o Termo de Referência, Edital e Contrato.

j) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor(es)

especialmente designado(s), anotando em registro próprio as falhas detectadas,

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis.

k) Notificar à contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no

curso da execução dos serviços fixando prazo para sua correção.

DAS PENALIDADESE DO VALOR DA MULTA(Art. 55,VII, Lei 8.666/93).

To . ma . .

Cláusula Oitava: No caso de inexecução total ou parcial, ou ainda, atraso

 

injustificado do objeto desta licitação, sem prejuízos das responsabilidades civis e

criminais, ressalvados as situações devidamente justificadas e comprovadas, a

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 11
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ritério da Administração Pública, garantia a ampla defesa e o contraditório, serão

aplicadas as seguintes penalidades, cumulativamente ou não:

a) Advertência;

b) Multa.

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de

contratar com a Administração Municipal por prazo não superior a dois

; anos.

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja

promovida a reabilitação.

Parágrafo Primeiro: Advertência: A pena de advertência deve ser aplicada a título

de alerta para a adoção das necessárias medidas corretivas, sempre que o

contratado descumprir qualquer das obrigações assumidas ou desatender a

determinações da autoridade competente incumbida para acompanhare fiscalizar a

execução do contrato.

Parágrafo Segundo: Multa, nos seguintes termos:

a) Pelo atraso no início dos serviços, será aplicada multa de mora de 1% (um por

cento) do valorintegral do contrato, ao dia, até o prazo máximo de 20 (vinte) dias,

findo os quais, a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal), o contrato

poderá ser rescindido, caso em que, além da presente multa moratória, será

aplicada multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por

cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais

sanções previstas na cláusula Nona, alíneas “c” e “d”;

b) Pela recusa em iniciar o serviço, ou em cumprir o contrato, ou cláusulas

contratuais específicas, ou em cumprir determinações do fiscal do contrato ou do

Município, ou apresentar documentos solicitados no prazo solicitado, multa de 5%

(cinco por cento) do valor integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e de

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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10% (dez por cento) do valor integral do contrato, quando da segunda ou”

subsequente ocorrência, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. Caracteriza-se

a recusa em iniciar os serviços quando, após devidamente notificada do decurso do

prazo para início da realização dos serviços, a contratada manifesta-se

expressamente pela impossibilidade de iniciar imediatamente os trabalhos. A

- realização, ainda que única, de quaisquer condutas previstas na presente alínea,

pode,a critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso

em que, além da multa já aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória

decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem

prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na cláusula Nona,

alíneas “c” e “d”;

c) Pelo descumprimento ou inércia no cumprimento de cláusulas contratuais, ou de

determinações do fiscal do contrato ou do Município, ou pela não apresentação

documentos solicitados nos prazos solicitados, ou ainda, pelo descumprimento de

condições do Edital, ou da Lei 8.666/93, multa de 5% (cinco por cento) do valor

integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e de 10% (dez por cento) do

valor integral do contrato, quando da segunda ou subsequente ocorrência, sem

prejuízo de eventuais perdas e danos. A realização, ainda que única, de quaisquer

condutas previstas na presente alínea, pode, a critério da autoridade competente

(Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada,

incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de

10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de

eventuais sanções previstas na cláusula Nona, alíneas “c” e “d”,

d) Pelo descumprimento de qualquer especificação do serviço prevista em Contrato

ou Termo de Referência Complementar ao Anexo |, será aplicada multa de 2%

(dois) por cento do valor integral do contrato, quando da primeira ocorrência, e de

1% (um por cento) do valor integral do contrato, quando da segunda ou subseqiente

ocorrência, sem prejuízo de eventuais perdas e danose da obrigação de desfazer a

parte não aceita e refazê-la de acordo com o Termo de Referência. A realização,

ainda que única, de quaisquer condutas previstas na presente alínea, pode,a critério

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das

perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na cláusula Nona, alíneas “c” e

“d”.

e) Sendo verificada uma das condutas previstas no item IV anterior e, com base na

mesma,aplicada a penalidade prevista, em não realizada a obrigação de desfazer a

parte não aceita e refazê-la de acordo com o Termo de Referência e/ou

especificações, no prazo máximo de 20 (vinte) dias da aplicação da penalidade da

alínea “d” anterior, incorrerá a contratada em multa de 5% (cinco por cento) do valor

integral do contrato, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. A realização, ainda

que uma única vez, de tal conduta, pode, a critério da autoridade competente

(Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada,

incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de

10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuizo das perdas e danos, e de

eventuais sanções previstas na cláusula Nona,alíneas "c” e “d”.

f) Qualquer verificação de atraso injustificado no cumprimento dos serviços

importará em multa de 2% (dois) por cento do valor integral do contrato, por

verificação observada, sem prejuízo de eventuais perdas e danos. O atraso,

noticiado pelo fiscal do contrato, caracteriza-se comoinjustificado quando, notificada

a empresa contratada, a justificativa apresentada pela mesma, a critério da

administração pública, não é aceita, ou quando a empresa contratada não apresenta

justificativa no prazo consignado na notificação para tanto. A realização, ainda que

uma única vez, de tal conduta, pode, a critério da autoridade competente (Prefeito

Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já aplicada, incorrerá a

contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por

cento) do valor do Contrato, sem prejuízo das perdas e danos, e de eventuais

sanções previstas na cláusula Nona,alíneas “c” e “d”.

H

g) Uma vez aplicada à penalidade pelo atraso, em consonância com o disposto no

item VI anterior, em persistindo o atraso, motivador da aplicação da penalidade, na

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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   execução dos serviços noticiado pelo fiscal do contrato, incorrerá a contratada em--

multa de 2% (dois por cento) do valor integral contrato, sem prejuízo de eventuais

perdas e danos. A realização, ainda que uma única vez, de tal conduta, pode, a

critério da autoridade competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em

que, além da multa já aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória

decorrente da rescisão, no valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem

prejuízo das perdas e danos, e de eventuais sanções previstas na cláusula Nona,

alíneas “c” e “d”.

h) Caso a contratada não apresente qualquer um dos documentos necessários para

a realização do pagamento, no prazo necessário, ou a apresentação de documento

incompleto, insatisfatório ou irregular, incorrerá a contratada em multa de 2% (dois)

por cento do valor integral do contrato, por verificação observada, sem prejuízo de

eventuais perdas e danos. Após a notificação da contratada, nos termos do disposto

na presente alínea, para a apresentação dos documentos, a mesma terá o prazo de

05 (cinco) dias corridos para apresentá-los, findos os quais, incorrerá a contratada

em multa de 2% (dois) por cento do valor integral do contrato por semanade atraso.

A realização, ainda que uma única vez, de tal conduta, pode, a critério da autoridade

competente (Prefeito Municipal) ensejar rescisão, caso em que, além da multa já

aplicada, incorrerá a contratada em multa sancionatória decorrente da rescisão, no

valor de 10% (dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuizo das perdas e

danos, e de eventuais sanções previstas na cláusula Nona, alíneas “c” e “d”.

Parágrafo Terceiro: Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua

proposta, não assinar o Contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto,

não mantiver a proposta,falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido delicitar e contratar com a

União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou

nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art.

4o da Lei 10520/02,pelo prazo de 02 (dois) anos até o máximo 05 (cinco) anos, sem

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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Parágrafo Quarto: Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com esta

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição

ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que a penalizada ressarcir o Município,

pelos prejuízos resultantes e, após, decorrido o prazo da sanção aplicada com base

no item anterior. A Declaração terá sua publicação na Imprensa Oficial, de acordo

com a Lei nº, 8.666/93.

Parágrafo Quinto: Além do previsto acima, pelos motivos que se seguem,

principalmente, a Contratada estará sujeita às penalidades tratadas nos parágrafos

Terceiro e Quarto desta cláusula, cumuladas com multas, tanto moratórias como

sancionatórias.

| - pelo descumprimento do prazo de fornecimento;

II - pela recusa em atender alguma solicitação para correção no fornecimento,

caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 05 (cinco)

dias, contado da hora da rejeição;

Ill - pela não execução do fornecimento de acordo com as especificações e

prazos estipulados em Edital e neste Contrato.

Parágrafo Sexto: Além das penalidades citadas, a Contratada ficará sujeita, ainda,

às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e

posteriores alterações.

Parágrafo Sétimo: As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou

cumulativamente, ficando o seu total limitado a 20% (vinte por cento) do valor do

Contrato, sem prejuízo de perdas e danos cabíveis.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO e      
Parágrafo Oitavo: Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à

Contratada as importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante

inscrição em dívida ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em Lei.

Parágrafo Nono: Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se

de penalidade que implique no impedimento delicitar e contratar com o Município,

ou de declaração de inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao

Tribunal de Contas do Estado.

DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA

ADMINISTRAÇÃO (Art. 55, VIII e IX, Lei 8.666/93).

Cláusula Nona: O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente

 

contratounilateralmente quando ocorrerem às hipóteses do art. 77 e 78 da Lei nº.

8.666 de 21.06.98.

Parágrafo Primeiro: A rescisão do presente contrato poderá ser ainda amigável,

por acordo entre as partes, na forma doart. 79, Il da Lei nº. 8.666/93, ou judicial, nos

I termosda legislação.

DA VINCULAÇÃO AO EDITAL(Art. 55, XI, Lei 8.666/93).

Cláusula Décima: O presente contrato está vinculado ao PREGÃO ELETRÔNICO

Nº, 108/2023.

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL(Art. 55, XII, Lei 8.666/93).

Décima O presente contrato rege-se pelas disposições

expressas na Lei nº. 8.666 de 21/06/93, suas alterações pela Lei 8742/93, e pelos

preceitos de Direito Público, aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria

Geral dos Contratos, as disposições de Direito Privado, Código de Defesa do

Consumidor, Código Civil a Lei Orgânica e demais normasaplicáveis à espécie do

Município de Fazenda Rio Grande/Pr.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO        arágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas

Iterações, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de

Direitos.

DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO(Art. 55, XIII, Lei 8.666/93).

Décima Fica a CONTRATADA obrigada a manter, durante

toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,

devendo atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

decorrentes da execução do presente Contrato.

DA LEI ANTICORRUPÇÃO.

Décima As partes CONTRATANTES comprometem-se a

observar os preceitos legais instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que

tange ao combate à corrupção, em especial a Lei nº 12.846, de 1º de Agosto de

2013, e, no que forem aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: Convenção

sobre o Combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em

Transações Comerciais Internacionais (Convenção da OCDE) - promulgada pelo

Decreto nº 3.678, de 30 de novembro de 2000; a Convenção Interamericana Contra

a Corrupção (Convenção da OEA) - promulgada pelo Decreto nº 4.410, de 7 de

outubro de 2002; e a Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção

(Convenção das Nações Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de

janeiro de 2006.

Parágrafo Primeiro A CONTRATADA (HEALTH CARE & DUBEBE COMERCIO,

IMPORTACAO, EXPORTACAO DE PRODUTOS DE HIGIENE PES) declara, porsi

e por seus administradores, funcionários, representantes e outras pessoas que

agem em seu nome,direta ou indiretamente, estar ciente dos dispositivos contidos

na Lei nº 12.846/2013; (ii) se obriga a tomar todas as providências para fazer com

que seus administradores, funcionários e representantes tomem ciência quanto ao

teor da mencionada Lei nº 12.846/2013.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
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Parágrafo Segundo: A CONTRATADA,no desempenho dasatividades objeto Seta, .

CONTRATO, compromete-se perante à CONTRATANTE a abster-se de praticar

ato(s) que possa(m) constituir violação à legislação aplicável ao presente

instrumento pactual, incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em especial

no seu artigo 5º.

Parágrafo Terceiro: Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e

suas regulamentações, por parte do(a) CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus

aspectos, poderá ensejar: | - Instauração do Procedimento de Apuração da

Responsabilidade Administrava — PAR, nos termos do Decreto nº 8.420/2015 e

Instrução Normativa CGU nº 13/2019, com aplicação das sanções administravas

porventura cabíveis; Il — Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na

esfera judicial, nos termos dos artigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013;

Parágrafo Quarto: A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e

práticas comerciais de forma ética e íntegra em conformidade com os preceitos

legais vigentes no país.

Parágrafo Quinto: A CONTRATADA declara, para todos os devidos fins, sob as

penas da lei, que a empresa/organização ora qualificada não pratica e nem permite

que pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários às leis, normas, regras e

regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à

Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei nº

12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declara que a

empresa envida os melhores esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas

inadequadas da sua atuação, pautando suas atividades nas melhores práticas do

mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e de integridade. As partes

que o que subscrevem reconhecem que é verdade.

DO FORO (Art. 55, 8 2º, Lei 8.666/93).

Cláusula Décima Quarta: Concorda o CONTRATADOquanto ao foro privilegiado

atribuído ao CONTRATANTE,qual seja o Foro de Fazenda Rio Grande, Comarca da
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egião Metropolitana de Curitiba/PR, para dirimir eventuais questões oriundas do

resente contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

 

Parágrafo Único: E por estarem justos e contratados, as partes firmam o presente

instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se a cumprir

fielmente o quenele ficou convencionado.

Fazenda Rio Grande, 02 de Maio de 2024.

P/ Contratante:

MARCO ANTONIO í Assinado de formadigital por

1 MARCO ANTONIO MARCONDES

MARCONDES | SILVA:04318688917
Dados: 2024.05.29 15:57:41SILVA:043 18688917 “sos

Marco Antonio Marcondes Silva
Prefeito Municipal

FRANCISCO ROBERTO ÀAssadodeformadistipor DEBORA |siradodetermi
“ BARBOSA:94632413968 Dados: 2024,05.29

BARBOSA:94632413968 Dados:2024.05.22 15:58:45 -03/00' LEMOS / tadso 0300
Francisco Roberto Barbosa Débora Lemos
Secretário Municipal de Saúde Procuradora Geral do Município

Pi Contratada: HEALTH CARE E ; "Assinado de forma digital
DUBEBE COMERCIO ; por HEALTH CARE E DUBEBE

+ COMERCIO IMPORTACAO
IMPORTACAO * EXPORTAC:18252904000170
EXPORTAC:1 8252904: Dados: 2024.05.02 14:10:24

000170 sor mOB00
Luciano Nelson Silveira

HEALTH CARE & DUBEBE COMERCIO, IMPORTACAO, EXPORTACAO DE PRODUTOS DE
HIGIENE PES
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

DIVISÃO SETORIAL DE COMPRASE LICITAÇÃO   
PREGÃO ELETRONICO Nº. 108/2

PROTOCOLO Nº, 68469/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº, 247/2023

CONTRATO Nº. 091/2024

ID Nº, 4174/2024

ANEXO | DO CONTRATO- TERMODE INTEGRIDADEE ÉTICA

“À Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande.

Prezados Senhores,

Eu, LUCIANO NELSON SILVEIRA, representante legal da empresa/organização.

HEALTH CARE & DUBEBE COMERCIO, IMPORTACAO, EXPORTACAO DE

PRODUTOS DE HIGIENE PES, regularmente inscrita no CNPJ sob o nº.

18.252.904/0001-70, declaro, para os devidos fins, que a empresa/organização ora

qualificada não pratica e nem permite que pratiquem, sob sua esfera de atuação,

atos contrários às leis, normas, regras e regulamentos vigentes no ordenamento

jurídico brasileiro, que importem lesão à Administração Pública Nacional ou

Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei nº 12.846 de 1º de agosto de 2013 - Lei

Anticorrupção. Outrossim, declaro que a empresa envida os melhores esforços para

prevenir, mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua atuação, pautando suas

atividades nas melhores práticas do mercado, no que se refere ao combate de

desvios éticos e de integridade. Reconheço que o que subscrevo é verdade, sob as

penas dalei.

Fazenda Rio Grande, 02 de Maio de 2024.

HEALTH CAREE DUBEBE | Assinado de formadigital por

COMERCIO IMPORTACAO ,, HEALTH CARE E DUBEBE
EXPORTAC:1825290400017GaO
0 / Dados: 2024.05.02 14:10:55 -03'00'

Luciano”Nelson Silveira
HEALTH CARE & DUBEBE COMERCIO, IMPORTACAO, EXPORTACAO DE PRODUTOS DE

HIGIENE PES

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS
Rua Jacarandá, 300 — Nações — Fazenda Rio Grande/PR — CEP 83820-000 — Fone/Fax (41) 3627-8500 21
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição: 18.252.904/0001-70

Razão HEALTH CARE E DUBEBE COMERCIO IMPORTACAO
Social:
Endereço: RUA ELOI FRANCISCO DOS ANJOS 443 SALA 01 / SUL DO RIO / TDUCAS/|

SC / 88200-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:16/04/2024 a 15/05/2024

Certificação Número: 2024041604292315524447

Informação obtida em 25/04/2024 09:39:12

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br  
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sa | MINISTÉRIO DA FAZENDA
Vs 4 Secretaria da Receita Federal do Brasil

” SE: Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
   

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS, RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAISE À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: HEALTH CARE & DUBEBE COMERCIO, IMPORTACAO, EXPORTACAO DE PRODUTOS
DE HIGIENE PESSOAL, COSMETICOS E PERFUMARIA LTDA
CNPJ: 18.252.904/0001-70

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas,é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmosefeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suasfiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrangeinclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Anww.pgfn.gov.br>,

Certidão emitida gratuitamente com basena Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014,
Emitida às 10:52:13 do dia 18/01/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 16/07/2024.
Código de controle da certidão: 24A4.7FFE.4FC2.D38D
Qualquer rasura ou emendainvalidará este documento.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: HEALTH CARE & DUBEBE COMERCIO, IMPORTACAO, EXPORTACAO DE

PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL, COSMETICOS E PERFUMARIA LIDA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 18.252.904/0001-70

Certidão nº: 28776482/2024

Expedição: 25/04/2024, às 09:51:44

Validade: 22/10/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que HEALTH CARE & DUBEBE COMERCIO, IMPORTACAO, EXPORTACAO

DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL, COSMETICOS E PERFUMARIA LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 18.252.904/0001-70, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva. '

Duvidas e sugestões: cndtêtst.jus.br

  



 

  

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS COM EFEITO DE NEGATIVA

Nome(razão social): HEALTH CARE & DUBEBE COMERCIO, IMPORTACAO, EXPORTACAO DE PRODUTOSDE HIGIENE PESSOAL,CC

PERFUMARIA LTDA

CNPJ/CPF: 18.252.904/0001-70

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas,é certificado

que não constam,na presente data, pendências em nomedo contribuinte acimaidentificado,relativas aos tributos,

dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal; Lei nº 3938/66, Art. 154
Númeroda certidão: 240140016991495

Data de emissão: 18/01/2024 10:53:47 )

Validade(Lei nº 3938/66, Art. 158): 16/07/2024

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:

http://unyw.sef.sc.gov.br

Este documento fol assinado digitalmente

Impresso em: 18/01/2024 10:53:46
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MUNICÍPIO DE TIJUCAS

ESTADO SANTA CATARINA
SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS8500/2024
 

 

Contribuinte

 Nome/Razão: 1258290 - HEALTH CARE & DUBEBE COMERCIO, IMPORTACAÃO, EXPORTAÇÃO DE PRO

CNPJ/CPF: 18.252.904/0001-70

Endereço: RuaElói Francisco dos Anjos, 443

Complemento:

Bairro: Sul do Rio Cidade: Tijucas - SC

 

Finalidade

[Certidão de Débito - Contribuinte

Observações

 

 

 DATA DE EMISSÃO DATA DE VALIDADE

25/04/2024 60 dias   
 

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal de cobrar as dividas que venham a ser apuradas,
de responsabilidade do contribuinte abaixo identificado C E RTIFIC O que, em nome de

ALTH CARE & DUBEBE COMERCIO, IMPORTACAO, EXPORTACAO DE PRO até a presente
data não existem, em aberto, débitos de tributos municipais.

Tijucas - SC, 25 de abril de 2024
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